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SEÇÃO l

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CÂMARA
DESPACHO DO GERENTE
Em 23 de outubro de 2000

Com base no Decreto número 16.098/94, artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas nos autos,
RECONHECEMOS a dívida por Exercícios Anteriores e, em decorrência, AUTORIZAMOS a emissão
e liquidação da Nota de Empenho, nos valores abaixo especificados à conta do elemento de despesa
349092
PROCESSO N° 001.0228/00; Interessado: ASSOCIAÇÃO MEDICA DO CORPO CLINICO DO HOS-
PITAL PRONTONORTE; Valor R$ 583,50 (Quinhentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos); Nota
Fiscal n° 6961.
PROCESSO N° 001.0244/00; Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS HOSPITAIS PRI-
VADOS DO DF; Valor R$ 459,00 (Quatrocentos e cinqüenta e nove reais); Nota Fiscal n° 19363.

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 21.623, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 10, inciso I, alínea "a", da Lei n° 2.428,
de 21 de julho de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo n° 030.007.451/200, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Administração crédito suplementar, no valor de R$ 390.000,00
(trezentos e noventa mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo I.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentária
constante do Anexo II.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 2000.
112° da República e 41° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTACÃO

ANEXO AO DECRETO N°

ESPECIFICAÇÃO

140101/00001

(14.122.0100.2594

Ref.: 004997

200035

13101

0001

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES

* As transferências não constam do Total

NATUREZA

34.90.30

FONTE

104

DETALHADO

390.000

T O T A L

TOTAL

390.000

390.000

390.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N° 1 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL
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140101/00001

12.I22.0KXI.2.Í8I

Ref.: 004284

200042

13101

0001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS OERAIS

MANUTENÇÃO Uh SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS GERAIS DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

' As transferências não constam do Total

34.90.39 104 390.0(10

T O T A L

390.000

390.000

390.000

DECRETO N° 21.627.DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

Abre crédito suplementar, no valor de R$ l .000.000,00 (hum milhão de reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
V I I , da Lei Orgânica do Distrilo Federal, combinado com art. 10 inciso I, alínea "a", da Lei n" 2.428,
de 21 de julho de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Art. l "Fica aberto à Secretaria de Obras crédito suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão
de reais), para atender a programação orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentária
constante do Anexo III.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal fica reduzida na forma do Anexo 1.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 2000.
112° da República e 41° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

A N E X O 1

CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1.00

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO DA RECEITA

ANEXO AO DECRETO N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA

g)OQ25

26.204 COMPANHIA DO METROPOLITANO 1712.00.00
DO DISTRITO FEDERAL

FONTE

100

DETALHADO

1.000.000

TOTAL

TOTAL

1.000.000

1.000.000

ANEXO II

i Kl DITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTACÃO

ANEXO AO DECRETO N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPi-:riH< AI, Ao NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL
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1MOI01/00001

26.453.2800.1169

Ref.: 005161

200035

22.101

(XX) 1

SECRETARIA DE OBRAS

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE FERROVIÁRIO ME-
TROPOLITANO

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE FERROVIÁRIO ME-
TROPOLITANO

45.13.51 100 1.(KX).000

TOTAL

l.OOO.(KK)

1 .000.000

1.000.000

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N' RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO

200204/20204

26. 122.0100.8504

Ref.: 004138

200042

26.204

0048

COMPANHIA 0O METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA COMPANHIA DO
METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA COMPANHIA DO
METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL

NATUREZA

34.90.39

FONTE

100

DETALHADO

1.000.000

TOTAL

TOTAL

1.000.000

1. 000.000

1.000.000

DECRETO N." 21.628, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

Designa membros do Conselho da Ordem do Mérito Cultural do Distrito Federal e dá outras pro-
vidências..
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto n.° 20.749, de 26 de
outubro de 1999, DECRETA:
Art. 1° - Ficam designados para compor o Conselho da "Ordem do Mérito Cultural do Distrito
Federal":
1 - CÉSAR BAIOCCHI
H - LEDA WATSON
m - MÁRIO GARÓFALO
Art. 2° - O Conselho de que trata este Decreto apreciará e julgará as indicações para agraciamento com
a Ordem do Mérito Cultural do Distrito Federal, referentes ao ano de 2000.
Art. 3° - A participação no Conselho supra referido será considerada serviço público relevante, vedada
a percepção de remuneração de qualquer espécie.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 2000
112° da República e 41° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 21.629, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

Dispõe sobre o remanejamento do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o disposto no art. 3°, inciso III, e
seu Parágrafo único, da Lei n" 2.299, de 21 de janeiro de 1999.DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado da estrutura da Procuradoria Geral do Distrito Federal para a do Gabinete do
Governador, jurisdicionado pela Consultoria Jurídica, o Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR.
Art. 2° Ficam transferidos da Procuradoria Geral do Distrilo Federal para o Gabinete do Governador -
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR os recursos materiais e físicos que se

encontram à disposição do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR na data da
publicação deste Decreto.
Parágrafo único. Os equipamentos locados pela Procuradoria-Geral e em uso nas Unidades de As-
sistência Judiciária serão mantidos até o término dos respectivos contratos.
Art. 3° A Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal remanejará da Procuradoria Geral do
Distrito Federal para o Gabinete do Governador as dotações orçamentárias, mantidas, para cada sub-
projeto ou subatividade, a respectiva classificação funcional programálica, inclusive os títulos descritos.
metas e objetivos.
Art. 4° Constituem receitas do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR:
I.dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe forem consignados ao orçamento do Distrito
Federal;
ll.receitas de quaisquer natureza provenientes do exercício de suas atividades;
III.transferência de recursos de outros órgãos da administração pública do Distrito Federal;
IV.repasses da União na forma constitucional;
V.resultados de aplicações financeiras, na forma da legislação em vigor;
VI -outras receitas.
Art. 5° Ficam mantidos, extintos e criados no quadro de pessoal do Distrito Federal , parte relativa ao
Gabinete do Governador - Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR, as funções
gratificadas e os cargos em comissão e de natureza especial, constantes, respectivamente, dos Anexos I,
II e III, deste Decreto.
Art. 6° A estrutura administrativa do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR
passa a ser a seguinte:
Gabinete do Diretor-Geral
Subdirctoria-Geral
Corregedoria-Geral
Núcleo de Expediente
Unidade de Assistência Judiciária de Brasília
Unidade de Assistência Judiciária de Brazlândia
Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia
Unidade de Assistência Judiciária do Gama
Unidade de Assistência Judiciária da Infância e da Juventude
Unidade de Assistência Judiciária do Paranoá
Unidade de Assistência Judiciária de Planaltina
Unidade de Assistência Judiciária de Samambaia
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Unidade de Assistência Judiciária de Sobradinho
Unidade de Assistência Judiciária de Taguatinga
Unidade de Assistência Judiciária do Juizado Central Criminal
Unidade de Assistência Judiciária do Segundo Grau
Art. 7° Ficam remanejados no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte relativa à Procuradoria Geral
dó Distrito Federal, para o Gabinete do Governador, os cargos efetivos com os respectivos ocupantes da
carreira de Assistente Jurídico e os da carreira de Administração Pública, cujos ocupantes estejam
lotados no Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR na data da publicação deste
Decreto.
§ 1° . Ficam mantidos no Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR, por cessão ou
remoção, os demais servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
que estejam exercendo cargo em comissão ou lotados no Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR na data de publicação deste Decreto.
§ 2°. Os servidores aposentados e pensionistas da categoria de Assistente Jurídico passam a perceber
seus proventos pela Secretaria de Gestão Administrativa, ficando transferidas para esta pasta as res-
pectivas dotações orçamentárias.
Art. 8° Compete à Subdiretoria-Geral do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR,
além das especificadas "na legislação vigente, a coordenação das atividades administrativas referentes à
Assistência Judiciária Comunitária e Itinerante.
Parágrafo único. A Coordenação das atividades íécnico-jurídicas da Assistência Judiciária Comunitária e
Itinerante compete aos Núcleos das respectivas Regiões Administrativas.
Art. 9" A Corregedoria Geral, diretamente subordinada ao Diretor-Geral, é órgão de ouvidoria e de
fiscalização das atividades funcionais e da conduta dos membros, dos servidores, estagiários e co-
laboradores do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR.
Art. 10. Ao Corregedor-Geral cabe exercer as seguintes atribuições:
I - realizar correições, inspeções funcionais e atividades de ouvidoria;
II -sugerir ao Diretor-Geral o afastamento do Assistente Jurídico que esteja sendo submetido à correição,
sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando cabível;
III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior, a suspensão do estágio probatório de membros
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR;

. IV - receber e processar as representações contra os membros do Centro de Assistência Judiciária do
Distrito Federal - CEAJUR, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho Superior;
V - apresentar ao Diretor-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das atividades desenvolvidas no ano
anterior;
VI - propor a instauração de sindicância, tomada de contas especial e processo disciplinar contra os
membros do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR e seus servidores;
VII -acompanhar o estágio probatório dos membros do Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR;
VHJ - propor a exoneração de membros do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal -
CEAJUR que não cumprirem as condições do estágio probatório.
Art. 11. O Conselho Superior do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR, criado
pela Lei n" 2.131, de 12 de novembro de 1998, passa a ter a seguinte composição:
I.membros natos:
- Diretor -Geral;
- Subdiretor-Geral;
- Corregedor-Geral.
H.membros eleitos:
- 03 (três) representantes do grau mais elevado da Categoria de Assistente Jurídico que esteja em
atividade, a serem eleitos por voto obrigatório dos integrantes da citada carreira.
Parágrafo único. Compete ao Conselho Superior exercer poder normativo, julgar recursos disciplinares,
aprovar lista de promoção, recomendar, extraordinariamente, correição e decidir sobre a avaliação de
estágio probatório dos servidores do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR.
Art. 12. O Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR poderá celebrar contratos e
convênios sem ônus para o Distrito Federal.
Art. 13. Ao Diretor-Geral do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR, além das
atribuições previstas na legislação vigente, cabe exercer o poder disciplinar, instaurar sindicância,
tomadas de conta e processo disciplinar, bem como fazer o julgamento quando for exigido e, ainda,
assinar contratos e convênios sem ônus para o Distrito Federal.
Art. 14 . Os chefes das Unidades de Assistência Judiciária e demais cargos em Comissão do Centro de
Assistência Judiciária serão de livre provimento do Governador do Distrito Federal.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 2000.
112" da República e 41° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(DECRETO N.° 21.629 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2000)

OTD

01
02
02
01

01
10

01
05

01
07

01
06

01
10

01
05

01
05

01
05

01

DENOMINAÇÃO
GABINETE DO DIRETOR-GERAL
Diretor-Geral
Assessor
Secretário Administrativo
Subdiretor-Geral
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO GAMA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO PARANOÁ
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DE PLANALTINA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE SAMAMBAIA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE SOBRADINHO
Secretário Administrativo

NÍVEL

CNE-06
DFA-12
DFA-03
DFG-14

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03

05

01
08

01
05

01
01

Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA TAGUATINGA
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO JUIZADO CEN-
TRAL CRIMINAL
Secretário Administrativo
Encarregado de Alendimento Judiciário
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDO GRAU
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário

DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

DFA-03
DFG-03

ANEXO II - CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS
(DECRETO n.° 21.629 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2000)

OTD

01
01
02
01
01
01
01
01
01
01

01
01
01
01
01
01

DENOMINAÇÃO
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚ-
RI
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária do Tribunal do Júri
Secretário Administrativo
Encarregado de Atendimento Judiciário
Assessor
Chefe da Seção de Expediente
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Brasília
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Brazlândia
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária do Gama
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária da Infância e da Juven-
tude
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária do Paranoá
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Planaltina
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Samambaia
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Sobradinho
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária de Taguatinga
Chefe da Unidade de Assistência Judiciária do Juizado Central Cri-
minal

NÍVEL

DFG-12
DFA-03
DFG-03
DFA-12
DFG-08
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12

DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12

ANEXO IH - CARGOS
(DECRETO N." 21.629

CRIADOS
, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000)

QTDE

04
01
04
01
01
01
01
01
01
01
01

01
01
01
01
01
01

DENOMINAÇÃO
GABINETE DO DIRETOR GERAL
Encarregado de Atendimento Judiciário
Chefe do Núcleo de Expediente
Encarregado de Atendimento Judiciário
Corregedor-Geral
Secretário Administrativo
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Segundo Grau
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Brasília
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Bra/Jândia
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária do Gama
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária da Infância e da Ju-
ventude
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária do Paranoá
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Planaltina
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Samambaia
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Sobradinho
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária de Taguatinga
Gerente da Unidade de Assistência Judiciária do Juizado Central Cri-
minal

NÍVELs
DFA-03
DFG-08
DFA-03
DFG-12
DFA-03
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12

DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12
DFG-12

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 10 de outubro de 2000

PROCESSO N" : 142.000.011/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 290/2000 no valor de R$ 221,20 ( duzentos
e vinte e um reais e vinte centavos ), em favor da Taguatur - Taguatinga Transporte e Turismo Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N" : 149.000.004/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 523/2000 no valor de R$ 172,20 (cento e
setenta e dois reais e vinte centavos ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Norte, para as providências com-
plementares.

Em 17 de outubro de 2000

PROCESSO N" : 144.000.015/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
ASSUNTO : TARIFA TELEFÔNICA
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 358/2000 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) em favor da Telebrasília Brasil Telecom.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de São Sebastião, para as providências com-
plementares.
PROCESSO N° : 144.000.019/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ACESSO À REDE NET
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Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 359/2000 no valor de R$ 600,00 ( seiscentos
reais ), em favor da Telebrasília Brasil Telecom.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de São Sebastião, para as providências com-
plementares.

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

: 137.002.202/2000
:FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
:DISPENSA DE PREÇO PUBLICO

Dispenso, nos termos do parágrafo único do art.12 do Decreto n° 17079 de 28 de dezembro de 1995, do
pagamento de preço público a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, referente à utilização da área
ocupada na QE 46, Guará-DF, no estacionamento em frente à AE 04, em conformidade com o dis-
criminado no processo acima epigrafado.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional do Guará, para as providências complementares.

Em 18 de outubro de 2000

PROCESSO N° : 145.000.759/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
ASSUNTO : INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 409/2000 no valor de R$ 933,98 ( novecentos
e trinta e três reais e noventa e oito centavos ), em favor da Companhia Energética de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Recanto das Emas, para as providências
complementares.
PROCESSO N° : 146.000.006/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria.n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1903, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 261/2000 no valor de R$ 71,40 ( setenta e um
reais e quarenta centavos), em favor da Empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Sul, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N" : 146.000.007/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
-onstante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 262/2000 no valor de R$ 4.385,40 ( quatro
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Sul, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 146.000.008/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 260/2000 no valor de R$ 134,40 ( cento e
trinta e quatro reais e quarenta centavos), em favor da Viação Anapolina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Sul, para as providências comple-
mentares. '
PROCESSO N° : 137.000.016/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 473/2000 no valor de R$ 8.160,00 ( oito mil,
cento e sessenta reais ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Guará, para as providências complemen-
tares.

CARLOS ANTÔNIO DE BRITO

RETIFICAÇÃO

Na Ratificação de Inexigibilidade de Licitação referente ao processo n° 139.001.362/96, publicada no
DODF n" 191, seção I página 02, ONDE SE LÊ. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional
de Brasília e 139.001.362/2000, LEIA-SE: Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do
Cruzeiro e 139.001.362/96.

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N" 174, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o
Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e conforme determina o Decreto n° 596, de 08 de março
de 1967 bem como o Decreto n° 7.667, de 02 de setembro de 1983, regulamentado pela Portaria n°
001/84, de 11 de janeiro de 1984, torna público que apreendeu os materiais abaixo discriminados que
encontram-se no depósito desta RA-I, devendo os proprietários, num prazo de 30 (trinta) dias apre-
sentarem os documentos fiscais para sua retirada, após o que serão considerados abandonados.
TERMO DE APREENSÃO N° 10051 - DATA 18/10/2000 - HORA 10:37 - LOCAL: SGAN 910 -
NOME OU RAZÃO SOCIAL: SALOMÃO ALVES BEZERRA

QUANTIDADE
01
01
01
01
01
01

ESPECIFICAÇÃO
FOGÃO EM PÉSSIMO ESTADO
GELADEIRA EM PÉSSIMO ESTADO
CAMA DE CASAL C/ COLCHÃO EM PÉSSIMO ESTADO
TV PORTÁTIL DELUXE
CARRINHO DE MÃO
CAIXA DE PAPELÃO COM OBJETOS DIVERSOS

TERMO DE APREENSÃO N" 9948 - DATA 10/10/2000 - HORA 20:00 - LOCAL: SQS 402 -
QUIOSQUE DA COMERCIAL - NOME OU RAZÃO SOCIAL: IRACEMA ALMEIDA DE MA-
CEDO

QUANTIDADE
380
07
07
01
01
01
01
01
02
01
01
01
01
01
02
02
07
02
02
01
01

' 03

ESPECIFICAÇÃO
TELHAS PLAN
CADEIRAS DE PLÁSTICO BRANCAS
CADEIRAS DE BAR METÁLICAS
MESA DE BAR REDONDA BRANCA
MESA DE BAR QUADRADA BRANCA
CHAPA DE METAL BRANCA À GÁS
CAIXA DE ISOPOR COM DIVERSOS
FOGÃO DE 04 BOCAS
BOTIJÕES DE GÁS DE 13 KG UM CHEIO E UM VAZIO
CHAPA PEQUENA A GÁS
ESTUFA
RÁDIO ERICSON
BALCÃO DE MADEIRA
BOTIJÃO DE GÁS DE 3.5 KG
PRATELEIRAS DE MADEIRA
PANELAS DE PRESSÃO GRANDE
TROUXAS DE PANO AMARRADOS Cl DIVERSOS
PANELAS MÉDIAS
GARRAFAS DE CAFÉ
PIA DE FIBRA
TRAILLER
TELHAS DE ZINCO GRANDE

EURÍPEDES LEÔNCIO CARNEIRO

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 19 de outubro de 2000

Processo n.°
Interessado
Assunto

030.001.312/2000
Secretaria de Transportes
Serviço de Telefonia Celular

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da TELEBRASÍLIA CELULAR S/A, objetivando atender despesas com serviços de
telefonia celular no exercício de 2000, para a Secretaria de Transportes, conforme demonstrativo abaixo.
A inexigibilidade foi reconhecida com fundamento no "caput" do artigo 25 da citada Lei n.° 8.666/93,
e suas alterações. Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/ST, para as demais
providências.

FORNECEDOR
Telebrasília Celular S/A
Telebrasflia Celular S/A
Telebrasília Celular S/A

N° DO EMPENHO
0082
0083
0629

VALOR (R$)
100,00

1.400,00
355,25

ABDALA CARIM NABUT

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO N° 35 - CECON/GERAR/SUREC/SEFP

O SUPERVISOR DA CÉLULA DE CONTROLE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA SUBSECRE-
TÁRIA DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n° 088-SUREC, de 20/07/2000, DECLARA
que foi autorizada as seguintes compensações:
01- Pagamento indevido do IPTU/TLP-97 do imóvel de inscrição n° 10115099, no valor de R$ 2.270,53,
em 1997, com os débitos em aberto do IPTU/TLP-97 dos imóveis de inscrições n° 47338458, 47338466,
47338474, 4733844X e a restituição do crédito remanescente de R$ 329,49. (processo n°
040.014.082/98).
02- Pagamento indevido do IPTU relativo aos exercícios de 1997 e 1998, do imóvel de inscrição n°
47439122, no valor de R$ 139,05, com os débitos inscritos em Dívida Ativa/Outras Receitas em nome
de Rubens dos Anjos Costa, CPF n° 067.983.147-91.(processo n° 040.014.004/99).

Brasília, 18 de outubro de 2000

ADRIANO SUPERVISOR
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 12 de outubro de 2000

REFERÊNCIA: Processo 052.000.432/2000
INTERESSADO: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Ratificação de ato de inexigibilidade de licitação.
Com base no artigo 26 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico os atos praticados pela Polícia
Civil do Distrito Federal relativos a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da
referida lei, em favor da empresa HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS, para fazer face a
despesas com manutenção obrigatória da aeronave helicóptero PP-FZA da PCDF durante o exercício de

Publique-se e restitua à Polícia Civil do Distrito Federal.

JAIR TEDESCHI
Interino

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 524, EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 9°, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica
o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer
o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : ARY FREITAS PEREIRA
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 0115312800/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 261 § 1° do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
INTERESSADO : CHISTINNE FREIRE DE ALARCÃO
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00156809186/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : DANIEL ALVES DE OLIVEIRA
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00100893940/DF categoria "AB"
INFRAÇÃO : artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : GERIM LIBERATO LIMA
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00314771768/DF categoria "D"
INFRAÇÃO : artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : GIBERTO JOSÉ DOS SANTOS
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00401259/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02 (dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : GILBERTO DIAS NOVAIS DOS SANTOS
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO ; 00305705409/DF categoria "D"
INFRAÇÃO : artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : JOSÉ GUILHERMO NAJAR FERNANDES
PROCESSO : 055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00162430458/DF
INFRAÇÃO ; artigo 261 § 1° do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO :LUCIANO LIMA RODRIGUES
PROCESSO N° :055.002347/2000
PRONTUÁRIO :00114958565/DF categoria "B"
INFRAÇÃO :Artigo 261 § 1° do CTB
PERÍODO : 02 (dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : MAURÍCIO DE CARVALHO DANTAS LUCENA
PROCESSO N° :055.002347/2000
PRONTUÁRIO : 00265484406/DF categoria "AB"
INFRAÇÃO : Artigo 261 § 1° do CTB
PERÍODO : 02 (dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : PAULO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROCESSO N° :055.002347/2000
PRONTUÁRIO :00353674203/DF
INFRAÇÃO :Artigo 261 § do CTB
PERÍODO : 02 (dois) meses a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 525, EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 9°, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97 e art. 1° inciso I da resol. 54/98-CONTRAN, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : ANDRÉ ROESLER E SILVA
PROCESSO : 055.006424/2000
PRONTUÁRIO : 00353705163/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I alínea b do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
INTERESSADO :ANTONIO SILVA DE MENDONÇA
PROCESSO : 055.006424/2000
PRONTUÁRIO : 00112584977/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I alínea b do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : DÉBORA FURTADO SILVA

PROCESSO : 055.006424/2000
PRONTUÁRIO : 00115938222/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I alínea b do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : ALEXANDRE GONÇALVES DE ALMEIDA
PROCESSO : 055.006424/2000
PRONTUÁRIO : 00142511775/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I alínea b do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 526,'EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 9°, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97 e art. 1° inciso I da resol. 54/98-CONTRAN, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : ELTON JONH SOARES DA SILVEIRA
PROCESSO : 055.010116/2000
PRONTUÁRIO : 00217723074/DF categoria "AB"
INFRAÇÃO : artigo 244, II do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 527, EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 91*, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97 e art. 1° inciso I da resol. 54/98-CONTRAN, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : JONH SAMPAIO DE MOURA LACERDA
PROCESSO : 055.010209/2000
PRONTUÁRIO : 00485503611/DF categoria "AB"
INFRAÇÃO : artigo 261 § 1° do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 528 , EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 9°, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica
o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer
o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : GILSON CAMPOS DE MORAES
PROCESSO : 055.010989/2000
PRONTUÁRIO : 002967801830/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
INTERESSADO : FABRÍCIO NEPOMUCENO RIBEIRO
PROCESSO : 055.010871/2000
PRONTUÁRIO : 00282825872/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : FRANCINALDO AFONSO PAULINO
PROCESSO : 055.0011143/2000
PRONTUÁRIO : 113953682/GO categoria "C"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : MARCELO NUNES OLIVEIRA
PROCESSO : 055.010886/2000
PRONTUÁRIO : 00315948941/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : ALEXANDRE FRANCISCO SOUSA LEITE
PROCESSO : 055.010904/2000
PRONTUÁRIO : 00398066462/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02 (dois) meses a partir do recolhimento da CNH
INTERESSADO : ANTÔNIO ROBERTO COSTA
PROCESSO : PRF 001457/2000
PRONTUÁRIO ; 0073386179/DF categoria "D"
INFRAÇÃO : artigo 175 do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 529, EM 26 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 9°, Inciso X da lei 1991 de 02.7.98 do regime aprovado pelo decreto
n° 19788, de novembro de 1998, RESOLVE: APREENDER com fulcro no artigo 22, INCISOS III e VII,
da lei n° 9503, de 23.9.97, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica
o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer
o Curso de reciclagem de condutores
INTERESSADO : LUIZ CLÁUDIO LIGABUE
PROCESSO : 055.006409/2000
PRONTUÁRIO : 00526764761/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I, alínea b do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
INTERESSADO : JOSÉ AFONSO ZERBINI JÚNIOR
PROCESSO : 055.006409/2000
PRONTUÁRIO : 00571978567/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : artigo 218, inciso I alínea do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH
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INTERESSADO : MAURÍCIO SILVEIRA TOLEDO
PROCESSO : 055.006409/2000
PRONTUÁRIO : 00618408656/DF categoria "B"
INFRAÇÃO : Artigo 218, inciso I, alínea do CTB
PERÍODO : 02(dois) meses a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 571, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, Inciso III, XII e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
0 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I.VI e 256
Incisos III e VII da Lei n." 9.503, de 23.09.97 e art. l", inciso I da Resol. 54/98 - CONTRAN, a Carteira
Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica o referido condutor SUSPENSO do
direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Con-
dutores.
Interessado : DIEKSSON DE SOUZA NORONHA
Processo n.° : 055-010715/2000
Prontuário : 01049967577/DF Categoria: "B"
Infração : art. 210 do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : DEMETRIUS BRITO CUNHA
Processo n." : 055-010708/2000
Prontuário : 00426417702/DF Categoria: "AB"
Infração : art. 210 do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.° 572, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso III, XII e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
0 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I,VI e 256
Incisos III e VII da Lei n.° 9.503, de 23.09.97 e art. T, inciso I da Resol. 54/98 - CONTRAN, a Carteira
Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fica o referido condutor SUSPENSO do
direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Con-
dutores.
Interessado : RODRIGO DA SILVA AQUINO
Processo n.° : 055-010673/2000
Prontuário : 00419648986/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : DEOCLECIANO JACOME MILHOMEM JÚNIOR
Processo n.° : 055-011006/2000
Prontuário : 00591983612/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : CARLOS EDUARDO DA PONTE
Processo n.° : 055-010698/2000
Prontuário : 00382935799/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : LUIZ ANTÔNIO PRADO
Processo n.° : 055-011007/2000
Prontuário : 0058318151 l/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : SÉRGIO RIBEIRO DE MENDONÇA
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00354723126/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : JOÃO AMÉRICO P. MARTINS
Processo n." : 055-002481/2000
Prontuário : 003643328/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : ANA CAROLINE GALVÃO DA SILVEIRA
Processo n." : 055-002481/2000
Prontuário : 00404755026/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : DANIEL SOUZA DE ATHAYDE NUNES
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00109866158/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PIRES
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00078554159/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : ROBERTO CARSALADE QUEIROGA
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00100519485/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : MARIA DA GRAÇA TRONCOSO BORGES DE OLIVEIRA
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00268231542/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : RODRIGO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
Processo n." : 055-002481/2000
Prontuário : 0066670412l/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : SÉRGIO DE FARIA LEAL NETO
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00528808705/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

Interessado : ANDERSON ARAÚJO FONTENELLE
Processo n.° : 055-002481/2000
Prontuário : 00299295044/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : JOCELINO CHAVES DO NASCIMENTO
Processo n.° : 055-010681/2000
Prontuário : 00128122302/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : CAMILA ALVES PIRES
Processo n.° : 055-010677/2000
Prontuário : 00217716108/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 573, DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA
CAMEP, os profissionais abaixo relacionados, com fulcro no Artigo 24 da IS. 253/2000.
DANIEL DIAS DA CRUZ FILHO CRM/DF 9138
CLÁUDIO TAKASHI ODA CRM/DF 8257
ROSILANE ROSI RABELO LIMA CRP/DF 5354-8
SUELI SILVA CRP/DF 5625-1

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 574, DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA AFT-
ASSOCIAÇAO DOS FUNCIONÁRIOS DO TOURING, os profissionais abaixo relacionados, com
fulcro no Artigo 24 da IS. 253/2000.
MARLI ROCHA TEIXEIRA DA CRUZ CRP/DF 01/4420
EDUARDO ANTÔNIO SEIXAS HANNA CRM/DF 4877

ALMIR MAIA RIBEIRO
—

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 576 , DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA SÃO
CARLOS, o profissional abaixo relacionado, com fulcro nos do Artigo 24 da IS. 253/2000.
LECIANA SANCHES GIOLITO CRM/DF 10320

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 578, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA POP,
o profissional abaixo relacionado, com fulcro nos do Artigo 24 da IS. 253/2000.
CARLOS EDUARDO BENEZATH COUTO CRM/DF 1223
MARISELDA SALGADO COURI CRM/DF 4927
VÂNIA ELISABETH FLORES DE N FIGUEIREDO CRP/DF 0193

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 579 , DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precáno e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Ünico, da mesma IS.
CLINICA HOLOPSI CONSULTÓRIO PSICOTERAPICO Situada à Quadra SHLS 716 MODULO A
EDIFÍCIO PIO X SALAS 309/310 ASA SUL.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 580, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
1° Parágrafo Único, da mesma IS.
CLINICA HOLOPSICOMEDICA CLINICA MEDICA E PSICOLÓGICA Situada à Quadra 06 CL 20
LOJA 01 SOBRADINHO.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 581, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Único, da mesma IS.
SATÉLITE CLINICA DE OLHOS LTDA Situada à QNM 17 CONJ F LOTE 03 CEILANDIA

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.» 582, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precáno e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4" e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Único, da mesma IS.
CLINICA DE PSICOLOGIA MISCLIN Situada à SCS QUADRA 02 BL C ED GOIÁS SALA
212/13/14 ASA SUL

ALMIR MAIA RIBEIRO
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

COMANDO-GERAL
DESPACHO DO COMANDANTE

Em 20 de outubro de 2000

PROCESSO N." : 054.001.013/2000
INTERESSADO : MAYCON ULISSES ALVES RIBEIRO - Pensionista Militar.
ASSUNTO: EXERCÍCIO FINDO
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto n.°
16.098/94 do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a despesa no valor de R$ 118,80 (cento
e dezoito reais e oitenta centavos) e determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e
Previsão de Pagamento, em favor de MAYCON ULISSES ALVES RIBEIRO - Pensionista Militar.
Publique-se e encaminhe-se o Processo a DiF, para a emissão das respectivas Nota de Empenho, Nota
de Lançamento e Previsão de Pagamento a conta da Dotação do Elemento de Despesa 3.1.90-92 -
Despesas de Exercícios Anteriores, da Atividade 9.038-0001.

RUY SAMPAIO SILVA - CEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 9 de outubro de 2000

PROCESSO: 0220.000.502/2QOO
INTERESSADO: FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE HANDEBOL
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do credor
acima citado, com o objetivo de atender despesa com repasse financeiro para o campeonato Brasileiro
de Handebol., recurso para transporte dos atletas para BSB/Campo Grande/BSB. A inexigibilidade foi
fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo em vista
o constante do processo acima citado. Publique-se.

Em 16 de outubro de 2000

PROCESSO: 0220.000.488/20jOO
INTERESSADO: FEDERAÇÃO AQUÁTICA DE BRASÍLIA - FABRA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do credor
acima citado, com o objetivo de atender despesa com repasse para operacionafização das competições
aquáticas, de 14 a 22 de outubro de 2000. A inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe p Caput do
Artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado.
Publique-se.

AGRÍCIO BRAGA FILHO

DESPACHOS DA SECRETARIA
Em 5 de outubro de 2000

PROCESSO N° 151.000.141/2000.
ASSUNTO : I Seminário Internacional sobre Arquivos Permanentes
Ratifico, para os fins do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade da licitação em favor da ARQAS
ARQUIVISTA ASSOCIADOS LTDA. no valor de R$ 400.00 (quatrocentos reais), relativo a Nota de
Empenho n° 2000NE00258, ordinário, para fazer face às despesas com inscrição da servidora Maria
Elizabeth Oliveira Marques para participar do I Seminário Internacional de Arquivo Permanente, jun-
tamente com o VII Encontro Regional de ANPUH-GO.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n.° 8.666/93.
Publique-se e devolva-se ao Arquivo Público do Distrito Federal para as demais providências.

Em 13 de outubro de 2000

PROCESSO: 150.001246/2000
INTERESSADO: TOM ART PROMOÇÕES E EVENTOS LJDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATORIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa TOM ART PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., no valor de R$700,00
(SETECENTOS REAIS), especificado na Nota de Empenho N°001359/2000-SC, para fazer face às
despesas referente a apresentação da artista ROSA MORENA, no Projeto Arte Por Toda Parte.
A Inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Artigo 25, Inciso III da Lei 8.666/93, tendo em vista
a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

SECRETARIA DE TRABALHO, DIREITOS
HUMANOS E SOLIDARIEDADE

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 5 de outubro de 2000

PROCESSO N." : 170.000.013/2000
INTERESSADO : CEB-Companhia Energética de Brasília
ASSUNTO : Ratificação de Inexigibilidade de Licitação.
Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, republicada em 06 de
julho de 1994, a dispensa de licitação, em favor do interessado citado acima, referente as Notas de
Empenho 2000NE00378, 2000NE00457, 2000NE00463, 2000NE00490 e 2000NE00560, 2000NE00600,
na modalidade estimativo, elemento de despesa 349039, fonte de recursos 100, destinada a cobrir
despesa com tarifas de Energia Elétrica desta secretaria. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada
com base no caput do art. 25, da Lei n.° 8.666/93. Publique-se e encaminhe-se ao DAO/STDHS/DF, para
as providências complementares.

CLÁUDIA ALVES MARQUES
Adjunta

SEÇÃO II

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 18 de outubro de 2000

PROCESSO N° 195.000.003/2000
INTERESSADO: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/JBB
ASSUNTO: PAGAMENTO DE TARIFAS TELEFÔNICAS - EXERCÍCIO DE 2000
DESPACHO: À vista das instruções contidas nos autos e, cm cumprimento ao disposto no CAPUT do
Artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
a favor da Telecomunicações de Brasília - TELEBRASILIA, conforme Nota de Empenho Estimativa n"
2000NE000199, em reforço a 2000NE00010, para fazer face as despesas com tarifas de telefone de
interesse do Jardim Botânico de Brasília, neste exercício, à conta da dotação orçamentária daquele
Órgão, no elemento de despesa 34.90.39 - 48 - TELEFONE E TELEX - Programa de Trabalho
18.122.0100.8501.0021 - Funcionamento do Instituto Jardim Botânico do Distrito Federal, Fonte 100,
tendo a inexigibilidade sido fundamentada com base no artigo 25 da Lei acima referida.
Publique-se e retorne-se os autos a DAG/JBB para as demais providências.

Em 23 de outubro de 2000

PROCESSO N° 195.000.005/2000
INTERESSADO: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/JBB
ASSUNTO: PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - EXERCÍCIO DE 2000
DESPACHO: À vista das instruções contidas nos autos e, em cumprimento ao disposto no CAPUT do
Artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
a favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, conforme Nota de Empenho Estimativa n°
2000NE00198, em reforço a 2000NEOOI09, para fazer face as despesas com cpnsumo de energia elétrica
e aluguel de transformador de interesse do Jardim Botânico de Brasília, neste exercício, à conta da
dotação orçamentária daquele Órgão, no elemento de despesa 34.90.39 - 43 - ENERGIA ELÉTRICA -
Programa de Trabalho 18.122.0100.8501.0021 - Funcionamento do Instituto Jardim Botânico do Distrito

Federal, Fonte 100, tendo a inexigibilidade sido fundamentada com base no artigo 25 da Lei acima
referida.
Publique-se e retorne-se os autos a DAG/JBB para as demais providências.

ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

DECRETOS DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 10 de agosto de 2000, publicado no DODF n9 154, página 18, de
11 de agosto de 2000, que nomeou JUSSARA SILVEIRA RIBEIRO CARDOSO, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, da Ad-
ministração Regional do Recanto Recanto das Emas, da Superintendência das Administrações Regionais,
do Gabinete do Governador do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA DE FÁTIMA GOMES LEITÃO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
12, de Diretor da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, da Administração Regional do Recanto
das Emas, da Superitendência das Administração Regionais, do Gabinete do Governador do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, incisos XVIII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos YURY PEREIRA FERNANDES, 16"; SANDRO ERLON
ORLANDO, 34°; CELIZ1O DA SILVA ESPÍNDOLA, 42°; ALEXANDRE GRATO FERNANDES, 158";
EMERSON BENJAMIM P. DE CARVALHO, 223°; AMADO PEREIRA, 499°; HAENDEL SILVA
FONSECA, 519°; nomeados para o cargo de Agente de Polícia, da Carreira Polícia Civil do Distrito
Federal, por meio do Decreto publicado no DODF n! 22, de 01/02/99, pág. 15/17, republicado no DODF
n5 26, de 05/02/99, pág. 09/10, e do candidato ADAIR DIAS MOREIRA, 26°, nomeado para o cargo de
Agente Penitenciário, da Carreira Policial Civil do Distrito Federal, conforme Decreto publicado no
DODF n? 162, de 23/08/2000, pág. 12, por não terem tomado posse em tempo hábil, conforme dispõe
o art. 4°, da Lei n! 1.799, de 23/12/97, alterado pelas Leis n? 2.072, de 23/09/98 e 2.455, de
29/09/99.
O GOVERNADOR DÓ DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 1° da Lei n°
2.544 de 28 de abril de 2000 e os artigos 2° e 8° do Decreto n° 21.200, de 17 de maio de 2000,
resolve:
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Exonerar, por motivo de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a contar da data de
publicação deste Decreto, os servidores abaixo relacionados:

PROCESSO
030.005.682/2000

030.006.703/2000

030.006.353/2000

030.006.497/2000

030.007.297/2000

030.006.704/2000

030.007.331/2000

030.006.910/2000

030.006.125/2000

030.006.572/2000

030.006.551/2000

030.006.601/2000

030.006.585/2000

030.006.498/2000

NOME
Rosângela Oli-
veira Farias,
matrícula n°
100.694-0
Waldivino Car-
valho dos San-
os, matrícula

n" 20.994-5
Wilson Fraquei-
ro da Silva, ma-
trícula n°
100.212-0

André Luís
Coelho de An-
drade, matrícula
n° 104.384-6
Márcia Valéria
das Neves de
Oliveira, matrí-
cula n°
103.561-4
Raimundo
Amando de
Souza Gênova,
matrícula n.°
102.752-2
Rita Magno
Fontes, matrícu-
la n° 101.964-3

Maria Luiza Ni-
colau de Olivei-
ra, matrícula n°
39.742-3
José Marcelo
da Silva, matrí-
cula n° 41.969-
9
José Zacarias Ir-
mão, matrícula -
n° 92.583-7

Clécio França
Neres, matrícu-
la n° 01.292-0
Ana Lúcia Ro-
sa Raposo, ma-
trícula n" 992-
X
Clovis Alves
Araújo, matrí-
cula n" 77.252-
6
Tays Renata Le-
mos Nogueira,
matrícula n°
132.819-0

CARGO
"écnico de Desen-

volvimento. Agro-
)ecuário, 1a Clas-
e. Padrão in..
'rocurador de 1a

Categoria do Dis-
trito Federal.

Técnico de Desen-
volvimento Agro-
>ecuário, Classe
Especial, Padrão

U.
Atendente de
Reintegração So-
cial, 3a Classe, Pa-
drão H.
Assistente Inter-
mediário em Ser-
viços Sociais, 2a

Classe, Padrão
m.
Assistente Inter-
mediário cm Ser-
viços Sociais, 1a

Classe, Padrão u.

Assistente Inter-
mediário em Ser-
viços Sociais,
Classe Especial,
Padrão HJ.
Técnico de Admi-
nistração Pública,
3a Classe, Padrão
V.
Fiscal de Posturas,
3a Classe, Padrão
III.

Técnico de Ativi-
dades Rodoviá-
rias, Classe Espe-
cial, Padrão U.
Assistente de
Trânsito, 3a Clas-
se, Padrão m.
Assistente de
Trânsito, 2a Clas-
se, Padrão I.

Auxiliar de Adm.
Pública, Classe
Especial, Padrão
m.
Assistente Inter-
mediário de Saúde
n, 3a Classe, Pa-
drão VI.

CARREIRA
desenvolvimento
Agropecuário

"rocurador

íesenvolvimento
Agropecuário

Atividade de
Apoio à Reinte-
gração do Adoles-
cente Infrator
Assistência Públi-
ca em Serviços
Sociais

Assistência Públi-
ca em Serviços
Sociais

Assistência Públi-
ca em Serviços
Sociais

Administração Pú-
blica

Fiscalização e Ins-
peção

Atividades Rodo-
viárias

Atividade de
Trânsito

Atividade de
Trânsito

Administração Pú-
blica

Assistência Públi-
ca à Saúde

_QUADRO
QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDF

QPDER

DETRAN

DETRAN

SALUB

QPDF

ÓRGÃO
GVG

PRG

SAA

SEAS

SEAS

SEAS

SEAS

SEFP

RÃ XH

DER

DETRAN

DETRAN

SALUB

SÉS

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100,
Inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2000, MARLY RIBEIRO MACIEL DE ARAÚJO,
matrícula n! 78.101-0, da Função Gratificada, Símbolo FG-02, de Vice-Diretor da Escola Classe 40 de
Taguatinga da Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da
Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR NILVA TIEKO OSHIRO, matrícula ns 66.451-0, para exercer a Função Gratificada. Símbolo
FG-02, de Vice-Diretor da Escola Classe 40 de Taguatinga da Gerência Regional de Ensino de Ta-
guatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2000, GLEIDE MIRIAN DIONIZIO, matrícula n?

53.147-2, da Função Gratificada, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe Boa Esperança da
Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, a contar de 01 de agosto de 2000, MARTA REGINA COSTA, matrícula n°-
25.377-4, da Função Gratificada, Símbolo FG-04, de Assistente do Centro de Atenção Integral à Criança
e ao Adolescente Walter José de Moura da Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de
Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR MARCOS DE SOUSA NUNES, matrícula n! 28.472-6, para exercer a Função Gratificada,
Símbolo FG-04, de Assistente do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Walter José de
Moura da Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Sub-
secretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outra função, MARCOS DE SOUSA NUNES, matrícula n2

28.472-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Walter José de Moura da Gerência Regional de Ensino de
Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LÉA ALICE SANTOS TEIXEIRA, matrícula n! 55.397-2, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente Walter José de Moura da Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de
Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR SIDNEY TAVARES DA SILVA, matrícula n5 75.172-3, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-09, de Assistente da Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades
Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, SIDNEY TAVARES DA SILVA, matrícula n°
75.172-3, da Função Gratificada, Símbolo FG-04, de Assistente do Centro de Ensino Médio EIT da

Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR MÁRCIA LOURDES DE OLIVEIRA, matrícula n5 58.878-4, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo FG-04, de Assistente do Centro de Ensino Médio EIT da Gerência Regional de Ensino
de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2000, MAGALY GERALDA SILVA, matrícula n=
61.633-8, da Função Gratificada, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 19 de Taguatinga da

Gerência Regional de Ensino de Taguatinga da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outra função, ANA CRISTINA SILVA, matrícula n°
65.281-4, da Função Gratificada, Símbolo FG-01, de Assistente da Escola Classe 44 de Ceilândia da
Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ORLANDO ALVES DE MATOS FILHO, matrícula n° 38.854-8, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo FG-01, de Assistente da Escola Classe 44 de Ceilândia da Gerência Regional de
Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outra função, AMÁLIA JUAZEIRO FRAGA, matrícula n°
46.059-1, da Função Gratificada, Símbolo FG-02, de Vice-Diretor da Escola Classe 44 de Ceilândia da

Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades
Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ANA CRISTINA SILVA, matrícula n'-' 65.281-4, para exercer a Função Gratificada, Símbolo
FG-02, de Vice-Diretor da Escola Classe 44 de Ceilândia da Gerência Regional de Ensino de Ceilândia
da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outra função, NILVA TIEKO OSHIRO, matrícula o°
66.451-0, da Função Gratificada, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 44 de Ceilândia da
Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR AMÁLIA JUAZEIRO FRAGA, matrícula n! 46.059-1, para exercer a Função Gratificada,
Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 44 de Ceilândia da Gerência Regional de Ensino de
Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELIANA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula n° 27.060-1, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo FG-01, de Assistente da Escola Classe 15 de Ceilândia da Gerência Regional de
Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a contar de 02 de outubro de 2000, LUZIA HELENA DE OLIVEIRA SANTANA,
matrícula n°- 57.005-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Classe 55 de Ceilândia da Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades
Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR RIVELINO ALMEIDA CAVALCANTE, matrícula n! 67.777-9, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 55 de Ceilândia da
Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de
Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de exoneração de MARIA GORETE NEVES FARIAS, matrícula n!

52.538-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe
07 de Ceilândia da Gerência Regional de Ensino de Ceilândia da Diretoria de Unidades Regionais da
Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pu-
blicado no DODF n- 177, de 14 de setembro de 2000, página 30.
EXONERAR, a pedido, ARMANDO GALVÃO, matrícula n" 30.814-5, do Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 11 de Sobradinho da Gei ència Regional
de Ensino de Sobradinho da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CLÁUDIO BORGES PENA, matrícula n- 29.284-2, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 11 de Sobradinho da Gerência
Regional de Ensino de Sobradinho da Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte
Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, PAULO JORGE AGOSTINI, matrícula n- 53.142-1, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de Educação de Jovens e Adultos Asa Sul-
CESAS da Gerência Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro da Diretoria de Unidades
Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de julho de 2000, JOACI MONTEIRO DE CARVALHO,
matrícula n- 46.578-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Classe 204 Sul da Gerência Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro da Diretoria de
Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR ANDRÉA CONCEIÇÃO SILVA BARROS CÉSAR, matrícula n" 49.936-6, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 204 Sul da
Gerência Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro da Diretoria de Unidades Regionais da
Subsecretária de Suporte Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Resolve:
EXONERAR, FERNANDO ANTÔNIO CALMON REIS, Assistente Jurídico, matrícula n5 38.010-5, do
cargo em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Brasília, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, FERNANDO ANTÔNIO CALMON REIS, Assistente Jurídico, matrícula n° 38.010-5, para
exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de
Brasília, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, CÉSAR DONISETE DA SILVA, Assistente Jurídico, matrícula n- 38.044-X, do cargo em
comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Brazlândia, do Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, CÉSAR DONISETE DA SILVA, Assistente Jurídico, matrícula n9 38.044-X, para exercer o
cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Brazlândia, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, ANAMARIA PRATES BARROSO, Assistente Jurídico, matrícula n? 92.314-1, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia, do Centro
de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, ANAMARIA PRATES BARROSO, Assistente Jurídico, matrícula n! 92.314-1, para exercer
o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA, Assistente Jurídico, matrícula ns 94.209-X, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do Gama, do Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA, Assistente Jurídico, matrícula n! 94.209-X, para
exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do
Gama, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, MARIA GRACI DIAS SILVEIRA, Assistente Jurídico, matrícula n! 98.573-2, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do Paranoá, do Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
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NOMEAR, MARIA GRACI DIAS SILVEIRA, Assistente Jurídico, matrícula n°- 98.573-2, para exercer
o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do Paranoá, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, DORCAS FONSECA DE CARVALHO, Assistente Jurídico, matrícula rr 47.010-4, do
cargo em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Planaltina, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, DORCAS FONSECA DE CARVALHO, Assistente Jurídico, matrícula n- 47.010-4, para
exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de
Planaltina, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, ANTÔNIO AFONSO CARNEIRO, Assistente Jurídico, matrícula n! 94.843-8, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Samambaia, do Centro
de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, ANTÔNIO AFONSO CARNEIRO, Assistente Jurídico, matrícula n5 94.843-8, para exercer
o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Samambaia,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, EDVALDO FERREIRA DA SILVA, Assistente Jurídico, matrícula n2 27.367-8, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Sobradinho, do Centro
de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, EDVALDO FERREIRA DA SILVA, Assistente Jurídico, matrícula n! 27.367-8, para exercer
o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Sobradinho,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, FERNANDO BOANI PAULUCCI JÚNIOR, Assistente Jurídico, matrícula n5 38.004-0,
do cargo em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Taguatinga,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, FERNANDO BOANI PAULUCCI JÚNIOR, Assistente Jurídico, matrícula n! 38.004-0, para
exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de
Taguatinga, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, ESTHER DIAS CRUVINEL, Assistente Jurídico, matrícula n5 23.858-9, do cargo em
comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Infância e da Juventude,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, ESTHER DIAS CRUVINEL, Assistente Jurídico, matrícula n? 23.858-9, para exercer o
cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de Infância e da
Juventude, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, WAGNER RIOS FILHO, Assistente Jurídico, matrícula n2 98.231-8, do cargo em co-
missão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do Juizado Central Criminal,
do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, WAGNER RIOS FILHO, Assistente Jurídico, matrícula n5 98.231-8, para exercer o cargo em
comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária do Juizado Central Cri-
minal, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ARCHIMEDES MACHADO CUNHA, As-
sistente Jurídico, matrícula n5 27.366-X, do cargo em comissão de Chefe, símbolo DFG-12, da Unidade
de Assistência Judiciária do Tribunal do Júri, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da
Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, ARCHIMEDES MACHADO CUNHA, Assistente Jurídico, matrícula n- 27.366-X, para
exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Unidade de Assistência Judiciária de
Segundo Grau, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA MERCÊS MOREIRA SOARES,
Técnico de Administração Pública, matrícula n? 31.031-X, do cargo em comissão de Encarregada de
Atendimento Judiciário, símbolo DFG-03, da Unidade de Assistência Judiciária do Tribunal do Júri, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, MARIA MERCÊS MOREIRA SOARES, Técnico de Administração Pública, matrícula n5

31.031 -X, para exercer o cargo em comissão de Encarregada de Atendimento Judiciário, símbolo DFG-
03, do Gabinete do Diretor Geral, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete
do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GERALDO MARTINS FERREIRA, As-
sistente Jurídico, matrícula n2 33.012-4, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DFA-12, do
Diretor-Geral do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito
Federal.
NOMEAR, GERALDO MARTINS FERREIRA, Assistente Jurídico, matrícula n- 33.012-4, para exercer
o cargo em comissão de Corregedor-Geral, símbolo DFG-12, do Centro de Assistência Judiciária do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JOSÉLIA MARIA PEREIRA LEITE DE
SOUSA, Técnico de Administração Pública, matrícula n- 27.405-4, do cargo em comissão de En-
carregada de Atendimento Judiciário, símbolo DFG-03, da Unidade de Assistência Judiciária do Tribunal
do Júri, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito
Federal.
NOMEAR, JÕSÉLIA MARIA PEREIRA LEITE DE SOUSA, Técnico de Administração Pública,
matrícula n'-' 27.405-4, para exercer o cargo em comissão de Encarregado de Atendimento Judiciário,
símbolo DFG-03, do Gabinete do Diretor Geral, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal,
do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para oi tro cargo, FERNANDA MARIA DA SILVA PORTO
VALENÇA, Técnico de Administração Public;, matrícula n5 30.468-9, do cargo em comissão de
Secretária Administrativa, símbolo DFA-03, da Unidade de Assistência Judiciária do Tribunal do Júri, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, FERNANDA MARIA DA SILVA PORTO VALENÇA, Técnico de Administração Pública,
matrícula n- 30.468-9, para exercer o cargo em comissão de Secretário Administrativo, símbolo DFA-03,
do Corregedor-Geral, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do Go-
vernador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA SOUZA NASCIMENTO, Assistente
de Apoio às Atividades Jurídicas, matrícula n9 30.104-3, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Expediente, símbolo DFG-08, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria
Geral do Distrito Federal.
NOMEAR, MARIA SOUZA NASCIMENTO, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, matrícula n-
30.104-3, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Expediente, símbolo DFG-08, do

Gabinete do Diretor Geral, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS DO GOVERNADOR
EM 20 DE OUTUBRO DE 2000

PROCESSO: 050.000.655/2000; INTERESSADO : João Nilo de Abreu Lima; ASSUNTO: Afastamento
do País
1.AUTORIZO, nos termos do Decreto n.° 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do País,
com dispensa de ponto, no período de 23 a 24 de outubro de 2000, do servidor JOÃO NILO DE ABREU
LIMA, Coordenador do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal,
a fim de participar, como observador, do Seminário Executivo de Calamidade Pública, em Miami -
Estados Unidos da América, a convite do Escritório de Ligação Militar da Embaixada dos Estados
Unidos no Brasil, sem ônus para o Distrito Federal, à exceção dos vencimentos normais e demais
vantagens fixas a que fizer jus.
2. Publique-se e restitua-se à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para as providências
pertinentes.
PROCESSO: 010.000.211/00; INTERESSADO: José Casimiro Sobrinho; ASSUNTO: Autorização de
deslocamento a serviço

1. HOMOLOGO, nos termos do Decretp n.° 20.011, de 20 de janeiro de 1999, o deslocamento à cidade
de São Paulo - SP, do servidor JOSÉ CASIMIRO SOBRINHO, Chefe da Secretaria Particular do
Governador, em viagem de serviço, no período de 13 a 14 de outubro do corrente ano, com ônus
referente a passagem e diárias, conforme consta do presente processo.
2. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Governo para os fins pertinentes.

PROCESSO: 080.000.134/00, INTERESSADO: Cláudia de Lacerda Monteiro, ASSUNTO: Afastamento
do País
1.AUTORIZO, nos termos do Decreto "N" n.° 542, de 17 de novembro de 1966, combinado com o
artigo 95, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o afastamento do País, com dispensa de ponto,
da servidora CLAUDIA DE LACERDA MONTEIRO, matrícula n.° 56.435-4, Professora, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Educação do Distrito Federal, no período de 01 a 30 de novembro de 2000, para
freqüentar Curso de Qualificação e Formação para Professores, em Madrid, Espanha, sem ônus para o
Distrito Federal, à exceção dos vencimentos e demais vantagens fixas a que faça jus.
2.Publique-se e restitua-se à Secretaria de Educação do Distrito Federal, para os fins pertinentes.

PROCESSO: 050.000.713/2000; INTERESSADO : Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
ASSUNTO: Autorização para viagem de serviço.
1.AUTORIZO, nos termos do Decreto rr 20.011, de 20 de janeiro de 1999, o deslocamento às cidades
de Belém - PA e Fortaleza - CE, nq_período de 24 a 28 de outubro de 2000, do Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal, Gen. ATHOS COSTA DE FARIA, do Comandante-Geral da Polícia Militar
do Distrito Federal, Cel. QOPM RUY SAMPAIO SILVA, do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, Cel. QOBM OSCAR SOARES DA SILVA, do Diretor-Geral da Polícia Civil
do Distrito Federal, LAERTE RODRIGUES DE BESSA, do Diretor-Geral do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, Cel. ALMIR MAIA RIBEIRO, do Coordenador de Planejamento e Operações da
Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, Cel. SÉRGIO DE OLIVEIRA COELHO, do
Ajudante de Ordens da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, 1° Tenente QOPM MAR-
CELO CASIMIRO V. RODRIGUES, do Chefe de Gabinete da Polícia Militar do Distrito Federal, TC
QOPM MARIO VIEIRA DE SOUZA, do Chefe do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, .Cel. QOBM JOÃO FERNANDES DA SILVA NETO e do Delegado de Polícia
SILVERIO ANTÔNIO MOITA DE ANDRADE, em viagem a serviço do Distrito Federal, consoante
especificado nos autos, com ônus referente a passagens aéreas e diárias.
2.Publique-se e restitua-se à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para as providências
pertinentes.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE OUTUBRO DE 2000

Nos termos do artigo 97, item III, alínea "b" da lei n.° 8.112/90, que trata da Licença-Nojo, resolve:
INTERESSADO: HELMA RIBEIRO FISCHER
MATRICULA...: 95.933-2
DESPACHO : Concedo Licença-Nojo a servidora no período de 11.10.2000 a 18.10.2000, pela morte
do seu pai HELMUT FISCHER, conforme documentação apresentada.

ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
RESOLUÇÃO N9 22, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

Dispõe Sobre Votação da 27a Reunião Plenária Ordinária
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO DEPARTAMENTO METRO-
POLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL-JARI/DMTU-DF no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, com a presença dos Membros Sr. E.DSON TAVARES BELEZA,
Membro Representante do DMTU na qualidade de Presidente ; Sr." LÚCIA SOARES DA SILVA,
Membro Representante dos Usuários; Sr. BALTASAJ? ANTÔNIO DE PAULO,
Representante dos Operadores Autônomos ; Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, Membro Representante
dos Pennissionários do Serviço de Transporte PúbliC9 Alternativo; Sr. MAURÍCIO JOSÉ GONDIM
BORGES MOREIRA, Membro Representante do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
e das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do DF; Sr. MARCOS JUNIO DUARTE
NOUZINHO, Membro Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
Brasília; e a minha presença MARISTELA BORGMANN como Secretária - Administrativa (Substituta).
Considerando o resultado da 27a (vigésima sétima) Reunião Plenária Ordinária da Câmara de Julgamento
do SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO-STPA, realizada no dia 19 de outubro de
2000, resolveu:
l.Deferir os Recursos referentes aos processos N'-' : 096.006.183/96-PERM.N9 372-7;096.006.051/96-
PERM.N2 109-1096.006.104/96-PERM.N9 435-9 Ô96.005.956/96-PERM.N2 407-3096.002.055/95-
PERM.N! 122-8096.001.167/95-PERM.N5 306-9 096.001.651/95-PERM.N2 253-4
096.002.839/95-PERM.N5 212-7 096.002.507/95-PERM.N2 211-9
096.001.779/95-PERM.N5 408-1 096.002.850/95-PERM.N2 261-5
2.1ndeferir os Recursos referentes aos processos Ns : 096.005.853/96- PERM.N2 133-3096.006.270/96-

PERM.N5 384-1 096.005.218/96-PERM.N9 120-1096.006.215/96- PERM.N9 055-8 096.006.018/96-
PERM.N8 026-4096.002.496/95- PERM.N8 124-4 096.002.828/95-PERM.N2 240-2096.002.482/95-
PERM.N5 255-1 096.002.489/95-PERM.N5 041-8096.001.778/95- PERM.N5 408-1 096.002.851/95-
PERM.N5 261-5096.002.843/95- PERM.N" 416-2 096.001.689/95-PERM.N- 313-1
096.001.686/95- PERM.N5 313-1 096.001.688/95-PERM.N5 313-1
3.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON TAVARES BELEZA

CASA MILITAR

PORTARIA DE 19 DE SETEMBRO DE 2000.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 41, inciso XVIII, do Decreto n2 20.974, de 26 de janeiro de
2000, resolve:
AUTORIZAR a viagem do servidor AGUINALDO SOUSA BRASILEIRO, MAT. 31.577-X, com
destino a cidade de Alexânia-GO, no dia 20SET2000, a serviço do Governo do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 41, inciso XVIII, do Decreto n5 20.974, de 26 de janeiro de
2000, resolve:
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AUTORIZAR a viagem 2° SGT QPPMC BONFIM DONIZETE DO CARMO, MAT/GDF 93.479/8 e do
SBM ADAMIR RUFINO DA SILVA, MAT/GDF 93.675/8, com destino à cidade de Goiânia-GO, nos
dias 11 e 12OUT2000. a serviço do Governo do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO DE 2000.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n" 20.974, de 26 de janeiro de 2000, resolve:
NOMEAR o TEN CEL QOBM OSVALDO NUNES DE FREITAS, MAT. 00.141-4, do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, na função de Chefe da Divisão de Comunicações da Casa Militar
do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação
de Representação Militar, concedida nos termos do Art. 1° da Lei n° 186, de 22 de novembro de
1991.

NOMEAR o 1° SGT BM ROGÉRIO CORREIA DE JESUS, matrícula 03577-7, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, na função de Assistente Militar da Assessoria Para Assuntos de Segurança
Pública da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o
pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Art. 1° da Lei n" 186, de 22 de
novembro de 1991.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
EM 23 DE OUTUBRO DE 2000

PROCESSO N2 : 040.005.509/2000
INTERESSADO: OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS
REQUISIÇÕES N! S: 134/200Q
ASSUNTO: CONCESSÃO DIÁRIAS
Nos termos do art. 82 do Decreto n5 14.649/93, e tendo em vista o disposto no art. 38, item I, e art. 39,
itens II e IV, do Decreto n- 16.098/94, autorizo a realização de despesa, determino a emissão da Nota
de Empenho e o pagamento de Vi (meia) diária, no valor de RS 34,36 (trinta e quatro reais e trinta e seis
centavos), concedida por extensão, tendo em vista o disposto no Decreto n- 20.943/99, c/c o Decreto n9

21.080/2000, a favor do servidor OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS, matrícula n2 32.354-3, Fiscal da
Receita da Secretaria de Fazenda e Planejamento, que fica autorizado a viajar à cidade de Una£/MG, no
dia 3 de outubro de 2000, a fim de "dar prosseguimento à pesquisa que está sendo realizada pela
Assessoria de Pesquisa e Análise Fiscal - ASPAF/SUREC".
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para as pro-
vidências cabíveis.

PROCESSO N2 : 040.005.509/2000
INTERESSADO: ESPEDIDO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR
REQUISIÇÕES N2 S: 135/200Q
ASSUNTO: CONCESSÃO DIÁRIAS
Nos termos do art. 82 do Decreto n2 14.649/93, e tendo em vista o disposto no art. 38, item I, e art. 39,
itens H e IV, do Decreto n2 16.098/94, autorizo a realização de despesa, determino a emissão da Nota
de Empenho e o pagamento de '/i (meia) diária, no valor de R$ 34,36 (trinta e quatro reais e trinta e seis
centavos), concedida por extensão, tendo em vista o disposto no Decreto n! 20.943/99, c/c o Decreto n2

21.080/2000, a favor do servidor ESPEDIDO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR, matrícula n2 33.640-
8, Auditor Tributário da Secretaria de Fazenda e Planejamento, que fica autorizado a viajar à cidade de
Unaí/MG, no dia 3 de outubro de 2000, a fim de "dar prosseguimento à pesquisa que está sendo
realizada pela Assessoria de Pesquisa e Análise Fiscal - ASPAF/SUREC".
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para as pro-
vidências cabíveis.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHO DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N2 :()40.013.934/94
INTERESSADO:ERNANDO GRILLO
ASSUNTO:Aposentadoria
Em conformidade com o disposto na Decisão n-2 7.172/93, de 09.12.93, emanada pelo Egrégio Tribunal
de Contas do Distrito Federal, que determina a correlação dos cargos exercidos na esfera federal, com
os cargos exercidos no âmbito do Distrito Federal e diante do que consta no processo n? 040.013.934/94,
a vantagem pessoal a que faz jus o ex-servidor ERNANDÜ GRILLO, matrícula n? 10.475-0, na forma
da Lei n2 6.732, de 04.12.79, fica alterado para a forma abaixo discriminado:
De 09.12.93 em diante: 5/5 GEG - Auxiliar

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N2 212 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e lendo em vista o disposto no Art. 13, Inciso II do Decreto n2 16.098, de 29 de
novembro de 1994, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil fio Distrito
Federal, em vigor para o corrente exercício, resolve:
1. Designar SOLANGE FOIZER .SILVA. Diretora de Educação Infantil e Ensino Fun.. . ;iríc'j!,!
n2 62.493-6. como responsável peia execução das ações do Piano de Trabalho do Convênio n'
94.264/2000-FNDE, celebrado entre o Ministério da Educação e o üisinio t:ederai/So?i'"iari3 ú<
de Educação, ressalvadas as que, por torça cias disposições legais, sejam de compelêrid;: exclusiva d.i
Sccretárk* t!c úsiado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

, Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PÚBLICA
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

A SUBSECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PÚBLICA, no uso das competências que lhe são conferidas
pela Portaria n.9 153, de 09 de agosto de 2000 e tendo em vista o disposto no item 10, da Resolução n-
4.686, de 01 de dezembro de 1994, resolve:

Autorizar a renovação de afastamento remunerado para estudos, em 40 (quarenta) horas, à servidora
Maria do Rosário Loiola do Nascimento, matrícula n! 23.533-4, para freqüentar o Curso em nível de
Mestrado em Lingüística, na Universidade de Brasília, nesta capital, no período de 18 de outubro de
2000 a 30 de novembro de 2000, conforme consta no processo n5 0082.0022128/98.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 2000

A SUBSECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PÚBLICA, no uso das competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n? 164, de 25/08/2000, resolve:
Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a presidência dos primeiros, comporem as
Comissões Julgadoras do "Prêmio ao Professor - 2000":
-Categoria Educação Infantil: Glenda Maria Souza Vidigal Braga, matrícula n? 43.067-6; Maria Cecília
Pacini Kotani, matrícula n! 55.986-5; Marlene Vieira Gomes, matrícula n? 64.473-0; Valéria de Araújo
Pereira, matrícula n- 71.845-9; Watth Deniana Firmino Perfeito, matrícula n°- 24.047-8.
-Categoria Ensino Fundamental: Cristiany de Melo Maeda, matrícula n2 22.920-2; João Carlos Godói
Alves, matrícula n- 34.182-7; Liane Miranda Silva, matrícula n'-' 36.156-9; Maria Aparecida da S. Leite
Costa, matrícula n! 66.093-0; Regina Aparecida Reis Baldini de Figueiredo, matrícula n2 36.866-0.
-Categoria Ensino Médio: Maria Isabel de São José, matrícula n! 65.200-8; Maria Zifirina Roma Buzar
Berroni, matrícula n? 31.345-9; Peterson Gonçalves, matrícula n? 39.348-7; Paula Gomes de Oliveira,
matrícula n" 28.872-4; João Roberto Vieira, matrícula n2 54.159-1.
-Modalidade Educação de Jovens e Adultos: Giovanna Amaral da Silveira, matrícula n- 38.874-2:
Honorata G. Neta, matrícula n; 73.059-9; Maria Amélia Costa, matrícula n! 62.725-9; Maria Gorete G.
Ribeiro, matrícula n! 48.686-8; Sônia B. de Mello Beirai, matrícula n2 62.141-2.
-Modalidade Ensino Especial: Paula Cristina Bastos Penna, matrícula n5 201.425-4; Maria do Socorro da
Silva, matrícula n? 30.022-5; Angélica de Oliveira Dias do Couto, matrícula n2 29.619-8; Renata Maciel
Machado, matrícula n- 39.879-9; Maria Renata da Silva Pereira, matrícula n'-' 47.692-4.

Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a presidência dos primeiros, comporem as
Comissões Julgadoras do "Prêmio ao Professor - 2000":
-Categoria Educação Infantil: Glenda Maria Souza Vidigal Braga, matrícula n! 43.067-6; Maria Cecília
Pacini Kotani, matrícula n5 55.986-5; Marlene Vieira Gomes, matrícula n2 64.473-0; Valéria de Araújo
Pereira, matrícula n- 71.845-9; Watth Deniana Firmino Perfeito, matrícula n9 24.047-8.
-Categoria Ensino Fundamental: Cristiany de Melo Maeda, matrícula n? 22.920-2; João Carlos Godói
Alves, matrícula n5 34.182-7; Liane Miranda Silva, matrícula n! 36.156-9; Maria Aparecida da S. Leite
Costa, matrícula n! 66.093-0; Regina Aparecida Reis Baldini de Figueiredo, matrícula n! 36.866-0.
-Categoria Ensino Médio: Maria Isabel de São José, matrícula n? 65.200-8; Maria Zifirina Roma Buzar
Berroni, matrícula n5 31.345-9; Peterson Gonçalves, matrícula n* 39.348-7; Paula Gomes de Oliveira,
matrícula n! 28.872-4; João Roberto Vieira, matrícula n" 54.159-1.
-Modalidade Educação de Jovens e Adultos: Giovanna Amaral da Silveira, matrícula n? 38.874-2;
Honorata G. Neta, matrícula n2 73.059-9; Maria Amélia Costa, matrícula n! 62.725-9; Maria Gorete G.
Ribeiro, matrícula n? 48.686-8; Sônia B. de Mello Beirai, matrícula n- 62.141-2.
-Modalidade Ensino Especial: Paula Cristina Bastos Penna, matrícula n? 201.425-4; Maria do Socorro da
Silva, matrícula n* 30.022-5; Angélica de Oliveira Dias do Couto, matrícula n! 29.619-8; Renata Maciel
Machado, matrícula n- 39.879-9; Maria Renata da Silva Pereira, matrícula n2 47.692-4.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

SUBSECRETÁRIA DE SUPORTE EDUCACIONAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

A SUBSECRETÁRIA DE SUPORTE EDUCACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n- 21.397 de 31 de julho de 2000, considerando o disposto na Portaria n- 153, de 09 de
agosto de 2000, e tendo em vista o constante no processo n- 082.010738/99, resolve:
l .Designar o servidor PEDRO DE ALCÂNTARA BERNARDES JÚNIOR, matrícula n- 58.123-2, CPF
n2 190.437.671/15, como executor interno do Contrato de Comodato n'-' 01/2000. firmado entre a então
Fundação Educacional do Dislrito Federal e a Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

DIRETORIA DE UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora da Divisão Regional de Ensino do Gama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria n° 1.64, de 25 .de agosto de 20(10, resolve:
1- Conceder afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família, nos termos do art.97 da Lei
8.112/90, às servidoras: Adriana Leonel de A. Nascimento, matrícula 27.904-8, período 13/09/2000 a
20/09/2000; Denise Aparecida da Cruz, matrícula 22.954-7, período 27/08/2000 a 03/09/2000; Eloá
Meireles S. Oliveira, matrícula 47.822-9, período 07/10/2000 a 14/10/2000.
2- Conceder afastamento por motivo de casamento aos servidores: Roberto de Carvalho Silva, matrícula
68.113-x. período 02/09/2000 a 09/09/2000; Ridiard Junio Rodrigues Carvalho Silva, matrícula 38.631-
6, período 15/09/2000 a 22/09/2000; Raquel Rodrigues da Silva, matrícula 37.426-1, período 05/08/2000
a 12/08/2000; José Antônio de Jesus Silva, matricula 38.307-4, período 02/09/2000 a 09/09/2000: André
da Silva Teixeira, matrícu!.. ncríodo 23/09/2000 a 30/09/2000; Mônica Rodriaues da Lu/,
matrícula 32.250-4, período 29/09P.IX10 a 06/10/2000; Wilson de Souza de Oliveira, matrícula. 36.915-
2, período 23/09/2000 a 30/09/2000.

. >CMgnar os . para substituírem os titulares dos cargos em comi
seguir especificados:
-Lislene Regina M. S. • .ducação Digitação , Chefe de Secretariii

Hnsino Fundamental 13 do Gama. símbolo DFG 04, no período de 16/10.O
0/2000. por motivo de feri;;-, da l i ; , ,

-Elitide Fenuni; sist. Apoio IVc. Admin. SÁ 401. r.iLÍf de
Secretaria dn Cei Médio 1)4 ;o DFG 04, peróodo de 01/11/20
30/11/2000. pb°- motivo de férias da titular.

EURIDES BRITO DA SILVA D1CEMAR ALVES DO NASCIMENTO
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GERENCIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A GERENTE DA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria 164, item X, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000 e tendo em vista o disposto
na Lei n" 197 de 04/12/91 e Lei n° 356 de 20/11/92, regulamentada pelo Decreto n° 14.413 de 25/11/92,
resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, ao Professor abaixo relacionados:
Ana Paula de Souza, matrícula 201.844-6, MG2Q, Chesp. a partir de 03.10.2000, por meio do Me-
morando n" 34657/2000;

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE OUTUBRO DE 2000
A GERENTE DA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria 164, item X, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000 e tendo em vista o disposto
no artigo 7°, Decreto n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder a Reversão do REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MA-
GISTÉRIO - TIDEM, ao REGIME ANTERIOR do Professor abaixo relacionado:
Henrique César Franco Taíra, MG2Q-GT3, matrícula 45.548-2, a partir de 05/09/2000.

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

CENTRO EDUCACIONAL 4 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

O Diretor do Centro Educacional 04 do Guará, no uso das atribuições que lhe são conferidas foram
conferidas pela Portaria n° 164, item I, subitem "d" 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo
n° 97, inciso I, da Lei n° 8.112/90, Resolve:
Conceder afastamento para doação de Sangue a Professora Ana Patrícia Soares dos Santos, matrícula
27.038-5, no dia 06/09/2000.

MÁRIO LÚCIO

ESCOLA CLASSE 01 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora da Escola Classe 01 do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
n° 164, item l, subitem l, alínea "c", de 25/08/2000 e tendo em vista o disposto no artigo 97, item III,
alínea "a", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Gala Professora Maria da Glória Guimarães, matrícula 76.521-X, pelo período de
22.07.2000 a 29.07.2000.

ANGELA MARQUES DE ALMEIDA SILVA

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 02 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

O Diretor do Centro de Ensino Fundamental 02 do Guará, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria n" 164, item I, subitem l, alínea "f de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto
no artigo 7°, item XIX, da Constituição Federal do Brasil, combinado com o Artigo 10°, alínea "B",
Parágrafo 1° dos ADCT, RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade ao Mauro Márcio Santana Costa, matrícula 48.822-4, pelo período de
29.08.2000 a 02.09.2000

JUAREZ AGUIAR DE ANDRADE

ESCOLA CLASSE 01 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora da Escola Classe 01 do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
n" 164, item l, subitem l, alínea "f de 30/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo 7°, item XIX,
da Constituição Federal do Brasil, combinado com o Artigo 10°, alínea "B", Parágrafo 1° dos ADCT,
RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade ao servidor Sebastião Barbosa da Silva, matrícula 61.220-0, pelo período
de 15.04.2000 a 19.03.2000

ANGELA MARQUES DE ALMEIDA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A Gerente da Gerência Regional de Ensino do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria n° 164, item l, subitem l, alínea "c", de 25/08/2000 e tendo em vista o disposto no artigo
97, item III, alínea "a", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Gala a Professora Cláudia Aparecida de Oliveira, matrícula 201.497-1, pelo período
de 01.09.2000 a 08.09.2000.

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A GERENTE DA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria 164, item X, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000 e tendo em vista o disposto
na Lei n° 197 de 04/12/91 e Lei n° 356 de 20/11/92, regulamentada pelo Decreto n" 14.413 de 25/11/92,
resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, ao Especialista de Educação:
Maria Helena da Silva Araújo, matrícula 300650-6, ME3V, Chev. n° 23059, pelo período de 02/05/2000
a 21/12/2000.

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

ESCOLA CLASSE 02 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora da Escola Classe 02 do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria
n° 164, item I, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo 97, item III,
alínea "B", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Nojo a Professora Eliana dos Santos C. Bantim, matrícula 76.643-7, pelo período de
20.07.2000 a 27.07.2000.

MARIA DAS GRAÇAS S. SILVA

CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

O Diretor do Centro Interescolar de Línguas do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela portaria n° 164, item I, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo
97, item III, alínea "B", da Lei n." 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Noio ao servidor Erasmo Ferreira da Silva, matrícula 21.455-8, pelo período de
22.07.2000 a 29.07.2000..

HERIQUE CÉSAR F. TAIRA

CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora do Centro Interescolar de Línguas do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela portaria n" 164, item I, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo
97, item III, alínea "B", da Lei n.° 8.112/90, resçlve:
Conceder Licença Nojo a servidora Josilene Olindina de Lima, matrícula 28.557-9, pelo período de
06.10.2000 a 13.10.2000.

MARIA DE LOS ANGELES B. CASTRILLO

CENTRO EDUCACIONAL 03 DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretora dó Centro Educacional 03 do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
portaria n° 164, item I, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo 97,
item IO, alínea "B", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Nojo a Professora Margareth Maria Silva Chaves, matrícula 23.541-5, pelo período de
26.04.2000 a 02.05.2000.

ZILDA MARIA DE MELO SOARES

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2000

A Gerente da Gerência Regional de Ensino do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela portaria n° 164, item l, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo
97, item III, alínea "B", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Nojo a Professora Jane F. Cardoso e Castro, matrícula 30.173-6, pelo período de
27.08.2000 a 03.09.2000

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

A Gerente da Gerência Regional de Ensino do Guará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela portaria n° 164, item I, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000, e tendo em vista o disposto no artigo
97, item III, alínea "B", da Lei n.° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Nojo ao Professor Cícero M. de Carvalho, matrícula 76.701-8, pelo período de
17.09.2000 a 24.09.2000

LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE SETEMBRO DE 2000(*)

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Portaria n.°164, de 25 de agosto de 2000, resolve:
Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Regional de Sindicância da
Gerência Regional de Ensino do Paranoá:
l.ANA PAULA PEDROSA DE LIMA NOGUEIRA CORRÊA MARQUES, matrícula n.°46.649-2 -
Presidente;
2.IVAN MUNIZ DE MESQUITA, matrícula n.°92.314-l - Membro;
3.ARIDJANE GONÇALVES VIVACQUA, matrícula n.°37.477-6 - Membro-Secretária;
4.ALCIMINO DE MATOS FILHO, matrícula n.° 26.851-8 - Suplente.

FÁTIMA REGINA BORELLI DE ALMEIDA

(*) Republicado por ter saído com erro do original

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE SETEMBRO DE 2000

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria N.°, 164 de 25 de agosto de 20QO, resolve:
Cpnceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
PUBLICO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados, nos termos da Lei n.° 356, de 20 de novembro
de 1992, regulamentada pelo Decreto n." 14.413, de 25 de novembro de 1992:
1.FABIANA CARLA FERREIRA NOGUEIRA, matrícula n.°201.599-4, a partir de 21.09.2000, quando
fez opção pela TIDEM;
2.CLEIDE COSTA AVIZ, matrícula n.°201.739-3, a partir de 19.09.2000, quando fez opção pela
TIDEM;
3.RENATA MARINHO, matrícula n.°201.704-0, a partir de 21.09.2000, quando fez opção pela TI-
DEM.

FÁTIMA REGINA BORELLI DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE OUTUBRO DE 2000

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria N.°, 164 de 25 de agosto de 20QO, resolve:
Cqnceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
PUBLICO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados, nos termos da Lei n.° 356, de 20 de novembro
de de 1992, regulamentada pelo Decreto n.° 14.413, de 25 de novembro de 1992:
l.MARISE VASCONCELOS TORRES RIBEIRO, matrícula n.°201.722-9, a partir de 18.09.2000, quan-
do fez opção pela TIDEM;
2.ANA TERESA CARVALHO PEREIRA, matrícula n.°201.705-9, a partir de 14.09.2000, quando fez
opção pela TIDEM;
3.LEILA ALVES VIANA, matrícula n.°201.628-l, de 05.09.2000 A 21.12.2000, quando fez opção pela
TIDEM.

FÁTIMA REGINA BORELLI DE ALMEIDA

DIRETORIA DE APOIO PEDAGÓGICO

GERÊNCIA DE MULTIMÍDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

O GERENTE DA GERÊNCIA DE MULTIMÍDIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria n° 164 de 30 de agosto de 2000 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, item III - subitem
a, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de, 1990, resojve:
Conceder Licença Gala ao servidor GETULIO ROSÁRIO CAETANO, matrícula n° 26.814-3, Professor
MG3Q, no período de 15/09/2000 a 22/09/2000.

OSMAR NINA GARCIA NETO
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SECRETARIA DE SAÚDE SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS PARA A SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚ-
DE - CEDRHUS, DA SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto
no item 4, alínea "a" da Portaria n° 11, de 11 de setembro de 2000, resolve:
Autorizar o afastamento nos termos do Artigo 97 da Lei 8.112/90.
NONE: Maria Bemadele Ximenes Benevides MATRICULA: 122.992-3
MOTIVO: Doação de Sangue
DIA: 20/10/2000

ROSÂNGELA CONDE WATANABE

DIRETORIAS REGIONAIS DE SAÚDE

DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DA ASA NORTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE OUTUBRO DE 2.000.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no uso das suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no item 2, instrução n9 05 de 11 de fevereiro de 1.999, resolve:
Consignar ELOGIO a(s) o(s) servidor(s) (as) abaixo discriminado (s):
NOME: Ana Maria Freitas Duarte
MATRÍCULA: 116.299-3
FUNÇÃO: Técnico Lab. Pat. Clínica
NOME: Carlos Augusto Maranhão Marcilio
MATRÍCULA: 111.201-5
FUNÇÃO: Médico-Patologia Clínica
NOME: Cristhyne Queiroz de Carvalho
MATRÍCULA: 135.075-7
FUNÇÃO: Fonoaudiólogo
NOME: Damião Marcelo Pontes Fietosa
MATRÍCULA: 404.514-9
FUNÇÃO: Médico Residente - Cirurgia Plástica
NOME: Edva Paula Monteiro da Costa
MATRÍCULA: 117.758-3
FUNÇÃO: Técnico Lab.Pat. Clínica
NOME: Janice Kassar do Vale
MATRÍCULA: 120.931-1
FUNÇÃO: Médico - Gineco-Obstetrícia
NOME: Sérgio Medanha Esteves
MATRÍCULA: 122.816-1
FUNÇÃO: Técnico Lab. Pat. Clínica
NOME: Susana Santos Pereira L. de Andrade
MATRÍCULA: 127.734-1
FUNÇÃO: Técnico Lab. Pat. Clínica
NOME: Maria Isabel dos Santos
MATRÍCULA: 118.303-6
FUNÇÃO: Assistente Social
NOME: Ivone Dantas de Menezes Cardoso
MATRÍCULA: 115.876-7
FUNÇÃO: Médico - Gineco-Obstetrícia
NOME: Eliane Barbosa Cavalcanti
MATRÍCULA: 119.085-7
FUNÇÃO: Médico - Cardiologia
NOME: Luiz Àgrio Cavalcanti Teixeira
MATRÍCULA: 120.493-9
FUNÇÃO: Médico - Cirurgia Geral
Pela dedicação com que exercem as suas atividades funcionais, contribuindo assim, para o bom aten-
dimento ao público prestado por esta Regional de Saúde.

MARTINHO GONÇALVES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 2.000.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno do Hospital Regional da Asa Norte, em seu Art. 33, Inciso XII, e considerando o
disposto no item 2.7 da Instrução N? 05 de 11 de fevereiro de 1999, da Presidência da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, resolve:
Nomear para comporem, sob a presidência da primeira, a Comissão Especial de Sindicância na Regional
de Saúde da Asa Norte, para apurar os fatos do processo n" 060.002.265/2000, a(s) o(s) servidor(es) (as),
abaixo,
NOME: Roziana Alencar da Costa
MATRICULA: 116,376-0
FUNÇÃO: Médico Gineco-Obstetrícia
NOME: Alei de Castro Matos
MATRÍCULA: 115.449-4
FUNÇÃO: Médico Pediatra
NOME: Auto César de Oliveira Filho
MATRÍCULA: 112.759-4
FUNÇÃO: Administrador

MARTINHO GONLALVES DA COSTA

SERVIÇO DE AjARDINAMENTO E LIMPEZA
URBANA DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SALUB" N5 171, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DE BRASÍLIA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no parágrafo 2° do artigo 164 da Lei n5

8.112/90, considerando que a ex-servidora Lucy Mary M. de Lacerda, matrícula n° 84.073-4, indiciada
no Processo n'-' 094.000.053/00, foi devidamente declarada revel, resolve:
I- DESIGNAR, para atuar como DEFENSOR DATIVO da referida servidora, o servidor EDMUNDO
PACHECO GADELHA, matrícula 83.550-1, Analista de Administração Pública do QP/SALUB, o qual
deverá apresentar defesa escrita, na forma do parágrafo l! do artigo 164 da supracitada Lei.

LUIZ ANTÔNIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO N? 76, DE 18 DE OUTUBRO DE 2000

A Chefe da Divisão de Pessoal/DAF/SALUB/DF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Instrução de Serviço n! 019, de 29.08.94 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, item III, letra "b",
da Lei n5 8.112/90, resolve: CONCEDER LICENÇA NOJO aos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR
Noemia da Silva Melo
Cesarina Alves de Moura

MATRÍCULA
82.784-3
83.086-0

PERÍODO
12.09 a 19.09.00
31.08 a 07.09.00

ANADEGE APARECIDA CARDOSO

ORDEM DE SERVIÇO N° 78, DE 18 DE OUTUBRO DE 2000

A Chefe da Divisão de Pessoal/DAF/SALUB/DF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Instrução de Serviço n" 019, de 29.08.94 e tendo em vista o que dispõe o artigo 208 da Lei n" 8.112/90,
resolve CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE aos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR
Valdemar Ribeiro
Ismael Medeiros Santana

MATR.
82.536-0
83.259-6

DEPENDENTE
Vitória F. Lima Ribeiro
Rafael M. de A. Santa-
na

DATA NASC.
02.09.00
05.09.00

PERÍODO
02.09 a 07.09.00
05.09 a 09.09.00

ANADEGE APARECIDA CARDOSO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

PORTARIA N- 37, DE 18 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a conveniência da adoção de medidas
dispondo sobre realização de eventos envolvendo a participação desta Secretaria de Estado, resolve:
Art 1° Designar os servidores MAURO VIEIRA DE QUEIROZ, Assessor, Matrícula n° 101.296-7,
WILSON NAKAMURA, Extensionista Rural NS, Matrícula n° 130-9, DANIELA DE MORAIS AVIA-
NI, Extensionista Rural NS, Matrícula n° 553-3, ambos da EMATER/DF; MARIA HELENA CARDOSO
DE LIMA PETERS, Matrícula n° 40983, da SAB; ZENAIDE MARIA FERREIRA ALVES, Matrícula
n° 95.460-8; ANTÔNIO JORGE DIOGO, Analista de Desenvolvimento Agropecuário, Matrícula n°
100.571-5; JOSÉ ALBERTO DA COSTA, Matrícula n° 93.527-1 e OTILIO DON1ZETTI MOREIRA,
Assistente, Matrícula n° 101.286-x, para, sob a coordenação do primeiro, comporem Comissão Per-
manente com a incumbência de organizar, operacionalizar e supervisionar as ações de promoção dos
eventos que se realizarem no âmbito desta Secretaria de Estado, bem como dos que envolvam, em outras
áreas, a sua participação.
Art 2° Autorizar o Coordenador da Comissão Permanente ora constituída, a manter constante in-
tercâmbio com os órgãos internos desta Pasta e com os das entidades vinculadas, a fim de obter junto
aos setores próprios o apoio logístico e demais recursos necessários ao desempenho das funções da
Comissão.
Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

AGUINALDO LÉLIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N! 577 , DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81, Inciso VIU, do Regimento aprovado pelo Decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998, e ainda, acatando ao que está previsto no art. 143, da lei n. 8.112/90, RESOLVE,
designar: MÁRIO FERNANDO DE FREITAS matrícula 770-6 (COPER), ADRIANA CORAZZA MI-
GUEL MOTTA matrícula 1.297-1 (COPER) e FRANK ALVES DA SILVA matrícula 1.139-8 (COPER),
para sob a presidência do primeiro, comporem comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR com a finalidade de apurar a infração cometida pelo servidor Jean Pierre de Sousa, constante
no processo n. 055-007.947/2000.

ALMIR MAIA RIBEIRO
.' } l l \ I .Ml K i . > i j tJ j . - i , - il Oi : íi L,
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 583, DE DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, Inciso XLI, do Regimento Interno do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 19.788, de 18 de novembro de 1998, resolve: designar:
ALBERTO LEOVEGILDO LOPES FILHO, matrícula 26.688-4, Delegado da Polícia Civil do Distrito
Federal, lotado na Assessoria Jurídica/SSP-DF, GILSON JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 633-5, lotado
na DIVPOL/Detran-DF e ROBERTO DA CRUZ RODRIGUES, matrícula 721-8, lotado na DIV-
POL/Detran-DF para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar para apuração do objeto constante no processo n° 055.012146/2000.

ALMIR MAIA RIBEIRO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 2000

O COMANDANTE - GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "c", do Decreto n.° 15.740, de 23
Jun 94, c/c os artigos 80 e 82 do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 de Jun 86,
resolve:
REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 11 de outubro de 2000, o Capitão QOBM/Comb.
CASSIO LANINI NUNES, Mat. 03493-2 de acordo com o artigo 81, do Estatuto do CBMDF, aprovado
pela Lei n.° 7.479, de 02 Jun 86, por haver sido da função de Ajudante de Ordens da Ajudancia de
Ordens da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, tendo em vista o seu fa-
lecimento, conforme publicação do DODF n° 197, de 13 Out 2000, pág. 17.

OSCAR SOARES DA SILVA - CEL QOBM/COMB.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA-GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

0 DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" da Portaria n° 034/93-SSP, de 21.06.93,
resolve:
1 - Dispensar o Delegado de Polícia JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, matrícula n° 42.454-4, de exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente/DOT/CPE/PCDF, a partir de 04.10.2000.
I I - Designar o Delegado de Polícia MARCELO MARINHO DE NORONHA, matrícula n° 57.398-1,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente/DOT/CPE/PCDF, a partir de
04.10.2000.
III - Dispensar o Agente de Polícia ADAÍLTON CARLOS CHAGAS VILELA, matrícula n° 24.537-2,
de exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Roubos/DRF/CPE/PCDF, a
partir de 02.10.2000.
IV - Designar o Agente de Polícia ODILON ALVES DA SILVA FILHO, matrícula n° 27.635-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Roubos/DRF/CPE/PCDF, a
partir de 02.10.2000.
V - Dispensar o Agente de Polícia ELVIS PORTELA MOITA, matrícula n" 31.516-8, de exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Apoio Administrativo/33"
DP/CPC/PCDF.
VI - Dispensar o Agente de Polícia JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, matrícula n" 57.157-1, de exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Informática/33" DP/CPC/PCDF.
VII - Designar o Agente de Polícia ELVIS PORTELA MOITA, matrícula n° 31.516-8, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Informática/33' DP/CPC/PCDF.
VIII - Designar o Agente de Polícia JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, matrícula n° 57.157-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Apoio Administrativo/33"
DP/CPC/PCDF.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" da Portaria n° 034/93-SSP, de 21.06.93, e nos
termos do artigo 1°, e item I, do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09.02.82, e o disposto no Decreto n° 17.603, de 15.08.96, alterado pelo Decreto n° 18.445, de
15.07.97, resolve:
Designar a Escrivã de Polícia JOANA D'ARC CARLOS ROCHA, matrícula n° 46.804-5, para substituir
PAULO DA SILVA PINA, matrícula n" 27.218-3, Secretário da Comissão Permanente de Discipli-
na/PCDF, Símbolo DFG-02, por motivo de férias regulamentares, no período de 10 a 19.10.2000.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

RELAÇÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM CONCEDIDAS.
FUNDAMENTAÇÃO: Parágrafo único, do Artigo 7°, do Decreto n° 21.564, de 26 de setembro de
2000
- Requisição n° 86. Servidor Paulo Vilarins dos Santos, Perito Criminal, matrícula 40.053-X, lotado no
IC. Localidade: Rio de Jáneiro/RJ. Período: 09 a 11/08/2000, 2 dias. Valor unitário: R$ 148,45. Valor
total: R$ 296,90. Objetivo: Participar da demonstração dos produtos balísticos no campo de provas de
Marambaia/RJ, pela empresa TWARN PRODUCTS.
- Requisição n° 87. Servidora Ariana Fernandes Azevedo, Perito Criminal, matrícula 27.141-1, lotado no
IC. Localidade: Rio de Janeiro/RJ. Período: 09 a 11/08/2000, 2 dias. Valor unitário: R$ 148,45. Valor
total: R$ 296,90. Objetivo: Participar da demonstração dos produtos balísticos no campo de provas de
Marambaia/RJ, pela empresa TWARN PRODUCTS.
- Requisição n° 89. Servidor Ronaldo Ramos Ferraz, Perito Criminal, matrícula 27.246-9, lotado no IC.
Localidade: Rio de Janeiro/RJ. Período: 09 a 11/08/2000, 2 dias. Valor unitário: R$ 123,69. Valor total:
R$ 247,38. Objetivo: Participar da demonstração dos produtos balísticos no campo de provas de
Marambaia/RJ, pela empresa TWARN PRODUCTS.
- Requisição n° 99. Servidor David Bernardes dos Santos, Delegado de Polícia, matrícula 23.628-4,
lotado no APC. Localidade: Natal/RN. Período: 27 a 29/09/2000, 2 dias. Valor unitário: R$ 82,47. Valor
total: R$ 164,94. Objetivo: Participação no 3° Encontro Nacional de Academias de Polícia Civil.

- Requisição n" 100. Servidor Adalberto Alves de Lima, Escrivão de Polícia, matrícula 57.145-8, lotado
no DINF. Localidade: São Paulo/SP. Período: 24 a 29/09/2000, 5 dias. Valor unitário: R$ 80,19. Valor
total: R$ 400,95. Objetivo: Participação no Fórum sobre segurança em informática.
- Requisição n" 101. Servidor Cristiano Valadão de Brito, Agente de Polícia, matrícula 58.371-5, lotado
no DINF. Localidade: São Paulo/SP. Período: 24 a 29/09/2000, 5 dias. Valor unitário: R$ 80,19. Valor
total: R$ 400,95. Objetivo: Participação no Fórum sobre segurança em informática.
- Requisição n° 102. Servidor Reginaldo Pereira dos S. Filho, Agente de Polícia, matrícula 47.238-7,
lotado no DINF. Localidade: São Paulo/SP. Período: 24 a 29/09/2000, 5 dias. Valor unitário: R$ 80,19.
Valor total: R$ 400,95. Objetivo: Participação no Fórum sobre segurança em informática.
- Requisição n° 103. Servidor Venilton de Siqueira, Agente de Polícia, matrícula 58.162-3, lotado no
DINF. Localidade: São Paulo/SP. Período: 24 a 29/09/2000, 5 dias. Valor unitário: RS 80,19. Valor total:
R$ 400,95. Objetivo: Participação no Fórum sobre segurança em informática.
- Requisição n° 108. Servidor Carlos Alberto de Oliveira, Delegado de Polícia, matrícula 32.200-8,
lotado no DRL. Localidade: Presidente Venceslau/SP. Período: 18 a 21/09/2000, 3 dias. Valor unitário:
R$ 82,47. Valor total: R$ 247,41. Objetivo: Recambiamento de preso.
- Requisição n" 109. Servidor Osman Soares da Nóbrega Júnior, Agente de Polícia, matrícula 35.503-8,
lotado no DRL. Localidade: Presidente Venceslau/SP. Período: 18 a 21/09/2000, 3 dias. Valor unitário:
RS 57,28. Valor total: R$ 171,84. Objetivo: Recambiamento de preso.
- Requisição n° 110. Servidor Célio César Miranda, Agente de Polícia, matrícula 57.070-2, lotado no
DRL. Localidade: Presidente Venceslau/SP. Período: 18 a 21/09/2000, 3 dias. Valor unitário: R$ 57,28.
Valor total: RS 171,84. Objetivo: Recambiamento de preso.
- Requisição n" 111. Servidor Fábio Fiche Guimarães, Agente de Polícia, matrícula 57.464-3, lotado no
DRFV. Localidade: Tucumã/PA. Período: 19 a 25/09/2000, 6 dias. Valor unitário: R$ 57,28. Valor total:
R$ 343,68. Objetivo: Cumprir Mandado de Prisão.
- Requisição n° 112. Servidor José Maria Duarte Neto, Agente de Polícia, matrícula 57.582-8, lotado no
DRFV. Localidade: Tucumã/PA. Período: 19 a 25/09/2000, 6 dias. Valor unitário: R$ 57,28. Valor total:
R$ 343,68. Objetivo: Cumprir Mandado de Prisão.
- Requisição n" 113. Servidor Roberto de Oliveira Lopes, Agente de Polícia, matrícula 58.311-1, lotado
no DRFV. Localidade: Tucumã/PA. Período: 19 a 25/09/2000, 6 dias. Valor unitário: R$ 57,28. Valor
total: R$ 343,68. Objetivo: Cumprir Mandado de Prisão.
Publique-se.

FUNDAMENTAÇÃO: Parágrafo único, do Artigo 7°, do Decreto n" 21.564, de 26 de setembro de
2000
- Requisição n° 63. Servidor Ricardo do Nascimento Santos, Agente de Polícia, matrícula 47.266-2,
lotado na 23a DP. Localidade: Goiás Velho-GO. Período: 19 a 21/06/2000, 2 dias. Valor unitário: R$
68,72. Valor total: R$ 137,44. Objetivo: Cumprir Carta Precatória.
Publique-se.
(Republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF n° 156 de 15 de agosto
de 2000, páginas 18 e 19).
- Complementação da requisição n° 97. Servidor Paulo César Lira Chagas, Agente de Polícia, matrícula
31.394-7, lotado na 1a DP. Localidade: Frankfurt / Alemanha. Período: 28/08 a 01/09/2000, 3 dias. Valor'
unitário: R$ 490,87. Valor total: R$ 1.472,63. Objetivo: Missão de natureza técnica, conforme consta nos
autos do processo n" 052.001282/2000.
- Complementação da requisição n° 98. Servidor Valdemar Gomes Ribeiro, Delegado de Polícia, ma-
trícula 23.664-0, lotado na 10a DP. Localidade: Frankfurt / Alemanha. Período: 28/08 a 01/09/2000, 3
dias. Valor unitário: R$ 490,87. Valor total: RS 1.472,63. Objetivo: Missão de natureza técnica, conforme
consta nos autos do processo n° 052.001282/2000.
Publique-se.
(Republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF n" 182 de 21 de setembro
de 2000, páginas 83).

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

0 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e tendo em vista o Convênio celebrado entre o Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Ministério do Meio Ambiente objetivando a
implantação do Programa Nacional do Meio Ambiente II,
resolve:
1 - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Coordenação de ANDRÉ LUIZ DA SILVA
MOURA, matrícula 96.760-2, Assessor do Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, in-
tegrarem a Comissão da Unidade de Coordenação Estadual - UCE do Programa Nacional do Meio
Ambiente II - PNMA II:
ÁREA DE LICITAÇÃO
SANDRA MOREIRA FONSECA - matrícula n° 32.947-9;
ÁREA FINANCEIRA
MARIA DA GUIA PEREIRA DE MEDEIROS - 37.484-9;
GRUPO TÉCNICO DO COMPONENTE: GESTÃO INTEGRADA DE ATIVOS AMBIENTAIS
ANA FLÁVIA MARQUES ALCÂNTARA ALVES - matrícula n° 64.266-5;
ERIEL SINVAL CARDOSO - matrícula n° 38.081-4;
LUCIANO GUIMARÃES VIOLATTI - matrícula n° 44.083-3;
MARCO ANTÔNIO GARRIDO DE OLIVEIRA - matrícula n° 98.476-0;
PAULO CÉSAR MAGALHÃES FONSECA - matrícula n° 38.051-2;
RENATO VARGAS PEREIRA - matrícula n° 97.395-5;
ROSALVO DE OLIVEIRA JÚNIOR - matrícula n° 38.080-6;
GRUPO DE TÉCNICO DO COMPONENTE: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ANA CRISTINA SOARES LINHARES - matrícula n" 37.966-2;
DENISE CHRISTINA DE REZENDE NICOLAIDIS - matrícula n° 105.051-6;
JOSÉ PAULO JAVIER VENEGAS ANDAHUR - matrícula n° 105.128-8;
LUCIANO DE CASTRO TEIXEIRA - matrícula n° 37.447-4;
ROBERTO JOSÉ ROCHA GOMES - matrícula n° 105.114-8;
WITER CAMPOS LIMA - matrícula n" 104.876-7;
GRUPO DE TÉCNICO DO COMPONENTE: MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA
GIRLENE RODRIGUES LEITE - matrícula n° 96.346-1;
ISAIAS DA SILVA PEREIRA - matrícula n° 105.136-9;
JOÃO BASÍLIO COSTALONGA SERAPHIM - matrícula n° 105.135-0;
LUIZ RANCAN - matrícula n" 105.054-0;
LUIZALICE BÁRBARA GUIMARÃES LABARRERE - matrícula n° 38.084-7;
SANTINA ELISETE DE NOQUELI CESARI - 23.978-X.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LUIZ BARBOSA
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FUNDAÇÃO POLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 4 DE OUTUBRO DE 2000

0 Diretor - Presidente da Fundação Pólo Ecológico de Brasília, no uso das suas atribuições conferidas
pela Lei de N ° 1813, de 30 de Dezembro de 1997, resolve:
1 - Nomear Comissão para proceder a Incorporação de bens patrimoniais relacionados no processo n°
196.000.449/99. A Comissão será composta pelos seguintes Servidores:
- Francisco José Feijó Paiva , matrícula n" 80.059-7 (Presidente)
- Paulo Antônio David Franco , matrícula n" 80.140-2 (Membro),
- Francisco de Assis Souza , matrícula n° 80.167-4 (Membro),
2 - A referida Comissão terá o prazo de 90 (noventa ) dias para a realização dos trabalhos. Esta Instrução
de Serviço entrará em Vigor a partir da data de sua publicação.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA N" 45, DE 9 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER, no uso de suas atribuições que lhe confere o diploma legal
n° 1.679, de 24/09/1999:
resolve: Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 67, de 27/10/95, do extinto Departamento de
Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, publicada no DODF n° 211, de 01/11/95 e designar
o Senhor CANTIDIO FERNANDES DA SILVA, matrícula n° 392..3S9-2, Técnico de Administração
Pública, como pessoa responsável pela prestação de contas dos vales transporte, conforme artigo 98, das
Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal.

AGRÍCIO BRAGA FILHO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL

CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO DISTRITO
FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO N! 72, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -
PRG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9? , inciso X da Lei n- 821, de 26 de dezembro
de 1994,
resolve:
ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pela dedicação, responsabilidade, eficiência e presteza
demonstradas no desempenho de suas atividades profissionais, quando da realização da 28* FAGA-
MA:
MAURÍCIO SILVA DE CAMARGOS - matrícula n? 97.634-2
MARIA JOSÉ CORDEIRO DA SILVA - matrícula n? 27.475-5
MARLY NERES DE ARAÚJO - matrícula n? 31.046-8
GILMAR PEREIRA DA SILVA - matrícula n5 44.193-7
NELIA ANÍSIO PEREIRA - matrícula n! 95.827-1
JANAINA CARVALHO DE ARAÚJO - matrícula n! 106.588-2
JHONATAN DA SILVA CÂNDIDO - matrícula n? 117.240 (ICS)
ANDREIA ROSA PORTELA - matrícula n° 025.607 (ICS)
ISABEL CRISTINA BALBINO - matrícula n" 015.083 (ICS)
ANA MARIA GOMES DA SILVA - matrícula n" 014.613 (ICS)
ANA CRISTINA SILVA MORAIS - matrícula n'J 014.621 (ICS)
EXONERAR, a pedido, ELVIRA MARIA SERRENHO CORREIA DOS REIS, matrícula n5 41.600-2,
do cargo1 em comissão de Secretária Administrativa, símbolo DFA-03, da Unidade de Assistência
Judiciária do Paranoá, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do
Distrito Federal, a contar de 19 de outubro de 2000.
NOMEAR ANA MARIA DEL SOLAR ACUYO, matrícula n9 33.539-8, para exercer o cargo em
comissão de Secretária Administrativa, símbolo DFA-03, da Unidade de Assistência Judiciária do
Paranoá, do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

PAULO CÉSAR CHAGAS

SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 001-0040/2000; Contrato n° 023/2000 firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL - CLDF (CONTRATANTE) e a empresa ACTIVA ESCOLA DE INFORMÁ-
TICA LTDA (CONTRATADA). Objeto: prestação de serviços de treinamento em informática, com-
preendendo: a) Informática Básica; b) Excel 97 - Básico; c) Access 97 - Básico; d) Access 97 -
Avançado; e) Power Point; f) Internet; g) Outlook; h) CorelDraw; i) Pagemaker; j) Delphi - Básico; e
1) Delphi Avançado. Nota de Empenho: 2000NE00614, no valor de R$ 67.150,00 (sessenta e sete mil
cento e cinqüenta reais). Valor do contrato: R$ 67.150,00 (sessenta e sete mil cento e cinqüenta reais).
Vigência: até 31/12/2000. Legislação: Lei n° 8.666/93 e alterações. Partes: Pela CLDF, Deputado
EDIMAR PIRENEUS; pela ACTIVA ESCOLA DE INFORMÁTICA LTDA., STELLA MARIS BI-
ZERRA AMARAL VELASCO. Testemunhas: Rozendo Ferreira Pinto e Paulo Eloi Nappo.
(Of. El. n° 100/OODAF)

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito
Federal - PASCAL e Laboratório de Patologia e Citologia Aplicada S/C Ltda.; Em
Processo n.° 001-0982/2000; Contrato n.° 090/2000, firmado 20/10/2000; Objeto: prestação de serviços
médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.° da Nota de Empenho:
2000NE01220; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 13/10/2000; Legislação:
Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Geextratos de con-
tratostúlio Soares Novaes Frota e pela instituição: Dr. Leiber de Jesus Pereira. Processo n.° 001-
1506/2000; Contrato n.° 095/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa
do Distrito Federal - PASCAL e União Pediátrica Anchieta Ltda.; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de
serviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.° da Nota de
Empenho: 2000NE01232; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 18/10/2000;
Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio
Soares Novaes Frota e pela instituição: Dra. Vilany Mendes Félix. Processo n." 001-1507/2000; Contrato
n.° 094/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
PASCAL e Clínica Pediátrica Dr. Sílvio Ltda.; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de serviços médico-
hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N." da Nota de Empenho:
2000NE01219; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 13/10/2000; Legislação:
Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio Soares Novaes
Frota e pela instituição: Dra. Stella Maris Borges Naito. Processo n." 001-1510/2000; Contrato n.°
093/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
PASCAL e Clínica Radiológica Ltda.; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de serviços médico-hos-
pitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N." da Nota de Empenho:
2000NE01218; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 13/10/2000; Legislação:
Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio Soares Novaes
Frota e pela instituição: Dr. Ranon Domingues da Costa. Processo n.° 001-1726/2000; Contrato n.°
089/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
PASCAL e NEOBRAS S/A; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de serviços médico-hospitalares; Re-
cursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.° da Nota de Empenho: 2000NE01108; Valor da
Nota de Empenho: RS 100,00 (cem Reais); Datada de: 18/09/2000; Legislação: Lei 8.666/93 e al-
terações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio Soares Novaes Frota e pela
instituição: Dra.FláviaKanitz.

Processo n.° 001-2116/2000; Contrato n." 091/2000,
firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal - PASCAL e
Centro de Mamografia de Brasília Ltda.; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de serviços médico-hos-
pitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N." da Nota de -Empenho:
2000NEOI217; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 13/10/2000; Legislação:
Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio Soares Novaes
Frota e pela instituição: Dra. Janice Magalhães Lamas. Processo n." 001-2205/2000; Contrato n.°
092/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
PASCAL e Cardiogama - Centro de Cardiologia Avançada Ltda.; Em 20/10/2000; Objeto: prestação de
serviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.° da Nota de
Empenho: 2000NE01216; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 13/10/2000;
Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo PASCAL: Dr. Getúlio
Soares Novaes Frota e pela instituição: Dr. Luiz Roberto Dias Magalhães.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGiONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PROCESSO N." 140.000.242/99
CONCORRÊNCIA N." 002/99
ASSUNTO: Permissão de uso de módulos comerciais situados no Terminal Rodoviário do Paranoá.
A comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados, que os dizeres Concorrência
saiu com incorreção no original, onde se lê: CONCORRÊNCIA N.°S /99, leia sé: CONCORRÊNCIA N."
002/99.

Brasília-DF, 20 de outubro de 2000
DACLIMAR AZEVEDO DE CASTRO

Presidente da CPL - RÃ VII

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N! 4/2000

Nos termos do padrão 03/96. Processo n.° 145.000.100/2000-RA-XV. Partes: DF/ RA-XV x ECT-
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. OBJETO: O presente contrato objetiva a prestação de
serviços postais e telemáticos convencionais, carta impressos, porte pago, carta, sedex, devolução
garantida, cartão resposta e envelope encomenda resposta, telegramas e adicionais (aviso de recebimento
- AR e mão própria - MP); PRAZO: da data de sua assinatura, até 31/12/2000; VALOR: O valor total
para esse contrato padrão n.° 04/2000-RA-XV é de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais), recursos esses
procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
lei orçamentário anual; NOTA DE EMPENHO N.° 072/2000, emitida sob o evento n.° 400091, por
estimativa; FONTE DE RECURSOS: 100; NATUREZA DA DESPESA: 349039; código da U.O.:
10.1 J,7 FUNDAMENTO LEGAL: Com base nos termos do Inciso VIII do art. 24, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no
DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 10/Q3/2000; DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Programa de Trabalho: 04.122.0100.2421.0001: SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
RUBENS ALVES GOMES, na qualidade de Administrador Regional, pela Contratada: FERNANDO
LEITE DE GODOY, na qualidade de Diretor Regional; TESTEMUNHAS: JOSÉ LEOCADIO AS-
SUNÇÃO SILVA e CLAUDINA MAGALHÃES DOURADO BRANDÃO.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
EDITAIS DE INT1MAÇÃO

PROCESSO N." 148.002203/96
INTERESSADO: Serralheria Artística
ASSUNTO: Intimação
O Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas da Administração Regional do
Riacho Fundo, no uso de suas atribuições, decidiu pela procedência do Auto de Infração n.° 0951, de
04/12/96, objeto do processo em epígrafe, arbitrando o valor da multa em R$ 200,00 (duzentos reais).
Conforme inciso IV, artigo 16 da Lei n." 657, de 25 de janeiro de 1994, intima o interessado para, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, recolher p valor estipulado. O não
pagamento no prazo indicado implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa.
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PROCESSO N.° 148.002204/96
INTERESSADO: Serralheria Artística
ASSUNTO: Intimação
O Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas da Administração Regional do
Riacho Fundo, no uso de suas atribuições, decidiu pela procedência do Auto de Infração n.° 0952, de
04/12/96, objeto do processo em epígrafe, arbitrando o valor da multa em R$ 300,00 (trezentos reais).
Conforme inciso IV, artigo 16 da Lei n.° 657, de 25 de janeiro de 1994, intima o interessado para, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, recolher p valor estipulado. O não
pagamento no prazo indicado implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa.

SANDRO ROBERTO DE FARIAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE N.° 002/2000

Nos termos do padrão n.° 17/96. Processo n.° 132.000395/92 - Partes: DF/RA III x RÁRIDO FEDERAL
VIAÇÃO LTDA - objeto: Ocupação de guichê n.° 16 no Terminal Rodoviário da L Norte -DF, da
Região Administrativa de Taguatinga, pela Empresa supramencionada, em conformidade com o operado
nos autos do processo acima epígrafado, destinado à venda de passagens ao público - valor R$ 19,64
(dezenove reais e sessenta e quatro centavos) - Prazo: 60 (sessenta meses) a contar da data de sua
assinatura. -Assinatura : 30/09/2000. Signatários: Valdemar da Silva Aguiar, e David Elmo Pinheiro e
outro, Taguatinga - DF, 19 de outubro de 2000.
VALDEMAR DA SILVA AGUIAR

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 14/2000

A Comissão Permanente de Licitação da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. torna
público o Edital de Tomada de Preços n° 014/2000 - data de realização 09/11/2000, às 09:00 horas.
Objeto: Contratação de Firma Especializada para prestação de serviços de Retifica de Componentes de
Motores dos veículos da frota da TCB. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos in-
teressados no SGON - QD 06 - BI. A - Lote único - sala da CPL - Brasília - DF, onde deverá ser
recolhida Taxa de R$ 3,00 (três reais), na tesouraria, para sua retirada. Maiores informações serão
prestadas nos dias úteis, no horário de 8:00h às 12:00 e de 14:00 h às 17:00h através do telefone,
(Oxxól) 321.5908 ou fax (Oxxól) 321.5861.

APARECIDA DE FÁTIMA GONÇALVES
PRESIDENTE

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

CENTRAL DE COMPRAS DO DISTRITO FEDERAL
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N5 38/2000

Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes; Abertura: 27.11.2000 às 15:00 horas. O respectivo
edital poderá ser retirado mediante a apresentação do comprovante de recolhimento pago em qualquer
agência bancária, através de DAR, código 357-3, no valor de R$ 2,04 (dois reais e quatro e centavos),
que estará a disposição dos licitantes na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação e Registro de
Preços da Central de Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06, lote 2.310, sala 05, das 09:00 às 18:00
horas, ou pelo endereço eletrônico: www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que ad-
quirirem ó edital via Internet, obrigam-se a acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis
alterações.

TOMADA DE PREÇOS N? 88/2000

Objeto: Aquisição de material de construção e acabamento; ferramentas e utensílios de curta duração
para uso na agricultura, obras e oficinas; material para instalação elétrica e iluminação; Abertura:
10/11/2000 às 09:00 h. O respectivo edital poderá ser retirado mediante a apresentação do comprovante
de recolhimento, pago no BRB, através de DAR, código 357-3, no valor de RS 2,40 (dois reais e
quarenta centavos), que estará a disposição dos licitantes na Secretaria da Comissão Permanente de
Licitação e Registro de Preços da Central de Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06, lote 2.310, sala
05, das 09:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou
representantes que adquirirem o edital via Internet, obrigam-se a acompanhar o Diário Oficiai do Distrito
Federal à possíveis alterações.

Brasília, 23 de outubro de 2000
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA 36/00

Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos de natureza comercial e industrial (carros plataforma,
recolhimento e transporte, estantes, prateleiras, guichês, estrados, mesas, tanques, bancadas, balanças,
picadores, serras, multiprocessadores, descascadores, batedeiras, liqüidificadores, cafeteiras, trituradores,
refrigeradores, etc), devidamente instalados. A referida Concorrência, foi adiada para o dia 27.11.00 às
09:00 horas, tendo em vista as alterações sofridas no Anexo I do Edital, sendo que o mesmo poderá ser
retirado mediante a apresentação do comprovante de recolhimento pago em qualquer agência bancária,
através de DAR, código 357-3, no valor de R$ 0,16 (dezesseis centavos), cada folha do edital que estará
a disposição dos licitantes na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação e Registro de Preços da
Central de Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06, lote 2.310, sala 05, das 09:00 às 18:00 horas, ou
pelo endereço eletrônico: www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que adquirirem o
edital via internet, obrigam-se a acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis al-
terações.

Brasília, 23 de outubro de 2000
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N= 83/2000

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais da Central de Compras do Distrito Federal,
comunica aos interessados na Tomada de Preços em epígrafe que foi decidido habilitar as empreas: 02.
Plaslform Indústria e Comércio Ltda; 05. _CojnercjaJ Poliana e Representações Ltda; 06. Brassaco

Embalagens Ltda; s inabilitar as empresas: 01. HP Distribuidora e Serviços Gerais Ltda, por não cumprir
o item 5 alínea" b" do edital (apresentou atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, incompatíveis com o objeto desta licitação); 03. LM Com. Serviços Ltda,
por não atender a alínea "b" do item 5 do edital (não apresentou o mínimo de dois atestados, compatíveis
com o objeto da licitação); 04. Comperbrás Com. e Serviços Ltda, por não cumprir a alínea "c.l" c/c
"c.2" do edital (apresentou Balancete referente ao período de 27 de março de 2000 a 30 de setembro de
2000, não apresentando documento que comprove a data de início das atividades da empresa); 07.
Proplast Embalagens Plásticas Ltda , por não atender a alínea "a" do item 5 do Edital (não apresentou
o CRC) e por não apresentar toda a documentação exigida nos Artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93
(não apresentou ato constitutivo, estatuto ou contrato social - art. 28 § III) e 08. Agropecuária Recanto
do Produtor Ltda - ME, por não cumprir a alínea "h" do item 5 do edital (não apresentou cópia do
Certificado de Regularidade do FGTS). A data de abertura dos envelopes de Propostas de Preços, está
prevista para o dia 01.11.2000 às 15:00 horas, caso não haja interposição de recurso contra o resultado
de habilitação.

Brasília, 23 de outubro de 2000.
EDSON DE SOUZA

BANCO DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS - ASBACE.
Objeto do Contrato / Aditivo: Serviços de consultoria e otimização do sistema de comunicação nor-
mativa do Banco / Exclusão das atividades relativas à Palestra e Workshop. Contrato: DIRAD/DESEG-
2000/033 - II Termo Aditivo. Assinatura: 02.10.2000. Valor: Redução de R$11.840,00. Licitação:
Dispensável, com base no inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93. Processo: 071/2000.

Contratada: BDO DIRECTA CONSULTORES S/C LTDA. Objeto: Serviços de consultoria para ade-
quação e implementação do Fluxo de Caixa, Desenvolvimento do Sistema de Transferência de Grandes
Valores (STGV) e Coordenação do Estudo e Avaliação do impacto sobre o BRB. Contrato: DIRAD/DE-
SEG-2000/075. Assinatura: 23.10.2000. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor: R$872.879,72.
Licitação: Dispensável, com base no inciso IV do Art. 24 da Lei 8666/93. Processo: 336/2000.

SECRETARIA DE SAÚDE

EDITAL N° 13, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
O Distrito Federal por intermédio de sua Secrelaria de Estado de Saúde - SES/DF, conforme delegação
de competência contida no art. 1° do Decreto n° 21.502, de 11 de setembro de 2000, mediante
autorização do Conselho de Política de Pessoa] em sua 990° Reunião Ordinária e do Exm° Senhor
Governador do Distrito Federal, referente ao Processo n° 030.006867/00, publicado no DODF n° 201 de
19.10.2000, e tendo em vista o disposto na Lei n° 1.169, de 24 de junho de 1996, alterada pela Lei n°
1.448, de 30 de maio de 1997 e com as norma deste Edital, torna público que fará realizar Processo
Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Médicos.
01. DAS VAGAS:
1.1.0 Processo Seletivo destina-se ao preenchimento em caráter temporário, com duração de 02 (dois)
anos, de 30 (trinta) profissionais para lotação no Hospital de Sobradinho, conforme segue:

1 ESPECIALIDADE
UTI - ADULTO

N° DE VAGAS
30

JORNADA DE TRABALHO
20 HORAS SEMANAIS

02. DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO:
2.1. Médico:
Executar trabalho profissional que consiste no atendimento de paciente, estabelecendo diagnóstico,
conduta e tratamento clínico ou cirúrgico.
03. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO E DA SUA COM-
PROVAÇÃO:
3.1 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos
políticos, nos termos do § 1° artigo 12, da Constituição da República Federativa do Brasil.
3.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
3.3 - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o registro no órgão de classe,
quando for o caso, conforme indicado no subitem 2.1.
3.4 - Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação.
3.5 - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
3.6 - Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação.
3.7 - Não exercer cargo, função ou emprego na Administração Direta ou Indireta, Autárquica ou
Fundacional da União, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação
lícita de cargos públicos.
3.8 - Não ser servidor público inativo (aposentado), exceto na hipótese de acumulação lícita de cargos
públicos.
04. DA INSCRIÇÃO:
Período: de 25 a 27.10.00.
Horário: 14h às 17h.
Local: Gerência de Seleção para Saúde, SMHS Q.301, Edf. CPD - Auditório.
4.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1.2 Preenchimento do formulário fornecido no local de inscrição.
4.1.3 Apresentação do depósito bancário, o qual será retido, no valor de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco
reais) a ser depositada em qualquer agência do Banco de Brasília - BRB, em favor da Fundo de Saúde
do Distrito Federal, Ag. 208 na Conta Corrente 835.101-3.
4.1.4 Apresentação da cópia da carteira de identidade, carteira do órgão fiscalizador e do diploma,
devidamente autenticada, que ficarão retidos.
4.2. São considerados documentos de identidade, cédulas de identidade expedidas pela Secretaria de
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares,
além das carteiras expedidas por órgão e conselhos que, por Lei Federal, valem como identidade.
a) Preencher declaração de não exercer cargo, função ou emprego na Administração Direta ou Indireta,
Autárquica ou Fundacional, da União, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, bem como não ser
servidor público inativo (aposentado), exceto na hipótese de acumulação lícita de cargos.
4.3 Apresentar procuração pública ou particular legal, quando não for o próprio candidato a se inscrevei
acompanhada.dos -documentos.constantes -do -item 4,1-subitens 4.1.2,.4.1.3 e 4.1.4.
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4.4 A inscrição implica em conhecimento e aceitação por parte do candidato de todas as condições
estabelecidas neste Edital, e em outros a serem publicados.
4.5. As despesas decorrentes da participação do processo seletivo, correrão por conta dos candidatos, que
não terão direito a alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento de despesas.
4.6 A inscrição em desacordo com este Edital, será anulada em qualquer época, resultando na eliminação
sumária do candidato.
4.8. É vedada a inscrição condicional.
4.9. Não serão aceitas inscrições via FAX ou Correio Eletrônico.
4.10. O depósito referente ao valor da taxa de inscrição, não será devolvido em hipótese nenhuma.
4.11. Caso o cheque utilizado para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo, a inscrição
será considerada sem efeito.
05. DO PROCESSO SELETIVO:
5.10 processo seletivo constará de avaliação de Curriculum-Vitae, vide em obediência a Lei n° 1.169 de
24.07.96, alterada pela Lei n° 1.448 de 30.05.97, de caráter classificatório, conforme pontuação auferida
de acordo com o quadro a seguir:

ITEM

I

n

iii

rv

v

VI

VII

CONTEÚDO

Cursos na especialidade - mínimo de 20 horas.
X25 pontos por curso, no máximo de 04 Cursos
Trabalhos publicados, como autor, sobre assunto relativo à
Especialidade.
0.75 pontos por trabalho, no máximo de 04 trabalhos
Curso de aperfeiçoamento na especialidade - mínimo de 120 horas.
1,5 ponto por curso, no máximo de 02 cursos.
"urso de especialização - mínimo de 360 horas e/ou título de
Especialista.
5,0 pontos por curso, no máximo de 02 cursos/títulos.
Estágio de aperfeiçoamento na especialidade - mínimo de 06 meses.
7,5 pontos por estágio, no máximo de 02 estágios.
Residência na especialidade ou Mestrado - mínimo de 02 anos - 30
pontos. Para cada ano adicional, mais 15,0 pontos, no máximo 02
anos.
Experiência profissional na especialidade
02 pontos por ano, máximo de 04 anos

TOTAL

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
1,0

3,0

3,0

10,0

15,0

60,0

8,0

100

5.3. Os certificados/comprovantes não poderão ser apresentados em mais de 01 (um) item.
5.4. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, terá preferência o candidato que possuir maior
idade.
5.5Para efeito de comprovação de Experiência Profissional serão considerados:
a) Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, e contribuição como autônomo, quando for o
caso.
b) Declaração do empregador/Órgão Público devidamente autenticada e com firma reconhecida, cons-
tando o CGC da Empresa/Órgão Público.
5.1. Acarretará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a qualquer uma das normas definida neste Edital.
06. DO RESULTADO
6.1. O Resultado Final do processo seletivo para contratação temporária objeto deste edital, será
publicado no Diário Oficial do DF e afixado no CEDRHUS/FHDF, Av. W3 Norte Q. 501. Brasília-DF,
em ordem decrescente do total de pontos obtidos, no dia 30.10.00.
6.2. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, terá preferência o candidato que possuir maior
idade.
07. DA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. A Diretoria de Recursos Humanos/DRH/SAO/SES se responsabilizará pelos procedimentos relativos
à contratação temporária de pessoal para atuar em unidades de saúde da SÉS.
7.2. A contratação será efetivada pelo prazo de até 02 (dois) anos, contados a partir da data de assinatura
do contrato.
7.3. O profissional contratado ficará submetido à jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, de
acordo com a legislação em vigor.
7.4. No contrato de prestação de serviços, o contratante e o contratado firmarão instrumento escrito e
assinado, subscrito por testemunhas.
7.5. Caberá ao Diretor da Diretoria de Recursos Humanos/SES a efetivação e assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços de que trata o Contrato Temporário.
7.6. É vedado o desvio de função de pessoal contratado para certo e determinado trabalho, sob pena de
nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da Chefia Imediata nos termos da Lei.
7.7. A contratação dependerá de prévia inspeção médica oficial; só poderá ser contratado aquele que for
julgado apto física e mentalmente, para o exercício das atividades de cada função.
7.8. O candidato terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data de publicação no DODF do Edital de
Convocação, para se apresentar a NRM/DPA/DRH/SAO/SES, Edifício Pioneiras Sociais 7" andar, para
apanhar a relação de exames admissionais.
7.9. O candidato deverá comparecer a NRM/DPA/DRH/SAO/SES para assinatura do contrato, em até 05
(cinco) dias úteis, após ter sido encaminhado para exames admissionais.
7.10. O candidato que, quando convocado, não se apresentar a NRM/DPA/DRH/SAO/SES, de acordo
com o que trata este Edital, no prazo estabelecido no item 7.8, poderá ser convocado novamente, após
a convocação de todos os candidatos classificados, obedecendo a ordem de classificação, caso haja
interesse da Administração.
08. DO VENCIMENTO
8.1. O profissional .contratado fará jus aos vencimentos correspondentes ao Padrão I, Ciasse III (20
horas), do cargo de Médico da Carreira Médica do Distrito Federal.
8.2. Será de responsabilidade do DRH/SES a elaboração da folha de pagamento dos contratos tem-
porários, cabendo a este a fiel observância do disposto na legislação, no que se refere aos cálculos de
pagamento/desconto.
09. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO
09.1. Extinguir-se-á o contrato, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, sem direito
a aviso prévio, ou por iniciativa do contratado.
09.2. Quando a extinção se der por iniciativa do contratado, esta deverá ser comunicada à contratante,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
09.3. É facultado à SÉS liberar o prazo estabelecido no subitem anterior, no caso de profissional
contratado que, por concurso público, for assumir cargo no âmbito do Governo do Distrito Federal.
09.4. A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de conveniência ad-
ministrativa, importará no pagamento ao contratado, de indenização correspondente à metade do que lhe
caberia referente ao restante do contrato, de acordo com a Lei n° 1. 169 de 24.07.96, alterada pela Lei n°
1.448 de 30.05.97.
09.5. As infrações disciplinares atribuídas ao contratado nos termos da Lei 1.169, serão apuradas

mediante Sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período e assegurada
ampla defesa.
10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os candidatos classificados além das vagas ofertadas poderão ser chamados, caso todas as vagas
ofertadas não sejam preenchidas, para lotação em qualquer unidade da SÉS, a critério da Admi-
nistração.
10.2. É proibida a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal e de servidor público inativo (aposentado), exceto na hipótese de
acumulação lícita de cargos públicos.
10.3. É vedado ao profissional contratado:
10.3.1. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
10.3.2. Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para exercício de
cargo em comissão ou função de confiança.
10.3.3. Ser colocado à disposição de qualquer órgão ou entidade.
10.4. A inobservância do disposto no item anterior implicará na rescisão do contrato sem pagamento de
indenização, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgres-
são.
10.5. Áplica-se ao pessoal contratado o disposto nos Arts. 58;59; 63 a 66; 68 a 80; 97; 104 a 109; 110,
I, in fine, e II, parágrafo único, a 116; 117, I a VI e IX a XVIII: 121 a 126; 127, I, II e III a 132, I a
Vn e IX a XIII; 136 a 142, I, parte inicial, a III e parágrafos 1° a °; 236; 238 a 242 da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, no que couber.
10.6. O pessoal contratado ficará vinculado ao regime de Previdência Social, nos termos da Lei n" 8.647,
de 13.04.92.
10.7. Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu à SUMAM/SEMARH, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO,
para a atividade de explotação de cascalho laterítico e solo na BR-060, km 14,5 (lado esquerdo), Recanto
das Emas/DF.
Processo n°: 191.000.819/98
Não foi determinada a elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA/RIMA.

Brasília, 17 de outubro de 2000
ELMAR LUIZ KOENIGKAN

Diretor-Presidente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 082/2000-P.PJU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE.
BRASILIA-CEB e a DELTACOM TELEINFORMATICA LTDA.; DATA DA ASSINATURA:
19.10.2000; OBJETO: Execução de serviços de leitura, instalação e retirada de medidores, suspensão e
restabelecimento de energia elétrica e entrega de faturas, na área de atuação da região denominada
Centro Leste da Superintendência Comercial - SCO. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$: 1.423.842,23
(hum milhão, quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses; PROCESSO: 093.001.713/2000 -CEB.; DESPESA DE PU-
BLICAÇÃO: CEB. ASSINATURAS PELA CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CAR-
VALHO e WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela DELTACOM: DALTRO NORONHA BARROS;
DEMAIS CONDIÇÕES: Em conformidade com o Contrato acima.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

RESULTADO PE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 8/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado Final da
Licitação da Concorrência supracitada, ^ncontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF, no
Edifício Sede do DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 23 de outubro de 2000
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N5 57/2000

PROCESSO n." 053.000.441/2000. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 102/2000-CPL/CC/SEF. PARTES:
CBMDF X MITSUBISHI MOTORS CORPORATION AUTOMOTORES DO BRASIL. OBJETO: aqui-
sição de 09 (nove) veículos especiais para combate a incêndio florestal, zero quilômetro, tipo off road.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentaria: 24104; Programa de Trabalho:
06182080012160001. Natureza de Despesa: 459052. Fonte de Recurso: 132. Notas de Empenho N°s
01124 e 01125, emitidas em 10/10/2000 no valor de R$ 386.100,00 (trezentos e oitenta e seis mil e cem
reais). FORNECIMENTO: a entrega do objeto processar-se-á de forma integral em 60 (sessenta) dias a
contar da emissão das Notas de Empenho n.°s 01124 e 1125, PRAZO: o Contrato terá vigência até
31/12/2000. DATA DA ASSINATURA: 20/10/2000. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE OSCAR
SOARES DA SILVA, na qualidade de Comandante Geral do CBMDF é pela CONTRATADA PAULO
ARANTES FERRAZ, na qualidade de Vice-Presidcnte da Mitsubishi no Brasil.
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EXTRATO DO CONTRATO N? 58/2000

PROCESSO n.° 05^.000.352/2000. CONCORRÊNCIA N.° 018/2000-CPL/CC/SEF. PARTES: CBMDF
X FIAT AUTOMÓVEIS S/A. OBJETO: aquisição de 26 (vinte e seis) veículos automotores, zero
quilômetro, do tipo APS, para serviços administrativos do CBMDF. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Unidade Orçamentaria: 24104; Programa de Trabalho: 06182080012160001. Natureza de Despesa:
459052. Fonte de Recurso: 132. Nota de Empenho N° 01095, emitida em 09/10/2000 no valor de R$
335.355,02 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e dois centavos). FOR-
NECIMENTO: a entrega do objeto processar-se-á de forma integral em 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da emissão da Nota de Empenho n." 01095. PRAZO: o Contrato terá vigência até 31/12/2000,
admitida a prorrogaçãp nas hipóteses previstas no Art. 57 da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA:
20/10/2000. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE OSCAR SOARES DA SILVA, na qualidade de
Comandante Geral do CBMDF e pela CONTRATADA SÉRGIO SOLINO AIRES, na qualidade de
Responsável por Vendas Diretas Escritório Regional de Brasília.

AVISO DE PRORROGAÇÃO

CONVENENTES: prorrogam entre si o Convênio n° 1039/99, a União Federal através do Ministério da
Saúde - CNPJ n.° 00.530.493/0001.-71, e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal CNPJ n"
00.394.718/0002-90. OBJETO: consoante os dispositivos legais constantes no Art. 7°, Inciso IV_da IN
01/97-STN, fica prorrogada a vigçncia original do Convênio n" 1039/1999, destinado à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO IDE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS NO ENFRENTAMENTO AOS ACIDENTADOS E VIOLÊNCIAS NO DISTRITO FE-
DERAL, tendo cm vista o atraso no repasse de recursos financeiros a essa entidade, por 117 dias, até o
dia 06/04/2001, observado o prazo para encaminhamento da Prestação de Contas respectiva. PROCESSO
N° 25000.037095/99-05. CREDITO: os recursos decorrentes da presente prorrogação são provenientes:
1) Ministério: RS 99.993,00 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e três reais), UG: 257001,
Gestão: 25901, Classificação Programática: 13.075.0428.4439.0001 e 2) GOVERNO ESTADUAL: R$
9.999,00 (Nove mil, novecentos e noventa e nove reais), relativo a contrapartida do GOVERNO
ESTADUAL. RE.CURSOS FINANCEIROS: R$ 109.992,00 (Cento e nove mil, novecentos e noventa e
dois reais). VIGÊNCIA: até 06/04/2001. DATA DE ASSINATURA: 16/12/1999. SIGNATÁRIOS: OS-
CAR SOARES DA SILVA, na qualidade de Comandante Geral do CBMDF e pela CONTRATADA
BARJAS NEGRI, Secretário Executivo do Ministério da Saúde.

Brasflia-DF, 23 de outubro de 2000.
OSCAR SOARES DA SILVA

Comandante-Geral

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 103/2000

Processo N° 053 000 562/2.000 - CBMDF
Objeto: Aquisição de Querosene e Gasolina de Avião para o CBMDF.
O Comandante Geral do CBMDF, através do Diretor de Apoio Logístico, torna público com fulcro nos
termos do art. 26 c/c o inciso VI do Art. 43 da Lei n° 8.666/93, a ratificação, homologação e adjudicação
do objeto da dispensa de licitação em epígrafe em favor da empresa: Petrobrás Distribuidora S.A.jWlSO
DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
116/2000-CC/SEFProcesso N" 053 000 901/2.000 - CBMDF
Objeto: Aquisição de Medicamentos para militar do CBMDF.
O Comandante Geral do CBMDF, através do Diretor de Apoio Logístico, torna público com fulcro nos
termos do art. 26 c/c o inciso VI do Art. 43 da Lei n° 8.666/93, a ratificação, homologação e adjudicação
do objeto da dispensa de licitação em epígrafe em favor da empresa: Unicom Produtos Hospitalares
Ltda.
Informações: Seção de Licitação - DAL/CBMDF - Fone: 343 - 9147 Fax 343 - 9136, nos seguintes dias:
segundas e sextas-feiras de 09:00 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas, terças e quintas-feiras de 10:00 às
11:30 e de 13:30 às 16:30 horas e às quartas-feiras de 09:00 às 12:30 horas.

JUARÊS BARBOSA DE ASSUNÇÃO - CEL QOBM/COMB.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CQNTRATO N" 58/2000
PADRÃO N? 7/96

Processo n! 052-OOJ.030/1999. PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X SL Comércio e Serviços Ltda.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços N8 22/2000-CPL./CC/SEF. OBJETO: aquisição de l
(um) projetor de slides com autofoco permanente e automático, lâmpada halógena 24v/150w para a
PCDF, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços N? 22/2000-CPL/CC/SEF (fls. 68 a 97) e a
proposta de fls. 416 a 419, quejjassam a integrar q presente Termo. VALOR: R$ 748,00 (setecentos e
quarenta e oito Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 24105; Programa de
Trabalho: 06.181.2600.1831.0004; Natureza da Despesa: 4590.52, Fonte de Recursos: 100. NOTA DE
EMPENHO: 2000NE00859. Data de Emissão: 09/08/2000. Valor: R$ 748,00 (setecentos e quarenta e
oito Reais). Evento: 400091. Modalidade: Ordinário. PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS: Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei N? 2.814 de 30/12/99. PRAZO
DE VIGÊNCIA: de l (uni) ano e 10 (dez) dias, a contar da data de sua assinatura, devendo, seu extrato,
ser publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas da
Administração. DA GARANTIA: A garantia ou assistência técnica dos bens adquiridos é de l (um) ano
contra defeito de fabricação. DATA DE ASSINATURA: 11/08/2000. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO
FEDERAL: Laerte Rodrigues de Bessa, na qualidade de Diretor-Geral da Polícia Civil. PELA CON-
TRATADA: Gumercindo Sueiro Lopez Júnior, na qualidade de Sócio Gerente.

(*) Republicado por apresentar incorreção no DODF n° 172 de 06/09/2000, página 36.

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

COMANDO-GERAL
EXTRATO DO CONTRATO N- 48/2000

PROCESSO N.° 054.000.561/2000 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA DO TÓRAX/ENDOTÓRAX -
CENTRAL DE PNEUMOLOGIA CIRÚRGICA TORÁCICA E BRONCOESOFAGOLOG1A LTDA
OBJETO: Prestação de serviços a serem executados de forma continua, correspondente a realização de
procedimentos de tisiopneumologia em geral, prestados aos policiais militares da Corporação e seus
dependentes, abrangendo os itens de códigos: 29.02.002-6; 29.02.003-4; 29.02.005-0; 29.02.006-9;
29.02.012-3, da lista de procedimentos médicos da Associação Médica Brasileira (AMB), versão 1996.
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO:
06302040021020001 e 06181010026870001. FONTE DE RECURSOS: 120000000 e 130000004. U.O.:

24901 e 24103. NATUREZA DA DESPESA: 3.4.90.39. NOTAS DE EMPENHO N°s 121 e 547/2000,
emitidas em 15.06.2000, sob o evento 400091, por estimativa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) e R$
100,00 (cem reais), respectivamente. BASE LEGAL: Dispensa de Licitação de acordo com o Inciso V,
do artigo 24, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. ASSINATURA 31.08.2000.
VIGÊNCIA: A contar da assinatura, até 31.12.2000, permitida a prorrogação na forma da lei vigente.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RUY SAMPAIO SILVA, Comandante-Geral. Pela CON-
TRATADA: MOISÉS SOUSA SANTOS, Diretor Administrativo.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 62/2000

PROCESSO N.° 054.001.490/99 - PARTES: DF/PMDF x AGRIBRANDS DO BRASIL LTDA. OB-
JETO: Aquisição de 600.960 (seiscentos mil, novecentos e sessenta) Kg de ração balanceada extrusada
para eqüinos de trabalho, marca Purina para a Corporação. VALOR TOTAL: R$ 288.460,80 (duzentos
e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
06181010026870001. FONTE DE RECURSOS: 130000004 c 132001322. U.O.: 24103. NATUREZA
DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO N"s 232 e 554/2000, emitidas em 28.03 e 21.06.2000,
sob o evento 400091. na modalidade ordinário, respectivamente, totalizando o valor de RS 144.165,60
(cento e quarenta e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). BASE LEGAL:
Tomada de Preços n" 64/99-CPL/PMDF. ASSINATURA 20.09.2000. VIGÊNCIA: A contar da as-
sinatura, até 31.12.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RUY SAMPAIO SILVA, Co-
mandante-Geral. Pela CONTRATADA: MAMEDE ANTÔNIO VIEIRA CAMPOS, Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 63/2000

PROCESSO N.° 054.001.490/99 - PARTES: DF/PMDF x NUTRIBASE NUTRIMENTOS LTDA. OB-
JETO: Aquisição de 4.250 (quatro mil, duzentos e cinqüenta) Kg de sal mineral para eqüinos, marca
Equiforte, 16.000 (dezesseis mil) Kg de ração para cães adultos, marca Royal Canin He Adulto e 4.000
(quatro mil) kg de ração para cães filhotes, marca Royal Canin Agr Filhote para a Corporação. VALOR
TOTAL: R$ 50.095,00 (cinqüenta mil e novena e cinco reais). PROGRAMA DE TRABALHO:
06181010026870001. FONTE DE RECURSOS: 130000004 e 132001345. U.O.: 24103. NATUREZA
DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO N°s 179 e 556/2000, emitidas em 20.03 e 21.06.2000,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário, respectivamente, totalizando o valor de R$ 29.759,50
(vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos). BASE LEGAL: Tomada de
Preços n° 64/99-CPL/PMDF. ASSINATURA 20.09.2000. VIGÊNCIA: A contar da assinatura, até
31.12.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RUY SAMPAIO SILVA, Comandante-Geral.
Pela CONTRATADA: MÁRIO LUIZ ALMEIDA MOULIN, Sócio Gerente.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N" 6/98

PROCESSO N" 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x ZILDA MARIA DE MESQUITA GUSMÃO -
ME. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 06/98, referente ao uso

de dependência no interior do imóvel do Regimento de Polícia Montada, para exploração de lanchonete,
celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal. DO PRAZO e VIGÊNCIA:
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando em vigor a partir de 01.10.2000 até 01.04.2003.
ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY SAMPAIO SILVA, Coman-
dante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: ZILDA MARIA DE MESQUITA GUSMÃO, Proprietária.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N! 7/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x LANCHONETE J. JÚNIOR E ARTIGOS
MILITARES LTDA. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 07/98,
referente ao uso de dependência no interior do imóvel do 4° Batalhão de Polícia Militar/PMDF, para
exploração de lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal.
DO PRAZO e VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando em vigor a partir de
01.10.2000 até 01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY
SAMPAIO SILVA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: JOSÉ PEREIRA DAS CHAGAS
JÚNIOR, Sócio.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 8/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x LANCHONETE J. JÚNIOR E ARTIGOS
MILITARES LTDA. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 08/98,
referente ao uso de dependência no interior do imóvel da 3a Companhia de Polícia Militar Inde-
pendente/PMDF, para exploração de lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do
Instrumento principal. DO PRAZO e VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando
em vigor a partir de 01.10.2000 até 01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo
CONCEDENTE: RUY SAMPAIO SILVA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: JOSÉ PE-
REIRA DAS CHAGAS JÚNIOR, Sócio.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 9/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x LANCHONETE J. JÚNIOR E ARTIGOS
MILITARES LTDA. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 09/98,
referente ao uso de dependência no interior do imóvel do 9° Batalhão de Polícia Militar/PMDF, para
exploração de lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal.
DO PRAZO e VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando em vigor a partir de
01.10.2000 até 01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY
SAMPAIO SILVA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: JOSÉ PEREIRA DAS CHAGAS
JÚNIOR, Sócio.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 10/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA
- ME. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n" 10/98, referente ao uso
de dependência no interior do imóvel do Io Batalhão de Polícia Militar/PMDF, para exploração de
lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal. DO PRAZO e

, VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando em vigor a partir de 01.10.2000 até
01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY SAMPAIO SIL-
VA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA,
Proprietária.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 11/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA
- ME. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 11/98, referente ao uso
de dependência no interior do imóvel do 8° Batalhão de Polícia Militar/PMDF, para exploração de
lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal. DO PRAZO e
VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) meses, entrando em vigor a partir de 01.10.2000 até
01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY SAMPAIO SIL-
VA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA,
Proprietária.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N" 12/98

PROCESSO N° 054.001.170/97 - PARTES: DF/PMDF x ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA
- ME. OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo de vigência da Concessão de Uso n° 12/98, referente ao uso
de dependência no interior do imóvel do 11° Batalhão de Polícia Mililar/PMDF, para exploração de
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lanchonete, celebrado em 30.03.98, com base na cláusula sexta do Instrumento principal. DO PRAZO e
VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) rneses, entrando em vigor a partir de 01.10.2000 até
01.04.2003. ASSINATURA: 30.09.2000. SIGNATÁRIOS: Pelo CONCEDENTE: RUY SAMPAIO SIL-
VA, Comandante-Geral. Pela CONCESSIONÁRIA: ILEUZA DE JESUS PEREIRA ALVARENGA,
Proprietária.

AVISO DE ANULAÇÃO

PROCESSO N" 054.000.266/2000 - TORNAR SEM EFEITO a publicação do Contrato n° 46/2000,
celebrado entre o DF/PMDF x AUTO PEÇAS TEM TUDO LTDA, objetivando a aquisição de peças e
acessórios originais e ou genuínas para as viaturas de marcas Chryler e Volvo (item 06 e 09), publicado
no DODF n° 154, de 11.08.2000, pág. 32, face a não assinatura do contrato Administrativo por parte da
firma retrocilada.

Brasília, 9 de outubro de 2000
RUY SAMPAIO SILVA - CEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 177/2000-SC; CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Se-
cretaria de Cultura e as ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL; PROCESSO: 150.001134/2000; OBJETO:
Cessão e uso da Sala Martins Penna do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do concerto
da pianista "GISELA HERB", programado para o dia 18/10/2000 às 21:00 horas, ficando designado o
dia 18/10/2000, a partir das 19:00 noras para montagem do espetáculo, tudo de acordo com o processo
acima mencionado; VALOR DO CONTRATO: R$5.320,50 (CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE
REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2000; ASSI-
NATURA: p/CÈDENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONARIA: FRANCISCO DE ASSIS
SANTIAGO JÚNIOR; TESTEMUNHAS: TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO e NAIL-
DE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 174/2000-SC. CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Se-
cretaria de Cultura e a empresa PROJECT CULTURAL LTDA.-ME.; Processo 150.001205/2000; OB-
JETO: Cessão e uso da Sala Martins Penna do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do
espetáculo "A ROSA TATUADA" , programado para os dias 13 e 14/10/2000 às 21:00 horas; e dia
15/10/2000 às 18:00 horas, ficando reservado o dia 12/10/2000 a partir das 9:00 horas para a montagem
do espetáculo, tudo de acordo com o processo acima mencionado; VALOR DO CONTRATO:
R$5.320,50 (CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS). DATA DA
ASSINATURA: 06 de outubro de 2000; ASSINATURA: p/CEDENTE: MARIA LUIZA DORNAS,
p/CESSIONARIA: PAULO RICARDO DE ALMEIDA SILVA; TESTEMUNHAS: NAILDE VASCON-
CELOS DA COSTA ARNEIRO e TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n° 109/2000-SC; CONTRATADAS: O Distrito
Federal através da Secretaria de Cultura e a ANTI STATUS QUO COMPANHIA DE DANÇA LTDA-
ME; PROCESSO: 150.000605/2000; OBJETO: 1) O premente termo tem por objeto alterar o caput da
Cláusula Terceira, que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA -DOS PREÇOS E DOS
INGRESSOS: Fica ajustado que o preço dos ingressos será de R$ 20,00 (VINTE REAIS), devendo as
partes observarem as disposições da Lei Distrital n° 190, de 02.12.91, alterada pela Lei n" 2.238, de
31.12.98; 2) Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e respectivos itens do Termo de
Contrato acima mencionado. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de outubro de 2000; AS-
SINATURA: p/CEDENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONARIA: MARCONI CORDEIRO
VALADARES; TESTEMUNHAS: TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO e NAILDE VAS-
CONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E

: TECNOLOGIA

EDITAL N° 437, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTOXECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n" 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação da empresa com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida pelo Comitê de Consulta Prévia, bem como, por
decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para o Setor de Oficinas Norte - SOF/NORTE, para
efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Econômico e Financeira, na prazo
máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no DODF.

econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida pelo Comitê de Consulta Prévia, bem como, por
decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para a Área de Desenvolvimento Econômico Centro
Norte de Ceilândia, para efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Eco-
nômico e Financeira, na prazo máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no
DODF.

PROCESSO
160.002.314/2000

EMPRESA
LTB LANCHONETE E PASTELARIA LTDA

ENDEREÇO
QD. 04 BL. B LT.
05

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N° 440, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n° 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação da empresa com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida pelo Comitê de Consulta Prévia, bem como, por
decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para a Área de Desenvolvimento Econômico Sul de
Samambaia, para efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Econômico e
Financeira, na prazo máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no DODF.

PROCESSO
160.001.270/2000

EMPRESA
JANDU1R FERREIRA DA SILVA FILHO ME

ENDEREÇO
CJ. 03 LTS. 01 e 02

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N° 441, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n" 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação da empresa com pleito de incentivo

PROCESSO
160.000.548/2000

160.000.683/2000

160.002.700/99

EMPRESA
GEL GRÁFICA E PAPELARIA LTDA ME

ROSILENE FRANCA DE OLIVEIRA DE MENDON-
ÇA ME
FERPEV FERROS PEÇAS E VEÍCULOS LTDA ME

ENDEREÇO
QD. 03 CJ. F LT.
09
QD. 04 CJ. A LT.
03
QD. 04 CJ. G LT.
06

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N° 442, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n° 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação das empresas com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cujas cartas-consulta foram acolhidas pelo Comitê de Consulta Prévia, bem
como, por decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para o Setor Industrial da Ceilândia, para
efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Econômico e Financeira, na prazo
máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no DODF.

PROCESSO
160.000.749/2000
160.003.678/1999
160.000.448/2000
160.003.564/1999
160.004.218/1999

160.000.064/2000
160.003.649/1999
160.004.222/1999
160.003.617/1999
160.003.620/1999
160.003.720/1999
160.003.675/1999

160.003.061/1999
160.001.978/1999
160.003.028/1999
160.004.112/1999
160.003.596/1999
160.003.640/1999
160.003.634/1999
160.003.641/1999

160.003.587/1999
160.000.637/2000
160.000.543/2000
160.003.568/1999
160.003.571/1999
160.004.239/1999
160.004.213/1999

EMPRESA
AJACARGAS AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO ME
ARCANJO FERRAGENS LTDA ME
ARMANDO ALVES DA SILVA ME
ELAINE MARIA AYRES LAZZAROTTI DANTAS
ME
ELI PEREIRA PORTUGUÊS DE SOUZA ME
ELISANGELA ALVES MADEIRO ME
FADAS CONFECÇÕES LTDA ME
FELIX ANTÔNIO ALVES DA SILVA ME
FRANCISCA PEREIRA PAULINO TORRES ME
FRANCISCO VIEIRA DA SILVA ME
GERALDO ALVES DA SILVA GEGE PRESENTES
ME
ILNEIDES SOARES DE CARVALHO ME
INTEGRAL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
IOLANDA SOARES PEREIRA ME
JOÃO BEZERRA DE MELO ME
JOSÉ FERNANDES CHAVES ME
LUÍZ RODRIGUES DE OLIVEIRA ME
MARCOS ANTÔNIO GERALDO ME
MARIA DO LIVRAMENTO RIOS OSTERNE BRAGA
ME
MARILENE MIRANDA DE OLIVEIRA ME
MONTEIRO & BARBOSA LTDA ME
SERRALHERIA LÍDER LTDA ME
SOUTO & CIA LTDA ME
TÂNIA DA SILVA RODRIGUES ME
TIRO GRILO LTDA
VAGNER ALVARES DE OLIVEIRA ME

ENDEREÇO
OD. 03 LT. 58
OD. 03 LT. 69
OD. 03 LT. 59
OD. 08 LT. 14
QD. 03 LT. 60

OD. 03 LT. 75
OD. 03 LT. 68
OD. 03 LT. 71
OD. 03 LT.,66
OD. 03 LT. 67
OD. 03 LT. 74
QD. 03 LT. 65

OD. 03 LT. 70
OD. 03 LT. 40
OD. 03 LT. 72
OD. 03 LT. 73
OD. 08 LT. 13
OD. 03 LT. 62
OD. 03 LT. 64
QD. 09 LT. 28

QD. 08 LT. 12
OD. 03 LT. 56
OD. 08 LT. 79
OD. 03 LT. 63
OD. 03 LT. 61
OD. 03 LT. 57
OD. 03 LT. 76

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N" 443, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n° 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação das empresas com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cujas cartas-consulta foram acolhidas pelo Comitê de Consulta Prévia, bem
como, por decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para o Setor de Materiais de Construção da
Ceilândia, para efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Econômico e
Financeira, na prazo máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no DODF.

PROCESSO
160.002.316/2000
160.001.273/2000

160.001.443/1999

160.000.542/2000

160.001.333/1999

160.000.997/2000
160.000.250/2000

160.004.240/1999

160.004.115/1999
160.000.612/2000

160.001.381/2000

160.000.666/2000
160.001.246/2000

160.000.831/2000
160.000.635/2000

160.000.233/2000

EMPRESA
ALOUCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
AMS TRANSPORTES LTDA

AUROWAY DO BRASIL IND. QUÍMICA LTDA

BERNARDO ISRAEL SANTANA REGO

CENTRALTEC CENTRAL DE TESTES DE EXTIN-
TORES E DISTRIBUIDORES LTDA
CLIPS COMÉRCIO DE LIVROS E PAPÉIS LTDA
COMERCIAL MAFERJE LTDA

DJACY NOGUEIRA MARQUES

EDILSON BRAZ DOS SANTOS ME
ESPLANE ESC. DE PLANEJAMENTO ASSESSORIA
E NEG. EMPRESARIAIS LTDA
FRIGORÍFICO BRASÍLIA COM. E DIST. DE ALI-
MENTOS LTDA
J A DE SOUZA & CIA LTDA
J-NYL IND. E COM. DE PISOS E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA
OVER LINE IND. E COM. LTDA
VIPER DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
WILSON RIBEIRO DE SOUSA ME

ENDEREÇO
OD. 03 LT. 02
QD. 02 LTS. 16
e 18
QD. 02 LTS. 15,
17 e 19
QD. 02 LTS. 20,
22 e 24
QD. 03 LT. 62

OD. 03 LT. 55
QD. 02 LTS. 12
e 14
QD. 02 LTS 1 1
e 13
OD. 03 LT. 57
QD. 01 LTS. 64
e 66
QD. 02 LTS. 21,
23 e 25
OD. 01 LT. 65
QD. 01 LTS. 59,
61 E 63
OD. 03 LT. 59
QD. 03 LT. 04

OD. 03 LT. 53

LÁZARO MARQUES NETO
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EDITAL N" 444, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n° 2Í.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação da empresa com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida pelo Comitê de Consulta Prévia, bem como, por
decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para o Setor de Expansão Econômica de Sobradinho,
para efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Econômico e Financeira, na
prazo máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no DODF.

PROCESSO
160.000.639/2000

í 160.000.609/2000

EMPRESA
MARIA DINALVA QUEIROZ MATOS
PLAKART LETREIROS LTDA ME

ENDEREÇO
OD. 09 LT. 20
OD. 13 LT. 14

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N° 452, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO -DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto n" 21.077, de 23 de
março de 2.000, torna público o presente Edital contendo relação da empresa com pleito de incentivo
econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida pelo Comitê de Consulta Prévia, bem como, por
decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para a Área de Desenvolvimento Econômico de
Recanto das Emas, para efeito de elaboração e apresentação do Projeto de Viabilidade Técnica, Eco-
nômico e Financeira, na prazo máximo de 30 dias, contados da data de publicação do presente no
DODF.

PROCESSO
160.003.786/1999

EMPRESA
NELSON ALVES DA SILVA NETO

ENDEREÇO
OD. 400 CJ. 04 LT. 24

LÁZARO MARQUES NETO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, CONVOCA os candidatos
inscritos, relacionados neste Edital, a comparecerem ao Edifício Sede desta Secretaria, localizada no
Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes 13/14, Sobreloja, no horário de 08:30 às 17:30 horas,
ou nos Postos de Atendimento nas Administrações Regionais das seguintes localidades: Santa Maria, São
Sebastião, Samambaia e Ceilândia, conforme calendário de comparecimento, para formalizarem o pro-
cesso visando a habilitação para a aquisição de imóvel, nos termos do disposto no Decreto n" 20.426, de
21 de julho de 1999, e sua regulamentação e que se enquadrem nas demais condições estabelecidas a
seguir:
l)o candidato deverá:
a)comprovar:
•tempo de residência no Distrito Federal, no mínimo igual ao declarado na inscrição e nos últimos 05
(cinco) anos, consecutivos.
b)apresentar (originais e fotocópias):
•CPF e Carteira de identidade do casal;
•Certidão de casamento ou de nascimento e, se for o caso, documento comprobatório de separação
judicial, divórcio ou viuvez;
•Certidão de nascimento dos filhos e demais dependentes declarados na inscrição;
•Certidões negativas dos cartórios de registro de imóveis do Distrito Federal;
•Recolhimento de depósito bancário por ocasião da entrega da documentação, no valor de R$ 21,00
(vinte e um reais), referente a taxa de formalização de processo;
l )Comprovante de rendimentos;
2)O candidato não poderá ser, nem ter sido proprietário, promitente comprador, cessionário, con-
cessionário ou usúfrutuário de imóvel residencial no Distrito Federal;
4) O não comparecimento do candidato até a data de 30.11.2000, implicará no cancelamento de sua
inscrição.
INSCRIÇÃO NOME DOC. IDENTIF. PONTOS

80-0027611-1 ABADIA FERREIRA DE JESUS
80-0184725-2 ABEDIAS RODRIGUES FEITOS A
80-0089024-3 ABÍLIO APARECIDO PINTO
82-0189868-0 ACCIOLY DE MORAES SAMPAIO FILHO
82-0197766-1 AC Y ROSENDA REGES
80-0088350-6 ADAGISA GONÇALVES DE SOUZA
80-0002337-0 ADALIA BASILIO DOS PASSOS
82-0152265-5 ADAM TEODOR MASSTALERZ
80-0097108-1 ADÃO CRISPIM DA SILVA
80-0053878-7 ADÃO GERALDO ROCHA PASSOS
80-0031186-3 ADÃO JOSÉ DE SOUSA
80-0001044-8 ADÃO PATROCÍNIO
80-0027627-8 ADELAIDE DANTAS DE ARAÚJO
82-0158026-4 ADELANIO DO ESPIRITO SANTO
80-0026274-9 ADELCIA DE LOURDES SENA
82-0153585-4 ADELIA RIBEIRO DE LIMA
80-0061881-1 ADELINA DIAS XAVIER
80-0008189-2 ADELMO DE JESUS SILVA
80-0084135-8 ADELSON RODRIGUES DE FARIA
80-0067004-9 ADEMAR GONÇALVES DA SILVA
82-0159044-8 ADEMAR MONTEIRO LEITE
82-0161890-3 ADEMIR DA CONCEIÇÃO
82-0187865-4 ADEMIR FELIX DE OLIVEIRA
82-0175080-1 ADEMIR PEREIRA GOMES
82-0158071-0 ADEODATO BISPO DE MORAIS FILHO
82-0144856-1 ADEZILE SOUSA E SILVA
82-0187655-4 ADILBERTO CARLOS DA SILVA
82-0162807-1 ADILSON ALVES PEREIRA
82-0185919-6 ADILSON DE SOUZA BORETES
82-0142655-9 ADILSON OTON LUDUVICO DA PAZ
80-0209625-1 ADILZA BATISTA NOGUEIRA

CPF 564.249.811-87 5.973,73
CPF 504.896.231-15 6.001,00
CPF 113.201.761-00 6.390,93
CPF 308.018.341-04 6.368,09
CPF 038.689.661 -53 6.440,13
CPF 318.838.341-04 6.173,46
CPF 386.197.251-49 5.798,61
CPF 002.382.011-04 6.505,55
CPF 321.737.844-04 8.545,15
CPF 029.962.088-38 5.904,98
CPF 286.981.691-04 5.855,54
CPF 046.364.141-87 6.219,32
CPF 146.302.901-25 5.922,91
CPF 146.370.731-20 6.366,52
CPF 184.168.531-34 6.090,31
CPF 410.818.201-44 6.677,21
CPF 152.143.381-04 5.848,57
CPF 473.356.291-87 6.497,77
CPF 242.687.471-68 5.686,23
CPF 262.192.121-34 5.708,87
CPF 454.479.931-72 6.950,29
CPF 239.660.411-20 6.774,99
CPF 473.388.491-53 6.416,96
CPF 042.524.111 -49 6.434,29
CPF 494.719.451-00 6.403,25
CPF 480.407.541-00 6.359,37
CPF 366.689.401-10 6.346,66
CPF 359.264.061-53 6.477,13
CPF 334.172.881-34 7.496,89
CPF 505.628.191-34 7.139,87
CPF 213.698.605-87 6.091,09

80-0081495-4 ADMILSON GOMES DE GODÓI
80-0047345-6 ADON1AS PORFIRO DE SOUZA
80-0209631-5 ADRIANA ALVES DOS SANTOS
80-0209639-1 ADRIANA DA SILVA SOUZA
82-0155961-3 ADRIANA MARIA DE NO VAIS
80-0048656-6 ADRIANO FLORIANO DOS SANTOS
82-0195893-3 AFONSINA FLORINDA DA CONCEIÇÃO
80-0060136-5 AFONSO BRAZ DA SILVA
80-0052347-0 AFONSO DOS SANTOS SANTANA
80-0062545-1 AGENALDO AMARIO DA SILVA
80-0010002-1 AGNALDO HENRIQUE DA SILVA
82-0154588-4 AGOSTINHO FLAUZINO DE PAULA
80-0086838-8 AGOSTINHA DOS ANJOS DA FONSECA
82-0141214-1 AGOSTINHO DE SOUZA JÚNIOR
80-0067013-8 AIDA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA
80-0209664-1 AILDA ABDIAS DE FARIAS
82-0201757-1 AILTON DE SOUSA DIAS
80-0154598-1 AILTON FRANCISCO DA SILVA
80-0013799-5 AÍRTON ALVES GALDINO
80-0048220-0 ALADIR FERREIRA CUNHA
82-0147244-5 ALAIDES RODRIGUES GUIMARÃES
82-0164724-5 ALAN KARDECK VIEIRA AMORIM
82-0186602-8 ALBERTINO FRANCISCO CARDOSO
80-0089642-0 ALBERTINO RIBEIRO DE ALMEIDA
80-0050300-2 ALBERTO BATISTA DA ROCHA FILHO
80-0066088-4 ALBERTO LUIZ BRASSANINI
80-0035728-6 ALCINA TEODORA DOS SANTOS
80-0052768-8 ALCINO VIEIRA DA CONCEIÇÃO
80-0053330-1 ALCIONE ÁUREA ARAÚJO CRUVINEL
82-0154241-9 ALCIONE ROSA BRAGANÇA
80-0204325-4 ALDEMAR RUAS DA SILVA
82-0170475-3 ALDENILDA CAVALCANTE DE SOUSA
80-0017078-0 ALDO DE SOUZA LIMA
82-0208907-6 ALDO SILVA DE MORAIS PINHO
82-0199885-4 ALECKSON ALEIXO DE SOUZA
80-0050482-3 ALEXANDRE BARCELLOS GREGO
82-0189892-2 ALEXANDRE DANTAS LUIZ
80-0158958-0 ALEXANDRE SATURNINO DA SILVA
80-0209715-0 ALICE CAETANIA DA SILVA
80-0209717-6 ALICE CHAVES DE ANDRADE
82-0185226-4 ALICE GOMES MUNIZ
82-0139536-0 ALICE JUREMA ASSIS
80-0087133-8 ALIXANDRINO FERNANDES SERRA
82-0159693-4 ALMECY DO ESPIRITO SANTO
80-0061424-6 ALMERI ALVES GOMES
80-0036387-1 ALMERINDA SOARES DOS SANTOS
82-0196312-1 ALMINO JOSÉ DE SOUZA
80-0084523-0 ALOISIO PERES DE ANDRADE
82-0180551-7 ALTEMIR ALVES DE ARAÚJO
80-0002769-3 ALTINA BENTO DE FRANCA
82-0179756-5 ALTUIR ROSA DA SILVA
80-0060760-6 ALUISIO GONÇALVES GADELHA
82-0191753-6 ALVANIO MOREIRA DINIZ
82-0154896-4 ALVARINA DA COSTA SABINO
82-0183727-3 ALVARINDA RIBEIRO LIRA
80-0003828-8 ÁLVARO MARTINS SAMPAIO NETO
82-0200765-7 ALVINA ANA DOS SANTOS
82-0152059-8 ALZIRA MOREIRA BARBOSA
80-0048987-5 AMADEU COSTA DA SILVA
80-0097188-0 AMADEU LOPES LEAL
82-0164349-5 AMADEU MARTINS RIBEIRO
82-0145954-6 AMARILDO ALVES DOS SANTOS
80-0080405-3 ANA ARRUDA DE LIMA
82-0141886-6 ANA CÁTIA DA SILVA NUMES
80-0209756-7 ANA CLAUDIA COSTA FERREIRA
80-0027715-1 ANA CRISTINA LIMA MARQUES DOS SAN-

TOS
82-0187781-0 ANA FERREIRA DE ARAÚJO
80-0050451-3 ANA JOAQUINA DA SILVA RAMOS
82-0192361-7 ANA LÚCIA DA COSTA ALENCAR

80-0097313-1 ANA LÚCIA SILVERIO COSTA
82-0192430-3 ANA MARIA DE ARAÚJO MOREIRA
82-0156699-7 ANA MARIA GOMES DE LIMA
82-0201041-1 ANA MARIA RODRIGUES
82-0196364-3 ANA MARIA SILVA ROCHA
80-0046695-6 ANA MARIA TEIXEIRA MARINHO
80-0045869-4 ANA PAULA DA SILVA
80-0032282-2 ANA PAULA DE AGUIAR RODRIGUES
82-0188217-1 ANA PAULA DE SOUZA MAITO
80-0196720-7 ANA RITA RODRIGUES NOGUEIRA
82-0192102-9 ANA RODRIGUES DA SILVA
80-0017174-3 ANA ROSA DIAS ALBERNAZ DOS ANJOS
80-0006755-5 ANA VIANA DE SANTANNA
80-0073987-1 AN ABEL BATISTA DE LIMA
80-0056288-2 ANALIA FLORENTINO CAVALCANTE
80-0016875-1 ANALIA RODRIGUES DOS SANTOS
80-0011355-7 ANANIAS CLAUDINO DE ARAÚJO
82-0198376-8 ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA
82-0200837-8 ANDREIA MARIA ALVES
82-0165039-4 ANELICIO XAVIER FREIRE
82-0173496-2 ANGELA AIRES COSTA
82-0153735-1 ANGELA EVANGELISTA TORRES
82-0159839-2 ANGELA HELENA DE REZENDE
82-0184373-7 ANGELA JOSÉ PEREIRA

CPF 339.971.011-91
CPF 072.940.93 1-72
CPF 877.237.271-00
CPF 877.239.481-15
CPF 619.848.501-30
CPF 117.140.931-15
CPF 579.079.431-91
CPF 144.699.521-68
CPF 146.200.571-34
CPF 400.318.701-63
CPF 116.525.351-87
CPF 119.176.011-15
CPF 247.747.58 1-91
CPF 325.034.311-00
CPF 372.940.831-34
CPF 717.111.631-04
CPF 210.640.321-68
CPF 150.900.431-91
CPF 317.597.421-04
CPF 114.401.551-00
CPF 385.232.481-53
CPF 339.629.521-87
CPF 116.921.891-15
CPF 023.896.571-68
CPF 215.070.151-00
CPF 153.047.281-49
CPF 112.934.461-49
CPF 038.732.341-49
CPF 024.0 18.35 1-72
CPF 296.644.461-49
CPF 146.213.202-53
CPF 552.040.311-20
CPF 295.988.261-04
CPF 259.095.501-44
CPF 222.185.991-04
CPF 098.705.201-20
CPF 102.071.981-87
CPF 114.112.361-49
CPF 484.248.971-53
CPF 417.754.571-68
CPF 153.559.691-00
CPF 886.816.101-04
CPF 066.683.641-87
CPF 523.762.141-49
CPF 327.186.081-53
CPF 399.518.471-53
CPF 224.977.571-00
CPF 098.011. 111-00
CPF 329.689.491-87
CPF 143.816.721-00
CPF 672.344.376-49
CPF 038.092!931-72
CPF 428.319.621-53
CPF 292.714.951-87
CPF 468.101.611-04
CPF 075.517.328-70
CPF 463.686.632-00
CPF 381.337.501-30
CPF 097.298.101-25
CPF 066. 199.083-49
CPF 248.230.901-87
CPF 335.132.601-72
CPF 091.358.471-15
CPF 473.108.121-15
CPF 770. 194. 15 1-72
CPF 371.784.401-63

CPF 428.998.931-49
CPF 09 1.432.54 1-87
CPF 372.024.211-00

CPF 339.508.221-00
CPF 221.004.821-49
CPF 398.197.951-68
CPF 379.600.401-68
CPF 046.607.731-91
CPF 524.189.521-34
CPF 516.768.421-87
CPF 492.727.211-72
CPF 373.358.041-91
CPF. 386.436.00 1-30
CPF 339.206.211-15
CPF 357.934.301-72
CPF 458.09 1.94 1-68
CPF 223.843.831-91
CPF 115.389.021-68
CPF 289.758.801-25
CPF 327.188.451-04
CPF 313.541.061-72
CPF 224.046.191-81
CPF 351.732.621-68
CPF 272.569.012-91
CPF 372.218.251-49
CPF 552.855.201-00
CPF 220.696.661-15

5.999,74
6.077,22
6.091,09
6.091,09
6.361,43
5.697,05
6.430,18
5.955.64
5.847,39
5.786,96
5.708,51
6.401,01
5.721,37
6.352,97
5.702,85
6.091,09
6.646,12
5.849,79
5.735,06
5.811,45
7.061,89
7.079,19
6.478,84
7.418,78
5.915,01
5.774,07
5.751,30
6.214,16
6.021,97
6.452,88
6.046,18
6.421,25
5.703,96
6.660,59
6.589,61.
5:813,13
6.424,22
5.710,05
6.091,09
6.091,09
6.473,27
6.676,71
6.091,09
6.348,90
6.248,53
5.780,14
6.422,55
5.717,57
6454,24
5.763,20
6.811,67
5.782,51
6.365,89
6.513,10
6.574,91
5.795,05
6.566,86
6.424,31
6.998,61
7.763,87
6.356,37
6.471,40
7.057,01
6.437,61
6.091,09
5.712,76

6.666,48
6.976,07
6.459,27

5.940,56
6.361,83
6.557,31
6.563,86
6.462,13
6.395,16
5.700,67
6.004,31
6.428,83
6.099,55
6.390,40
5.700,59
5.794,25
5.688,37
5.712,35
5.709,17
5.777,30
6.921,74
6.463,54
6.441,65
6.499,09
6.716,40
6.427,73
6.786,43
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82-0161462-2 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
82-0157487-6 ANGELA MARIA RIBEIRO
82-0201627-3 ANGELA MARIA RODRIGUES DA S BOEMA

DE OLIVEIRA
82-0177289-9 ÂNGELO CARNEIRO DO BONFIM
80-0014974-8 ANGINETE MARIA DA SILVA
82-0201084-4 ANICEZIO LUIZ DE LIMA
80-0003677-3 ANÍSIO RIBEIRO DA SILVA
82-0148068-5 ANSELMO VIDAO DA SILVA
82-0203810-2 ANTENOR NEVES DO AMARAL
80-0090758-8 ANTENOR SOARES FELIPE
82-0198364-4 ANTERO TAVARES DA SILVA
80-0040622-8 ANTONIA ELIANA LOPES DA SILVA
80-0056656-0 ANTONIA ELIAS DA LUZ
82-0154751-8 ANTONIA GONÇALVES DE SOUSA
80-0023167-3 ANTONIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA
80-0036208-5 ANTONIETA ALVES DE LIMA
82-0177244-9 ANTÔNIO AFONSO GUEDES BESERRA
80-0082358-9 ANTÔNIO AFONSO MOREIRA DA CRUZ
82-0170182-7 ANTÔNIO ALBERTO DA SILVA
80-0007091-2 ANTÔNIO ATAIDE DA SILVA
80-0032334-9 ANTÔNIO AUGUSTO COSTA JÚNIOR
80-0002351-5 ANTÔNIO AURINO DE AZEVEDO NETO
80-0017278-2 ANTÔNIO BARROSO FILHO
80-0086557-5 ANTÔNIO BENTO DE MOURA FILHO
80-0007093-9 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA
82-0140940-9 ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA PIRES
80-0146034-0 ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA CRUZ
80-0056008-1 ANTÔNIO CARLOS SANTIAGO
80-01?2097-0 ANTÔNIO CARLOS VAZ EDUARDO
80-0048866-6 ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
82-0198541-8 ANTÔNIO COELHO DE ANDRADE
82-0153891-8 ANTÔNIO DAMIAO DOS SANTOS
80-0036442-8 ANTÔNIO DE ASSIS E SILVA
80-0076864-2 ANTÔNIO DE SOUSA RODRIGUES
80-0097829-9 ANTÔNIO DIAS DA SILVA
80-0058873-3 ANTÔNIO EVILASIO SANTOS SILVA
80-0050602-8 ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO
80-0017312-6 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA
80-0008122-1 ANTÔNIO FRANCISCO LIMA
82-0200198-5 ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES MA-

CHADO
82-0174195-1 ANTÔNIO GERALDO DE LIMA
80-0068164-4 ANTON IO GILBERTO BRANDÃO
82-0175589-7 ANTÔNIO GOMES
82-0151415-6 ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS
80-0051431-4 ANTÔNIO HAROLDO LEITE DE OLIVEIRA
80-0056465-6 ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE
80-0055049-3 ANTÔNIO LOPES DA SILVA FILHO
82-0180474-0 ANTÔNIO LOUZEIRO DA SILVA
80-0041350-0 ANTÔNIO LUCIANO LOPES DA SILVA
82-0153675-3 ANTÔNIO MÁRCIO MONTE
80-0042175-8 ANTÔNIO MENDES SILVA
80-0059802-0 ANTÔNIO MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA
80-0027834-3 ANTÔNIO OSCAR LOPES DE OLIVEIRA
80-0027835-1 ANTÔNIO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
82-0193100-8 ANTÔNIO PEDRO GUIMARÃES FILHO
80-0075883-3 ANTÔNIO ROBERTO BARBOSA
80-0040538-8 ANTÔNIO ROBERTO CARVALHO
82-0159299-8 ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
82-0163203-5 ANTÔNIO RODRIGUES DE MEDEIROS
80-0035815-1 ANTÔNIO SANTOS OLIVEIRA
80-0004254-4 ANTÔNIO SELESTINO DA SILVA
80-0061088-7 ANTÔNIO TEIXEIRA DE CARVALHO
80-0047292-1 ANTÔNIO TELESCIO GOMES
80-0036114-3 ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS
82-0178266-5 ANTÔNIO WAGNE DE FIGUEIREDO
80-0058113-5 ANTÔNIO WILLIAM RIBEIRO CANTANHE-

DE
80-0077570-3 ANTUNES SARAIVA MATOS
82-0178052-2 APARECIDA DE FÁTIMA L1NO
82-0145441-2 APARECIDA DE JESUS FREITAS
82-0147172-4 APARECIDA GARCIA DA SILVA
82-0144624-0 APARECIDA GLORIA VASCONCELOS Dl

AREDA
80-0068611-5 APARECIDO CLAUDINO DA SILVA
80-0086119-7 APARICIO JOSÉ FERNANDES
80-0048166-1 APRIGIO ANDRADE DA SILVA
80-0083831-4 ARCELINO RODRIGUES NOGUEIRA
80-0051684-8 AREOLINO RIBEIRO SOARES

80-0027862-9 ARINETE XAVIER DE ANDRADE
80-0035778-2 ARIOSTO VIEIRA MARQUES
82-0145666-1 AR1OSVALDO DE FREITAS SANTOS
82-0167059-0 ARISTIDES GOMES DA SILVA
82-0156860-4 ARLETE DE SOUZA
82-0198033-5 ARLETE MOREIRA SANTANA
82-0164616-8 ARLINDO SOUSA CAVALCANTE
80-0077471-5 ARMANDO DA SILVA RAMOS
82-0178994-5 ARMANDO REIRA RODRIGUES
80-0097766-7 ARMINDO ALVES RIBEIRO
80-0089886-4 ARNALDO SEBASTIÃO DE PAULA
80-0049886-6 ARNOLDO PIRES DA CRUZ
80-0041313-5 ARNOR SILVA SANTOS
80-0007108-1 ARODO VERÍSSIMO DE ARAÚJO

CPF 316.726.041-68
CPF 714.595.101-00
CPF 5 12.702.69 1-00

CPF 023.410.771-53
CPF 305.304.584-20
CPF 002.363.90 1-63
CPF 113.663.461-49
CPF 488.366.80 1-00
CPF 373.551.551-72
CPF 262.533.211-53
CPF 029.064.651-00
CPF 429.03 1.141-53
CPF 417.173.921-72
CPF 578.314.911-04
CPF 244.655.691-49
CPF 149.615.711-72
CPF 151.439.101-53
CPF 073.093.25 1-68
CPF 239.480.001-15
CPF 153.271.831-49
CPF 244.761.451-91
CPF 400.869.331-91
CPF 400.733.60 1-63
CPF 290.925.401-10
CPF 153.902.501-25
CPF 324.788.871-34 .
CPF 179.228.791-72
CPF 372.943.181-15
CPF 114.591.231-15
CPF 066.509.611-91
CPF 149.283.296-00
CPF 098.489.83 1-04
CPF 149.533.901-72
CPF 008.475.691-87
CPF 116.313.331-00
CPF 288.769.381-68
CPF 145.514.111-91
CPF 120.288.431-87
CPF 365.057.301-68
CPF 092.999.121-49

CPF 032.983.021-04
CPF 245.367.921-04
CPF 214.379.047-34
CPF 145.885.871-53
CPF 222.975.371-15
CPF 443.727.361-34
CPF 119.898.071-00
CPF 351.900.001-68
CPF 154.214.491-49
CPF 146.506.221-15
CPF 094.984.602-30

. CPF 151.864.231-49
CPF 185.611.791-04
CPF 145.309.961-15
CPF 357.936.511-87
CPF 151.872.411-68
CPF 416.934. 181-34
CPF 880.714.051-91
CPF 226.209.661-91
CPF 114.135.571-04
CPF 214.253.291-87
CPF 105.666.193-34
CPF 101.627.981-72
CPF 458.364.004-82
CPF 418.204.444-49
CPF 248.316.891-49

CPF 048.090.333-68
CPF 317.503.031-91
CPF 214.134.011-04
CPF 153:728.471-15
CPF 248.508.881-00

CPF 223.807.87 1-15
CPF 258.354.161-72
CPF 099.094.35 1-87
CPF 182.998.301-68
CPF 101.664.751-49

CPF 096.522.991-20
CPF 343.248.951-04
CPF 351.739.391-68
CPF 416.864.381-68
CPF 317.078.401-30
CPF 259.593.361-20
CPF 292.887.381-34
CPF 182.479.621-87
CPF 024.090.621-72
CPF 010.563.281-34
CPF 054.772.391-15
CPF 317.401.891-91
CPF 153.792.481-87
CPF 443.344.191-00

6.431,73
6.765,76
6.649,68

7.254,40
6.138,36
6.525,96 .
7.889,27
6.359,35
6.906,69
5.694,69
6.479,26
.6.272,21
5.755,18
7.152,42
6.559,64
5.756,61
7.557,27
6.497,77
6.499,22
5.997,98
6.229,50
5.792,14
6.450,65
5.837,28
6.282,51
6.399,91
6.278,40
5.800,98
6.065,86
6.938,31
6.365,07
7.790,73
5.817,83
6.718,94
5.767,17
7.053,55
5.711,42
5.698,81
5.959,18
6.367,44

6.621,14
6.507,02
6.464,36
6.437,35
6.812,85
6.147,73
5.708,53
6.400,05
5.771.24
6.434,09
5.806,67
5.735,58
6.100,00
5.730,45
6.705,09
6.365,76
5.739,52
7.587,88
6.406,66
5.799,83
5.771,22
6.725,87
5.743,77
6.998,61
6.935,54
5.820,39

5.690,50
6.409,93
7.064,44
6.488,34
6.441,84

6.798,44
6.562,62
5.788,42
5.729,82
5.730,08

5.773,45
5.703,50
6.392,20
6.659,68
6.476,53
6.470,53
6.348,26
6.017,57
6.445.02
6.075,17
5.783,53
5.709,72
5.748,13
5.988.52

80-0068856-8 AROLDO WILHANS BREDER
80-0035794-4 ASTROGILDA RODRIGUES DA SILVA
82-0153814-4 ÁUREA GONÇALVES ARAGAO
80-0049270-1 ÁUREA IZABEL MARTINS DA SILVA
80-0217463-4 AURELIANO SOARES DA ROCHA
82-0204090-5 AURELITO SILVA SANTANA
82-0204769-1 AURICELIO ALCÂNTARA DE SOUSA
82-0163155-1 AURIMAR DIAS DA SILVA
82-0148253-0 AURORA A CALDEIRA NUNES
82-0204087-5 AURORA CARDOSO DE JESUS
80-0047651-0 AUZENI DE FREITAS MORORO
82-0176040-8 AVIRMARIA ALVES DE ABREU
80-0074023-3 AYDE CAVALCANTE DOS REIS
82-0178594-0 BALCHIOR RIBEIRO DA CUNHA
82-0198472-1 BALDU1NO JOSÉ DIAS
80-0004279-0 BARBARA DE MELO CASTRO
82-0170194-1 BEATRIZ DA CONCEIÇÃO BRITO
82-0188854-4 BEATRIZ DA SILVA LIMA
80-0053333-5 BELARMINO JOSÉ ALVES FILHO
82-0146142-7 BELLKISS SOARES SANTOS
80-0006773-3 BENEDITO ALVES RABELO
82-0148981-0 BENEDITO AMARIO DE SOUSA
82-0141448-8 BENEDITO MELO OLIVEIRA
80-0066156-2 BERCHOLINA ALVES DA ROCHA
82-0174097-1 BERENICE ALVES AQUINO
80-0001688-8 BERNARDO ALVES DOS SANTOS
80-0057468-6 BERNARDO LOPES DA SILVA
82-0185192-6 BRASÍLIA LEITE SANTOS GOMES
82-0149637-9 BRASILIO ALVES DE ARAÚJO
82-0187764-0 C ELINA RIBEIRO DE QUEIROZ
82-0168344-6 CACILDA MOREIRA RODRIGUES DOS SAN-

TOS
80-0031280-1 CAIRCEL1A RINALDI DE SOUZA
80-0032139-7 CANANEIA DA COSTA TAVARES
82-0144087-0 CÂNDIDA ROCHA DE JESUS
80-0042258-4 CARLITO PEREIRA DE OLIVEIRA
80-0097792-6 CARLOS ALBERTO BEZERRA BASTOS
80-0045980-1 CARLOS ALBERTO DE SOUZA LANDIM
82-0178017-4 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
80-0036341-3 CARLOS ALBERTO FRANCO
80-0017466-1 CARLOS ALBERTO GOMES DE MOURA
82-0197486-6 CARLOS ALBERTO GOMES FERREIRA
82-0204750-1 CARLOS ALBERTO PANTA
80-0027373-2 CARLOS ALBERTO SABINO DE OLIVEIRA
80-0032449-3 CARLOS ANTÔNIO ALVES
82-0152287-6 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
82-0166663-1 CARLOS ANTÔNIO REZENDE SANTOS
82-0158339-5 CARLOS ANTÔNIO VILAS BOAS PEREIRA
82-0178693-8 CARLOS AUGUSTO MOREIRA DINIZ
80-0076220-2 CARLOS AUGUSTO PEREIRA
80-0071740-1 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA RO-

CHA
80-0084938-3 CARLOS CÉSAR RANGEL
80-0003626-9 CARLOS COSTA
82-0180236-4 CARLOS EVANDRO DOS SANTOS VELOSO
82-0188303-8 CARLOS HERBERTO ALVES
82-0147969-5 CARLOS-JOSE ALBERTO DE CASTRO
82-0156785-3 CARLOS LEONARDO NUNES
80-0056584-9 CARLOS OLIVEIRA SILVA
82-0197089-5 CARLOS RENATO ROCHA
80-0008321-6 CARLOS ROBERTO ALVES DA COSTA
80-0068883-5 CARLOS ROBERTO PEREIRA
80-0061868-3 CARLOS ROMILDO E SILVA
80-0050109-3 CARMEM MARIA FERNANDES CAMARGO

SILVA
82-0174191-8 CÁTIA CILENE DE JESUS OLIVEIRA
82-0144339-9 CÁTIA CILENE FEITOSA NUNES
82-0162973-5 CÁTIA DE FÁTIMA GONÇALVES BORGES

DIAS
82-0144182-5 CEDMA MENDONÇA NOBREGA
80-0089425-7 CELESTINA MARIA RIBEIRO
80-0017511-1 CÉLIA CUSTODIA DE MELO
82-0150371-5 CÉLIA MARIA ALVES PANTA SANTOS
82-0187167-6 CÉLIA MARIA SOARES ARAÚJO
80-0061271-5 CÉLIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA
82-0184165-3 CÉLIA TAVARES BENTO
82-0139591-2 CELIO NAZARIO DA COSTA
80-0014841-5 CELIOMAR PEIXOTO DA ROCHA
80-0089194-1 CELMA PEREIRA DA SILVA
80-0155352-6 CELSO VIEIRA DE MOURA
82-0172196-8 CELY ALVES EVANGELISTA SILVA
82-0169180-5 CÉSAR AUGUSTO COELHO DOS SANTOS
82-0174785-1 CÉSAR AUGUSTO FORTUNA MARTINS
80-0062341-5 CEZENILDO QUEIROZ BATISTA
80-0073411-0 CHARLES DIAS DA SILVA
80-0217757-9 CHILON GUIMARANES FIGUEIREDO
82-0166400-0 CHIRLEY ALVES DE OLIVEIRA
82-0156246-1 CICERA ANA DA SILVA
80-0086724-1 CÍCERO AVELINO DA SILVA.
80-0061152-2 CÍCERO BRAZ DA SILVA

80-0098015-3 CÍCERO DA SILVA OLIVEIRA
80-0048067-3 CÍCERO EDBERTO DA SILVA
82-0181822-8 CÍCERO JANUÁRIO DA SILVA
82-0204710-1 CÍCERO MARIANO DA SILVA

CPF 308.646.901-34
CPF 477.686.731-15
CPF 042.815.601-06
CPF 033.340.401-78
CPF 222.680.301-72
CPF 553.885.311-04
CPF 392.762.441-15
CPF 443. 150.401 -00
CPF 086.836.97 1-34
CPF 198.055.781-00
CPF 116.883.861-49
CPF 393.015.401-34
CPF 329.930.481-04
CPF 046.223.241-72
CPF 144.563.891-68
CPF 186.384.902-59
CPF 802.222.771-49
CPF 379.629.571-15
CPF 333.840.291-00
CPF 358.522.831-34
CPF 223.240.891-49
CPF 220.584.001-00
CPF 179.134.701-00
CPF 213.887.411-72
CPF 258.177.601-34
CPF 179.147.791-72
CPF 213.819.761-15
CPF 290.128.211-34
CPF 039. 14 1.528-00
CPF 352.036.841-20
CPF 829.128.901-87

CPF 317.533.291-91
CPF 248.234.901-00
CPF 144.729.531-53
CPF 306.036.921-68
CPF 450.887.564-53
CPF 308.605.201-53
CPF 462.502.801-97
CPF 376.238.931-49
CPF 455. 10 1.05 1-00
CPF 227.311.561-04
CPF 186.233.361-00
CPF 539.049.661-20
CPF 240.235.506-00
CPF 462.84 1.68 1-87
CPF 244.337.051-87
CPF 333.715.551-00
CPF 553.465.881-91
CPF 343.918.601-63
CPF 225.090.621-15

CPF 119.225.321-34
CPF 118.504.141-87
CPF 238.852.97 1-91
CPF 149.531.611-49
CPF 259.498.291-15
CPF 144.960.541-91
CPF 179.677.751-04
CPF 494.420.741-72
CPF 373.366.491-49
CPF 119.961.371-15
CPF 150.217.931-87
CPF 113.597.491-87

CPF 358.423.771-87
CPF 484. 192.65 1-87
CPF 342.929.771-00

CPF 46 1.1 90.27 1-49
CPF 782.700.227-72
CPF 381.403.731-68
CPF 376.270.231-49
CPF 399.142.591-20
CPF 458.036.841 -04
CPF 270.985.241-15
CPF 512.973.451-34
CPF 468.031.061-87
CPF 371.829.861-91
CPF 333.755.181-53
CPF 443.880.801-44
CPF 290.019.001-00
CPF 372.129.071-20
CPF 084.868.401 -04
CPF 516.322.256-20
CPF 057.086.991-91
CPF 443.619.391-87
CPF 371.876.351-68
CPF 247.478.741-00
CPF 066.338.381-15

5.792,51
5.997,11
6.461,00
6.014,09
7.929,61
6.509,44
6.598,73
6.349,68
6.383,40
6.371,72
5.764,49
6.383,46
6.022,78
6.407,42
6.590,54
5.696,32
6.433,56
6.457,28
6.095,78
6.345,33
7.388,59
6.357,66
6.822,39
6.162,02
6.450,81
6.400,19
5.774,96
6.411,45
6.414,96
6.381,45
6.443,45

6.822,80
5.745,75
6.636,05

"5.895,21
5.710,65
5.698,98
6.486,88
6.472,57
5.802,82
6.453,00
8.129,83
5.746,46
5.724,35
6.501,20
6.403,20
7.047,67
6.462,88
6.518,81
7.351,92

5.731,97
5.720,15
7.079,46
6.996,32
6.434,54
6.464,91
5.707,37
6.450,05
5.762,92
6.293,48
6.998,61
5.687,91

6.432,88
6.930,23
6.376,54

6.446,57
5.755,79
5.703,34
6.423,90
6.404,80
5.996,38
6.474,96
6.450,03
5.829,11
6.574,69
5.826,89
6.450,38
6.382.15
6.495,31
7.689,22
5.889,21
5.816,78
6.352,97
6.431,84
5.694,65
7.863,82

CPF 138.485.423-15 5.712,47
CPF 266.373.161-72 6.319,61
CPF 010.215.911-49 6.465,21
CPF 379.754.981-49 6.533,70
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80-0060163-2 CIRJLA MARIA DE JESUS
82-0210429-6 CIRIO MATEUS CHAVES
80-0055193-7 CLAIR VALENTINA DA SILVA
82-0152866-1 CLARICE MIRIAN DA COSTA
80-0086840-0 CLAUDEMIRO ALVES FERREIRA /ESPOLIO/
80-0083275-8 CLAUDETE CRISTINA DO COUTO SANTIA-

GO
82-0156236-3 CLAUDETE MARTINS PAIAO
82-0192930-5 CLAUDIA MARIA COUTO
82-0182220-9 CLAUDIA REGINA PINHEIRO BRIOZO DA

SILVA
82-0164844-6 CLAUDINETE DA SILVA
82-0197772-5 CLÁUDIO ANDRADE DE SOUZA PASSOA
82-0191167-8 CLÁUDIO BENVINDO FERNANDES DA SIL-

VA
80-0046037-1 CLÁUDIO CAMARGO BLLLELI
80-0085193-1 CLÁUDIO DE OLIVEIRA SOUZA
82-0150351 -1 CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
80-0045585-7 CLÁUDIO JOSÉ SEIXAS
82-0160143-1 CLÁUDIO MACHADO TARGINO
82-0178319-0 CLÁUDIO MARQUES DE SANTANA
82-0138991-2 CLAUDISIA PEREIRA DE SOUZA
80-0089723-0 CLAYTON CARLOS FONTENELE VERAS
82-0191384-1 CLEBER DE PAULA OLIVEIRA
82-0193032-0 CLEIA DE MIRANDA TELES
80-0032511-2 CLEIDE ALAIDE CARNEIRO
82-0177666-5 CLEIDE DE OLIVEIRA
82-0157207-5 CLEIDE FERREIRA CAMPOS
82-0203734-3 CLEIDE MARINHO DE LIMA SOUZA
82-0169843-5 CLEIDE SOUZA PENHA
80-0036313-8 CLEMÊNCIA MOURA OLIVEIRA SILVA
80-0014280-8 CLEMENTE PEREIRA BATISTA
80-0071293-1 CLEONICE MARIA DA SILVA
80-0150743-5 CLEUDIOMAR SILVA
82-0166388-7 CLEUSA MARIA MACHADO DE LIMA
80-0017208-1 CLEUSA MARTINS DE MOURA ANTERO
82-0145482-0 CLEUSMA CARDOSO DE ARAÚJO SILVA
82-0177012-8 CLEUZA MARIA DE FREITAS
82-0174999-4 CLEVIS DE ASSIS PIRES DE FREITAS
80-0017621-4 CLIMAR MOREIRA COSTA
82-0192295-5 CLISOMAR LIMA SILVA
80-0075928-7 CONCEIÇÃO ROMUALDO DA SILVA
82-0145651-2 CREUZA CLARA DE SOUZA
82-0183706-1 CREUZA RIBEIOR DA SILVA
82-0175530-7 CRISOMAR MARIANO DE OLIVEIRA
80-0000136-8 CRISTIANO CÂNDIDO PORTELA
80-0085219-8 CRISTINA DE ARAÚJO ROCHA
80-0072711-3 CRISTINA DO NASCIMENTO
82-0151603-5 CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA
80-0028035-6 CRISTINIANO RODRIGUES FERNANDES
82-0144156-6 CUSTODIO PAULINO DE OLIVEIRA
82-0182380-9 DAGNO TORQUATO DA SILVA
80-0058096-1 DAGOBERTO CÉSAR BRAGA
80-0062455-1 DAILER PINHEIRO COSTA
82-0176014-9 DALCIMAR MARIA DA CONCEIÇÃO
82-0155660-6 DALIA PEREIRA DE SOUZA
80-0014929-2 DALILA MARIA DA SILVA
80-0046304-3 DALVA RODRIGUES MARTINS
82-0155239-2 DALVINA NERI SANTANA
82-0179032-3 DAMIANA ELIZABETE DOS SANTOS
80-0025253-1 ' DAMIAO BARBOSA DE ARAÚJO
80-0098078-1 DAMIAO DINIZ DO NASCIMENTO
82-0141925-1 DANIEL DE JESUS QUEIROZ
82-0170973-9 DANIEL DIAS FERREIRA
82-0151823-2 DANIEL MARCOS ANDRÉ
82-0193653-1 DANIEL ROSA DE FREITAS
80-0204320-3 DANIEL VALERIANO DA SILVA
82-0186713-0 DANIEL XAVIER MARTINS
80-0028049-6 DARCIO LUIZ DA SILVA
80-0066949-1 DARCY DE SOUZA BARRETO
80-0038743-6 DARCY PEREIRA BISPO
80-0080606-4 DARLEI MADALENA DE SOUSA
80-0008383-6 DAVI CARDOSO PINHEIRO
82-0154745-3 DAVI LUÍS GOMES ROCHA
82-0142658-3 DAVID CAVALCANTE MENDONÇA
80-0206292-5 DAVINA PEREIRA DE BRITO
80-0015389-3 DAVINO ALVES
82-0152373-2 DÉBORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLI-

VEIRA
82-0166701-7 DEBORAH BERRETH DE PAULA FREITAS
82-0214093-4 DECIO LUIZ PINHEIRO
80-0089542-3 DEJANIRA NERIS MARIANO
80-0041278-3 DELMA GUIMARÃES DE SOUZA
80-0084510-8 DELMA MARIA DE OLIVEIRA BRITO.
82-0170002-2 DELZA COSTA DAMASCENO
82-0184218-8 DENISE SILVA E REIS GERMANO
80-0032155-9 DEODATO DE ARAÚJO COSTA
80-0057916-5 DERCILIO CORDEIRO MARTINS
82-0140828-3 DERLI FREIRE
82-0164754-7 DEUSDETE JOAQUIM DE OLIVEIRA
80-0036031-7 DEUSIMAR DA ROCHA MARTINS
82-0200314-7 DEUSINETE ALVES DOS SANTOS
80-0068946-7 DILAMAR MARIA FERREIRA
82-0156493-5 DILMA ALMEIDA DA ROCHA
82-0142220-1 DILMA CAMPOS FERNANDIS RIBEIRO
82-0174189-6 DILSON GOMES CALDAS

CPF 209.779.721-00 5.762,45
CPF 179.389.701-82 7.375,45
CPF 399.820.841-00 5.774,93
CPF 428.797.871-49 6.370,42
CPF 115.092.601-53 5.715,13
CPF 428.953.321-34 5.704,60

CPF 116.328.101-82 6.478,84
CPF 397.943.771-04 6.346,29
CPF 339.175.821-04 6.404,64

CPF 428.986.411-20 6.368,87
CPF 010.342.511-04 7.070,48
CPF 342.773.401-30 6.435,43

CPF 381.472.201-97
CPF 335.301.901-44
CPF 290.012.261-91
CPF 552.071.201-82
CPF 494.538.821-00
CPF 400.332.441-20
CPF 454.969.861-68
CPF 804.329.217-53
CPF 255.189.251-15
CPF 305.341.941-68
CPF 105.870.711-68
CPF 443.256.731-72
CPF 480.259.411-91
CPF 271.057.841-72
CPF 584.915.891-04
CPF 286.896.231-91
CPF 296.449.841-53
CPF 220.521.431-49
CPF 416.233.201-00
CPF 837.232.001-25
CPF 400.299.801-00
CPF 280.013.971-49
CPF 524.196.901-25
CPF 461.693.501-72
CPF 226.064.671-91
CPF 248.119.391-15
CPF 444.418.271-72
CPF 344.004.431-91
CPF 578.346.791-04
CPF 351.937.351-34
CPF 119.907.401-20
CPF 042.500.791-04
CPF 375.987.671-49
CPF 342.806.851-34
CPF 001. 284.588-44
CPF 024.297.05 1-68
CPF 372.042.201-10
CPF 066.424.893-49
CPF 308.635.461-53
CPF 305.423.321-91
CPF 720.058.901-20
CPF 324.930.021-72
CPF 224.752.571-72
CPF 258.946.251-49
CPF 226.989.651-34
CPF 009.258.371-72
CPF 333.758.281-87
CPF 238.903.55 1-53
CPF 344.077.821-53
CPF 296.729.701-10
CPF 376.648.751-53
CPF 145.802.841-00
CPF 238.609.87 1-00
CPF 443.334.041-34
CPF 289.775.131-20
CPF 072.794.421-53
CPF 578.957.321-53
CPF 186.445.031-20
CPF 515.829.701-06
CPF 389.838.181-15
CPF 386.858.501-00
CPF 392.881.611-04
CPF 458.087.67 1-72

CPF 360.021.271-00
CPF 112.463.241-72
CPF 427.246.511-20
CPF 398.440.301-10
CPF 112.820.701-00
CPF 046.474.911-53
CPF 635.851.541-15
CPF 291.372.251-20
CPF 151.408.301-91
CPF 150.460.601-91
CPF 258.871.651-20
CPF 343.118.821-49
CPF 385.533.411-00
CPF 286. 11 6.83 1-53
CPF 247.637.561-68
CPF 564.192.871-20
CPF 096.678.571-15

5.698,31
6.484,69
6.359,03
5.694,11
6.505,36
6.343,94
7.711,91
5.707,79
6.388,83
6.479,25
5.822,24
6.378,24
6.388,13
7.239,48
6.427,97
6.219,85
5.777,52
5.722,20
5.774,75
6.416,97
5.726,09
6.556,12.
6.423,73
6.448,92
5.984,35
7.044,19
6.994,81
7.395,39
6.470,12
6.358,41
6.034,47
5.689,23
6.289,48'
6.599,05
5.689,46
6.437,69
6.352,12
5.697,48
5.833,42
6.574,63
6.497,77
5.898,28
7.016,62
6.356,76
6.436,68
6.135,35
6.829,21
6.833,23
6.445,17
6.409,01
6.442,15
6.511,78
6.454,24
5.844,12
5.710,20
6.910,68
6.251,44
5.820,11
6.410,43
6.411,05
7.213,23
6.109,24
6.459,85

6.475,98
6.531,00
5.694,92
5.795,76
5.742,86
6.459,37
6.403,33
6.103,36
5.972,89
6.455,53
6.812,60
6.496,16
6.703,25
5.709,20
6.471,07
6.850,42
6.439,91

82-0178993-7 DIMAS LEOPOLDINO DA SILVA
82-0177720-3 DIOGENES DAMASIO
82-0139534-3 DIRCEU TEIXEIRA DE ALBERGARIA
82-0157110-9 DIRONILIA ALVES DO LAGO

80-0051520-5 DIVINA CAETANA FERREIRA - ESPOLIO
82-0164726-1 DIVINA DE FÁTIMA AMBROSIO DE ALMEI-

DA
82-0145240-1 DIVINA MAGDA MENDES BRANDÃO
82-0181341-2 DIVINA SUMIHARA
82-0203955-9 DIVINO ALVES DA COSTA
82-0170010-3 DIVINO CARLOS SANTANA
80-0087286-5 DIVINO DE MELO
82-0144739-4 DIVINO FRANCISCO PINTO
80-0019003-9 DIVINO MENDES DA SILVA
80-0051595-7 DJALMA VICENTE RIBEIRO
80-0050901-9 DOMINGOS CORREIA DA SILVA
80-0034906-2 DOMINGOS JOSÉ DE SANTANA
80-0071654-5 DONALDO ANDRADE DOS SANTOS
82-0183108-9 DORAILDE NOBRE DOS SANTOS
80-0028124-7 DORCELINA APARECIDA DA CUNHA MAR-

CAL
82-0169481-2 DORINATO JOSÉ COIMBRA
82-0192493-1 DOROTIDES ROSA DE PADUA
82-0208885-1 DORVALINO LOCATELLI
82-0187822-1 DUCINEIA DE JESUS
80-0085357-7 DULCINEIA PEREIRA LAU
80-0074062-4 ÉDEN RAMOS CORREIA
82-0175956-6 EDENILSIA GOMES DE LIMA
80-0088509-6 EDENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
82-0182700-6 EDERVANI RODRIGUES VIEIRA MACHADO
82-0158897-4 EDGAR FERREIRA DE SOUZA
82-0180750-1 EDILANIA CARDOZO MARTINS
82-0196088-1 EDILENE MARIA DIAS DE ALBURQUEQUE
82-0164794-6 EDILENE SANTOS BATISTA DA SILVA
82-0160181-4 EDILSON CASTRO DA ROCHA
80-0058118-6 EDILSON HONORIO DE SOUZA
80-0219005-2 EDILSON VIEIRA
80-0017788-1 EDILUCIA SANTOS COSTA
82-0199858-7 EDIMAR GOMES DE MORAIS
82-0201043-7 EDINICE BATISTA DO NASCIMENTO
80-0082301-5 EDIVANI DECILES SILVA
82-0147563-1 EDMAR ALVES DE LIMA
80-0042361-1 EDMAR DE MENDONÇA BORGES
82-0177909-5 EDMAR LOPES DOS REIS
82-0203945-1 EDMILSOM OLIVEIRA DOS SANTOS
82-0172657-9 EDMILSON CAMILO DE ALENCAR
80-0199382-8 EDMILSON CARLOS PEREIRA
80-0051906-5 EDMILSON FERREIRA LIMA
80-0000042-6 EDMILSON JOSÉ DA SILVA
80-0007175-7 EDMILSON LOPES DA SILVA
80-0014343-0 EDMILSON UBALDO DE MENDONÇA
82-0189411-1 EDMILTON FERNANDES DE MIRANDA
80-0086251-7 EDNA DOS SANTOS JACOBINHO
80-0060857-2 EDNALDO ÂNGELO DOS SANTOS
82-0181983-6 EDNALDO BATISTA FIGUEIREDO
82-0160470-8 EDNALDO MARCELO DA SILVA
82-0190224-5 EDNALDO MATIAS
82-0152335-0 EDNELSON CLÁUDIO GUEDES MORENO
82-0177900-1 EDSON DA CRUZ MONTINI
80-0017857-8 EDSON DE JESUS
80-0060882-3 EDSON FRANCA BARBOSA
80-0061376-2 EDSON LUÍS DE MORAIS
80-0072549-8 EDSVALDO SANTOS ALMEIDA
80-0079744-8 EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOR-

NAS
80-0058313-8 EDUARDO QUIRINO DO NASCIMENTO
80-0027116-1 EDVALDO DA FONSECA BARBOSA
82-0196578-6 EDVALDO DA SILVA FERNANDES
82-0152088-1 EDVALDO RIBEIRO MATOS
82-0185455-1 EDVAR BORGES FERREIRA
80-0030234-1 EDVIGES DE ARAÚJO HOLANDA
82-0143632-5 EDVON MENDES DA SILVA
80-0086665-2 EGUINALDO JOSÉ DE SOUZA
82-0196363-5 EILSOM LOURENCO BATISATA
82-0159220-3 EINSTEIN RANO SALGADO
82-0167535-4 ELAINE MARIA SILVA
82-0178677-6 ELAINE SOLANGE DE JESUS
82-0204541-9 ELBA SÔNIA SOARES LEITE
82-0174879-3 ELBADE HOLANDA SOLANO
80-0028195-6 ELCA ROSA DA SILVA
82-0139391-0 ELDA DINO GONÇALVES
82-0154960-0 ELENI NEVES RODRIGUES DIAS
82-0179929-1 ELEUZA DE FÁTIMA CARDOSO
80-0066230-5 ELI BATISTA DA SILVA
82-0141662-6 ELI EVARISTO DOS SANTOS
82-0189292-4 ELI ROSE PRATES COELHO
80-0043295-4 ELIANA FEITOSA PINHEIRO
82-0184444-0 ELIANA NEVES DE BRITO
82-0146128-1 ELIANE CAVALCANTE LIMA DE ANDRADE
82-0186792-0 ELIANE DE ALMEIDA SILVA COUTO
82-0153754-7 ELIANE DE FÁTIMA OLIVEIRA
80-0002595-0 ELIANE EULALIA SANTOS
82-0188984-2 ELIANE MENDONÇA DA SILVA
80-0088052-3 ELIAS CALASANS

CPF 042.810.631-53 6.367,27
CPF 301.625.211-20 7.581,23
CPF 483.179.181-49 6.357,56
CPF 930.075.231-68 6.407,48

CPF 115.486.571-15
CPF 247.856.361-49

CPF 380.965.011-00
CPF 898.802.341-20
CPF 210.115.241-04
CPF 149.697.181-72
CPF 225.140.151-20
CPF 073.027.971-53
CPF 265.578.861-34
CPF 400.843.371-68
CPF 179.187.581-53
CPF 247.960.261-34
CPF 317.364.751-34
CPF 215.190.561-68
CPF 182.637.981-91

CPF 034.005.141-87
CPF 119.535.191-72
CPF 060.210.429-72
CPF 373.652.401-30
CPF 112.953.171-68
CPF 470.295.361-34
CPF 484.400.431-04
CPF 291.608.551-34
CPF 468.301. 70 1-68
CPF 259.618.531-87
CPF 223.103.121-34
CPF 314.846.621-72
CPF 243.953.401-30
CPF 400.46 1.33 1-00
CPF 297.025.771-87
CPF 398.552.871-34
CPF 259.077. 19 1-00
CPF 390.194.542-34
CPF 023.691.091-49
CPF 462.005.331-72
CPF 428.975.991-20
CPF 417.052.891-34
CPF 239.778.921-34
CPF 493.275.691-72
CPF 220.507.101-78
CPF 398.979.311-04
CPF 074.594.24 1-53
CPF 098.784.241-20
CPF 248.578.901-00
CPF 297.672.611-68
CPF 281.749.411-34
CPF 225.186.731-72
CPF 305.373.551-20
CPF 564.182.131-49
CPF 393.390.411-00
CPF 40 1.096.74 1-20
CPF 221.066.001-78
CPF 514.927.096-20
CPF 340.538.911-91
CPF 329.946.481-72
CPF 153.272.721-68
CPF 340.494.601-49
CPF 089.267.191-20

CPF 183.590.861-68
CPF 297.056.731-87
CPF 473.263.441-91
CPF 226.858.201-91
CPF 313.642.681-91
CPF 343.277.111-87
CPF 244.603.701-15
CPF 077.651.103-87
CPF 410.375.101-00
CPF 099.3 11. 63 1-00
CPF 393.384.521-15
CPF 697.584.091-15
CPF 054.600. 120-89
CPF 297.549.761-04
CPF 316.754.681-68
CPF 416.983.391-00
CPF 462.326. 131-04
CPF 239.099.001-00
CPF 461.127.311-34
CPF 553.338.771-49
CPF 115.446.781-34
CPF 238.818.521-15
CPF 316.955.661-49
CPF 372.839.101-82
CPF 606.684.231-53
CPF 351.002.901-10
CPF 214.718.511-68
CPF 358.885.121-68
CPF 115.720.861-49

7.131,94
7.858,55

6.454,68
6.772,56
6.355,03
6.464,75
6.638,84
7.207,94
5.920,63
5.703,09
6.489,47
5.780,64
5.711,00
6.416,27
7.632,56

9.097,86
6.475,94
6.618,01
6.489,97
5.696,56
6.371,56
6.504,39
5.708,05
6.407,63
7.981,65
6.415,56
6.370,28
6.408T16
6.353,81
6.675,33
5.846,01
5.691,81
6.404,00
7.199,90
5.805,61
6.428,07
5.802,53
6.547,56
6.344,78
7.325,66
5.747,97
6.736,25
6.108,58
6.478,84
6.008,71
7.085,55
5.712,07
5.686,10
6.363,08
7.159,29
6.448,21
6.624,69
6.372,41
7.059,31
5.711,00
5.892,05
5.692,22
5.822,08

7.696,17
6.043,96
6.348,24
6.609,47
6.423,43
6.988,24
6.732,64
6.324,58
6.364,39
6.445,43
6.379,22
6.440,27
6.711,08
6.375,80
5.770,08
6.534,16
6.473,09
6.413,79
5.792,65
6.373,68
6.451,59
5.899,69
6.344,91
6.451,77
6.343,91
6.769,94
6.334,61
6.461,12
5.964,66
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82-0178783-7 ELIAS DE OLIVEIRA SOBRINHO
82-0183972-1 ELIAS FELIX MARINHO
82-0151944-1 ELIAS FERNANDES DE QUEIROZ FILHO
82-0167985-6 ELIAS FILGUEIRAS MONIZ
80-0051819-1 ELIAS HONORIO DIAS
80-0077346-8 ELIAS LOPES DOS SANTOS
82-0163603-1 ELIAS QUEIROZ MATOS
80-0014009-1 ELIDA MARIA DA COSTA
82-0155243-1 ELIETE CARLOS DE LIMA
82-0173846-1 ELIETE MARQUES PEREIRA DA SILVA
82-0149061-3 ELINA BATISTA FARIA DE SANTANA
80-0087446-9 ELINANDO PEREIRA DE AZEVEDO
80-0064158-8 ELIONILDE MARQUES DA SILVA

82-0193163-6 ELISANGELA SANTIAGO FERNANDES
80-0016971-4 ELIZABETE ALVES DE SOUSA
82-0168410-8 ELIZABETH SOARES DE CARVALHO
82-0169706-4 ELIZENE DOS SANTOS NOGUEIRA
82-0148619-5 ELIZETE MARIA DOS SANTOS
82-0152323-6 ELIZEU CERQUEIRA DOS SANTOS
82-0205241-5 ELOVIS CUSTODIO DE OLIVEIRA
80-0014547-5 ELTON BISPO DOS SANTOS
80-0061441 -6 ELVIRA CRISTINA BITENCOURT GOMES
80-0017961-2 ELVIRA DE JESUS DA SILVA FERNANDES
80-0046327-2 ELZA DE FÁTIMA DE ALMEIDA
80-0152816-5 ELZA FERREIRA DE LIMA
80-0081320-6 ELZA FRANCISCA DE JESUS
80-0058187-9 ELZA SILVA PORTO
82-0169807-9 ELZANIA ALVES DA SILVA
82-0152189-6 ELZI DA CUNHA LEÃO FALQUETO
80-0021892-8 EM1L1A AUGUSTA DE LACERDA NUNES
80-0058040-6 EMILIA GALVAO DO NASCIMENTO
80-0049919-6 EMÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS
82-0164518-8 EMIVAL DE MATOS PEREIRA
80-0077621-1 ENEAS LEITE FONSECA
80-0043408-6 ENEAS RODRIGUES QUEIROZ
82-0194195-0 EN1O TORRES XAVIER
80-0028262-6 ERCI DE FARIA CHAVES
80-0034335-8 ERICKSON DE LIMA LINS
80-0089085-5 ERNALDO GOMES DE OLIVEIRA
82-0203570-7 ERVAL DE JESUS CARVALHO
82-0161736-2 ESPEDITO GARCIA DO NASCIMENTO
82-0164868-3 ESROM PROFETA DOS REIS
82-0175353-3 ESTEFANIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
80-0047400-2 ESTELITA SILVA EVANGELISTA
80-0047043-1 ESTERNALDO ASSIS PINHEIRO
82-0193051-6 ESTHER BENOLIEL ROCHA
80-0023561-0 ETELVINA MENDONçA DA SILVA
82-0141888-2 EUCLEIA OLÍMPIA LEÃO
80-0058474-6 EUCLIDES VIEIP \ SILVA
80-0001397-8 EUCRESINO NASCIMENTO
80-0048927-1 EUDALB MARTINS AFONSECA
80-0080319-7 EUDEIZA GUIMARÃES LEMOS
82-0151996-4 EUDOXIO ROSA DA FONSECA
82-0146061-7 EUGIMAR ANTÔNIO DOS SANTOS
82-0216204-1 EULA CALAZANS ALVARENGA MOZ
80-0028282-1 EULALIA PEREIRA DOS SANTOS
80-0018037-8 EULINA OLINDA DE JESUS
80-0045115-1 EUNICE FERNANDES CORDEIRO
80-0089770-1 EURIPEDES ANTÔNIO DA SILVA
80-0050897-7 EURIPEDES FURTADO DE OLIVEIRA
82-0167260-6 EVA DE OLIVEIRA DA SILVA
80-0039678-8 EVA MARTINS DE MESQUITA
82-0201074-7 EVA RABELO DE SOUZA
80-0077409-0 EVALDO BRAZ DE SOUZA
82-0199668-1 EVANDE PEREIRA DOS SANTOS
82-0146695-0 EVAN1LDE CARDOSO DA SILVA
80-0068252-7 EVANISE RODRIGUES ARAÚJO
82-0206249-6 EVILENE PEREIRA DA'SILVA
82-0204623-7 EXPEDITO ILAIR DE CASTRO
82-0164652-4 FÁBIO DE SOUZA BARRETO
82-0164542-1 FÁTIMA DE ARRUDA COSTA DE SOUZA
80-0013614-0 FÁTIMA DE CÁSSIA DA CUNHA BASTOS
82-0160593-3 FÁTIMA DE JESUS DOS SANTOS
82-0171216-1 FÁTIMA GOMES SOUTO
82-0216171-1 FÁTIMA MARIA PEREIRA DE SARROS
82-0215349-1 FÁTIMA SILVA SOUSA
82-0177239-2 FELICIANO ALMEIDA LIMA
82-0175555-2 FELIPE ARTHUR RIBEIRO SALVADOR FER-

RAZ
80-0044227-5 FERNANDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
82-0206040-0 FERNANDES SANTIAGO BARROS DOS

SANTOS
82-0160515-1 FERNANDO FERNANDES
82-0147803-6 FERNANDO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
82-0158411-1 FILOMENO BARBOSA DIAS
80-0051435-7 FIRMINO EDUARDO DE CARVALHO
82-0187097-1 FLAVIA MARIA ARAÚJO RIBEIRO
80-0066267-4 FLAVIO CARVALHO DE LIMA
82-0179468-0 FLAVIO EDUARDO BRANCO DE OLIVEIRA
82-0179761-1 FLAVIO FURTADO DE SOUSA
82-0173576-4 FLORA FERREIRA DOS SANTOS
80-0026134-3 FLORA SOLEO
82-0166341-1 FLORIVALDO GOMES CORREIA
80-0039988-4 FRANCA NEVES DE MELO

CPF 347.119.101-15
CPF 393.129.761-68
CPF 201.453.146-34
CPF 366.753.771-91
CPF 154.089.061-91
CPF 297.718.031-15
CPF 310.182,201-78
CPF 179.307.901-34
CPF 343.156.591-34
CPF 316.592.841-04
CPF 239.207.421-68
CPF 239.214.391-91
CPF 116.413.471-04

CPF 585.025.05 1-49
CPF 245.821.311-15
CPF 296.974.251-91
CPF 417.436.361-72
CPF 238.923.821-15
CPF 443.966.941-72
CPF 258.334.481-15
CPF 248.206.521-68
CPF 150.489.181-34
CPF 325.041.791-20
CPF 154.292.451-00
CPF 316.807.201-04
CPF 399.036.051-53
CPF 114.954.561-53
CPF 291.372.411-68
CPF 386.247.371-68
CPF 563.404.511-87
CPF 033.253.261-53
CPF 042.355.921-49
CPF 248.195.301-00
CPF 214.048.101-10
CPF 358.390.071-53
CPF 494.950.201-82
CPF 245.508.091-91
CPF 243.870.101-34
CPF 152.181.201-20
CPF 092.757.381-49
CPF 033.203.081-49
CPF 275.687.091-91
CPF 308.108.681-72
CPF 416.260.101-10
CPF 146.079.721-34
CPF 335.207.631-68
CPF 483.006.83 1-00
CPF 484.483.201-82
CPF 248.988.301-10
CPF 116.127.031-00
CPF 473.456.831-68
CPF 239.278.951-72
CPF 119.815.551-53
CPF 324.932.311-04
CPF 308.686.701-97
CPF 400.902.991-91
CPF 247.515.961-87
CPF 351.768.141-53
CPF 055.298.401-91
CPF 153.647.801-63
CPF 783.276.361-20
CPF 443.777.891-04
CPF 222.903.461-87
CPF 297.532.101-59
CPF 271.017.381-68
CPF 834.534.666-91
CPF 279.976.691-91
CPF 291.553.121-87
CPF 155.400.301-68
CPF 239.360.531-20
CPF 151.230.061-68
CPF 265.497.861-34
CPF 366.752.611-34
CPF 358.716.791-53
CPF 552.825.631-34
CPF 358.389.061-20
CPF 245.539.801-34
CPF 270.817.101-15

CPF 417.578.401-25
CPF 308.657.861-00

CPF 809.559.831-34
CPF 358.899.421-15
CPF 297.716.921-00
CPF 221.374.401-72
CPF 657.941.091-49
CPF 523.891.381-87
CPF 179.685.181-72
CPF 248.121.611-34
CPF 563.890.271-68
CPF 215.166.771-53
CPF 042.280.731-15
CPF 220.680.901-04

6.474,27
6.817,19
6.386,99
6.397,02
5.761,24
5.757,83
6.407,60
5.704,74
6.465,18
6.464,28
6.371,81
5.701,79
5.787,48

6.422,96
5.974,00
6.894,51
6.438,83
6.403,28
6.374,29
6.379,89
6.850,42
6.938,48
6.005,38
5.688,96
6.553,52
5.765,56
5.741,56
6.360,26
6.426,70
6.089,88
5.721,37
5.704,28
6.435,32
5.905,38
6.221,32
6.480,16
5.799,85
5.868,81
6.197,16
6.601,85
6.423,67
6.468,60
6.708,55
5.786,81
5.732,62
6.344,77
6.173,96
6.351,49
6.167,91
5.699,32
6.069,87
5.710,87
6.473,27
6.364,55
6.612,89
5.700,62
5.727,20
5.943,11
5.696,26
6.179,49
6.473,27
5.942,50
6.601,21
6.322,96
6.425,04
6.419,62
6.853,33
6.397,35
7.783,86
6.355,74
6.564,83
5.761,17
6.780,86
6.382,28
6.399,27
7.042,28
6.348,35
6.361,52

5.918,01
6.586,64

6.399,08
7.562,53
6.517,67
5.854,65
6.389,28
5.705,43
6.777,81
6.892,11
6.522,71
6.001,17
6.358,77
5.713.52

80-0018133-1

80-0044317-4
82-0147278-0 •

80-0067240-8
80-0041793-9
80-0018122-6

80-0018152-8

80-0055371-9
80-0081733-3
80-0042321-1
80-0018179-0
80-0040677-5
82-0192026-0
80-0151903-4
80-0141793-2
80-0047145-3
80-0031411-1
80-0097413-7
80-0014761-3
80-0084588-4
80-0025206-9
80-0090226-8
82-0150956-0
82-0163585-9
80-0049729-1
82-0141555-7
80-0050681 -S
82-0175980-9
82-0194154-2
80-0059955-7
80-0098027-7
82-0177356-9
80-0086962-7
80-0005032-6
82-0155789-1
82-0141734-7

82-0147197-0

82-0204694-6

80-0018234-6
80-0085091-8
80-0032072-2
80-0008151-5

82-0158203-8
80-0084302-4
80-0062464-1
80-0083489-1
82-0201823-3
80-0021270-9
80-0063740-8
82-0148512-1
82-0201031-3
80-0088947-4
80-0018257-5
82-0143618-0
80-0050219-7
82-0189361-1
80-0059515-2
80-0021888-0
82-0203575-8
82-0204687-3
80-0083035-6

80-0083248-1
82-0168471-0

80-0057681-6
80-0021326-8
80-0051051-3
80-0021252-1
80-0197081-0
82-0151631-1
82-0203578-2 '
82-0204690-3
80-0217189-9
82-0193946-7
80-0098949-5
82-0171224-1
82-0196635-9
82-0172864-4
82-0179674-7
82-0154237-1
80-0052043-8
80-0078792-2
82-0164246-4
82-0185471-2
80-0051905-7
80-0067270-0

FRANCINEVES DA CONCEIÇÃO SANTOS
ALVES
FRANCISCA ALVES DE SOUSA
FRANCISCA ANGELA DE SOUZA

FRANCISCA ASSIS DE QUEIROZ
FRANCISCA DA SILVA BONFIM
FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA MARI-
MI4MINrUJ

FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES DE
ARAÚJO
FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS
FRANCISCA JORGE DIAS
FRANCISCA LIGIA DE LIRA SANTANA
FRANCISCA MANGUEIRA DE JESUS
FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO SILVA
FRANCISCA MARIA DE SOUZA SANTOS
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
FRANCISCA SENA RODRIGUES DA PAIXÃO
FRANCISCA WILMA LOPES DA SILVA
FRANCISCO AILTON NUNES FERREIRA
FRANCISCO ALVES DA COSTA
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
FRANCISCO ALVES LEITÃO
FRANCISCO ALVES PEREIRA
FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
FRANCISCO ARAGAO FILHO
FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS
FRANCISCO BATISTA DE AQUINO FILHO
FRANCISCO BATISTA LIMA
FRANCISCO CANINDE SANTOS
FRANCISCO CARLOS CARDOSO
FRANCISCO CARLOS DE MELO
FRANCISCO CARLOS GOMES FERREIRA
FRANCISCO CARLOS PINHEIRO DE SOUZA
FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS
FRANCISCO CLÁUDIO FRIAS XAVIER
FRANCISCO DA SILVA
FRANCISCO DA SILVA FERREIRA
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SOU-
ZA
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA
SILVA
FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE
OLIVEIRA
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
FRANCISCO DE ASSIS GALDINO DE OLIVEI-
RA
FRANCISCO DE ASSIS GOMES CORREIA
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES
FRANCISCO DE PAULO GOMES
FRANCISCO DOMICIANO RIBEIRO
FRANCISCO DOS SANTOS
FRANCISCO ESTEVES DOS SANTOS FILHO
FRANCISCO FERNADES ONORATO
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
FRANCISCO FIRMINO ALVES
FRANCISCO FLORENCIO PIRES
FRANCISCO GOMES DO CARMO
FRANCISCO GOMES MARTINS
FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
FRANCISCO JOSÉ DE SALES
FRANCISCO JUSTINO DA SILVA
FRANCISCO MARTINS RIBEIRO
FRANCISCO MAURÍCIO DE OLIVEIRA FI-
LHO
FRANCISCO MOREIRA DA CUNHA
FRANCISCO OTACILIO MACIEL FIGUEIRE-
DO
FRANCISCO PAZ VILANOVA
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
FRANCISCO RAIMUNDO DE PAIVA
FRANCISCO RIPARDO SILVA LIRA
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
FRANCISCO SALES DO REGO
FRANCISCO TORQUATO ALVES FILHO
FRANCISCO VENANCIO SOBRINHO
FRANCISCO VIANA PEREIRA
FRANCISCO WILNAR ALVES LINHARES
FRANKLIN NEY BARREIRA DE CARVALHO
FRANSCISCO ALMIR DE PAIVA
FURTUOSO ETERNO VIEIRA DE FARIA
GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS
GALDINO HILÁRIO RIBEIRO
GAUDENCIO RIBEIRO DE JESUS
GEILZA BONFIM SANTOS IDELFONSO
GENEROSA AYRES DA FONSECA ABREU
GENI DE OLIVEIRA NEGRI
GENILTON CHAVES DUTRA

CPF 428.421.741-00

CPF 224.843.291-72
CPF 296.342.37 1-34

CPF 226.357.771-87
CPF 358.473.951-91
CPF 339.360.301-97

CPF 116.329.171-49

CPF 214.505.441-34
CPF 259.701.861-04
CPF 376.161.531-00
CPF 410.325.531-72
CPF 333.833.401-04
CPF 428.478.93 1-72
CPF 033.816.091-49
CPF 153.169.711-91
CPF 120.171.081-20
CPF 153.163.351-04
CPF 344.008.851-00
CPF 038. 190.861-53
CPF 113.433.201-78
CPF 097.463.401-82
CPF 296.968.361-04
CPF 113.845.061-87
CPF 244.948.011-00
CPF 289.929.031-20
CPF 038.099.271-04
CPF 152.823.761-72
CPF 145.638.511-91
CPF 153.464.801-10
CPF 275.972.451-49
CPF 317.044.331-34
CPF 259.477.611-49
CPF 225.284.661-53
CPF 153.940.341-68
CPF 149.942.831-68
CPF 400. 701. 07 1-49

CPF 119.482.721-72

CPF 287.002.361-87

CPF 097.998.77 1-72
CPF 267.315.251-20
CPF 538.331.984,00
CPF 418.043.411-34

CPF 371.979.161-00
CPF 114.862.791-04
CPF 220.503.291-72
CPF 144.387.711-53
CPF 097.826.051-15
CPF 324.813.571-91
CPF 179.361.601-91
CPF 793.578.221-00
CPF 504.529.679-53
CPF 038.791.511-72
CPF 268.786.311-49
CPF 185.901.101-25
CPF 085.535. 13 1-49
CPF 317.006.831-87
CPF 120.336.691-49
CPF 222.613.891-91
CPF 455.154.681-04
CPF 220.826.461-49
CPF 343.142.101-68

CPF 059.892.802-20
CPF 316.253.801-78

CPF 214.596.491-68
CPF 150.712.861-49
CPF 245.093.88 1-87
CPF 393.123.721-49
CPF 109.864.053-53
CPF 120.555.141-72
CPF 267.075.271-34
CPF 296.600.761-34
CPF 240.088.771-34
CPF 253.624.881-04
CPF 295.967.181-34
CPF 389.683.201-87
CPF 296.430.741-53
CPF 059.550.4 11 -68
CPF 259.719.641-00
CPF 799.735.581-20
CPF 222.554.861-72
CPF 068.141.901-68
CPF 712.469.321-72
CPF 149.686.901-00
CPF 029.298.051-53
CPF 112.600.171-68

5.692,69

5.755,00
6.439,70

5.715,34
7.162,42
5.731,53

5.781,26

6.995,44
6.995,44
5.697,59
5.776,87
5.730,27
6.366,65
5.806,48
5.984,19
5.989,51
6.442,59
6.126,03
6.626,44
7.097,77
6.054,57
5.815,96
6.473,27
7.522,60
5.728,47
6.448,05
5.754,70
6.423,33
6.466,89
6,163,50
6.090,95
6.397,11
6.004,24
5.925,94
6.367,17
6.431,41

6.352,03

6.825,02

5.821,93
6.464,50
6.320,33
5.768,64

6.463,41
5.709,37
7.580,05
5.690,54
8.232,50
6.494,43
7.273,67
6.380,16
6.753,50
5.759,71
5.710,04
6.373,45
5.758,09
7.484,42
6.497,77
6.182,29
6.898,71
6.989,77
6.449,25

5.837,55
6.375,12

5.952,26
5.819,07
5.818,31
5.725,46
5.775,45
6.476,05
6.974,66
6.509,38
6.240,63
6.665,56
5.769,44
6.471,79
6.661,02
6.476,72
6.449,00
6.835,97
5.761,92
5.774,38
6.637,41
6.675,17
7.012,36
5.886,50
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80-0037008-8 GENILTON FELIPE DE ALMEIDA
82-0206305-1 GEOLITTO ALVES DE OLIVEIRA
82-0197607-9 GEORGIVALDO PEREIRA QUEIROZ
82-0138545-3 GEOVANA FIDELES DA SILVA
82-0167769-1 GEOVAR DOS SANTOS ANDRADE
80-0023682-9 GERALDA DE VASCONCELOS REZENDE
80-0026211-1 GERALDA NUNES ARAGAO
80-0065767-1 GERALDINA VIEIRA DOS SANTOS
82-0185588-3 GERALDINO MENDES SDA CUNHA
82-0196292-2 GERALDO ALVES DA SILVA
80-0049981-1 GERALDO ALVES DOS SANTOS
80-0013903-3 GERALDO ALVES DOS SANTOS
82-0148472-9 GERALDO ALVES MOREIRA
80-0061059-3 GERALDO ANTÔNIO ALVES
82-0159064-2 GERALDO DE BRITO
82-0199845-5 GERALDO MENDES CARNEIRO
82-0192899-6 GERCINA FURTADO DE SOUSA
80-0050683-4 GEREMIAS MOURA DE CARVALHO

82-0175418-1 GERISVALDO DE OLIVEIRA FREIRE
82-0143365-2 GERSON EVANGELISTA DE ALMEIDA
82-0215991 -1 GERTE DE OLIVEIRA VIEIRA
80-0023708-6 GESSI RUFINO DE SOUZA
80-0097522-2 GETULIO DUTRA VILELA
80-0018363-6 GILBERTO ATAIDE DO NASCIMENTO
82-0184027-4 GILBERTO DAMACENO FIALHO
80-0058658-7 GILBERTO SILVA SOARES
82-0196255-8 GILCELIA FRANCISCA DE ALMEIDA
80-0000927-0 - GILDO ANTÔNIO LUCIANI
80-0028460-2 GILDO DE SOUZA FERRAS
80-0050848-9 GILMAR DA SILVA LIMA
82-0201075-5 GILMAR DE SOUSA LOBATO
80-0012663-2 GILMAR DOS SANTOS SEVERO
82-0161606-4 GILMAR JOAQUIM DOS SANTOS
82-0175552-8 GILMAR MACHADO DE SANTANA
82-0187212-5 GILMAR MEDEIROS MARTINS
82-0200351-1 GILMAR RIBEIRO
80-0158881-8 GILMAR TORQUATO DE SOUSA
82-0165357-1 GILMAR VIEIRA DA SILVA
82-0200038-5 GILSON COSTA DA CONCEIÇÃO
82-0158557-6 GILSON PEREIRA DOS SANTOS
82-0203568-5 GILSON PEREIRA GOMES
80-0018388-1 GILSON PIMENTEL LOTTI JÚNIOR
82-0184784-8 GILSON RAMOS DE OLIVEIRA
82-0201064-0 GILSON RIBEIRO DA SILVA
82-0166308-9 GILSON SÁ ALBUQUERQUE
82-0199563-4 GILVAN JOSÉ SOBRINHO
82-0192009-0 GILVAN JUSTINO DE ALMEIDA
80-0161248-4 GISELE MONIQUE LIMA JUNKER MARCE-

LINO
82-0152050-4 GLACIENE ALVES DA ROCHA SOBRAL
82-0193232-2 GLAUCIO ROGERJO RODRIGUES DOS SAN-

TOS
82-0138274-8 GLAUTON DA SILVA BEZERRA
80-0140003-7 GLORIA REGINA RIBEIRO GOMES LIMA
80-0018406-3 GRACE DA SILVA ROCHA
80-0006186-7 GRACE RENEE CORREIA AFFE
82-0196366-0 GRIGORIA DOS SANTOS ROSA
82-0191631-9 GUILHERME FRANCISCO DE OLIVEIRA
80-0085241-4 GUILHERMINA ROSA DE LIMA
82-0178045-0 GUSTAVO AUGUSTO CARVALHO DE VILHE

NA COELHO
80-0070934-4 GUSTAVO ROMAO DO NASCIMENTO
82-0138999-8 HAILTON DOS SANTOS LIMA
80-0032925-8 HARISTELIO SÉRGIO DE ALMEIDA
82-0199048-9 HAROLDO ANTAO DE SÁ
82'-0164303-7 HEITOR DOS SANTOS
82-0204964-3 HEITOR MITSUAKI KANEGAE
80-0064591-5 HELENA BERNARDO DIAS
80-0046902-5 HELENICE HERNANDES TROVÃO
80-0083434-3 HELENO LOPES DA SILVA
80-0051619-8 HELIA MARIA BATISTA DE DEUS
80-0032145-1 HÉLIO ANTÔNIO LOPES TEIXEIRA
80-0089856-2 HÉLIO BATISTA FRANCO
80-0098002-1 HÉLIO CARNEIRO DA SILVA
82-0184441-5 HÉLIO SANTARÉM MACHADO
82-0209370-7 HELTON JOSÉ MEIRELES
80-0031451 -O HENRIQUE DE SOUZA LEMOS
80-0040819-1 HERCILIO FERREIRA FILHO
82-0179027-7 HERNANDES PEREIRA DA SILVA
80-0080781-8 HERON THOMAZ DO AMARAL E BRAGA
80-0041700-9 HILDA DA SILVA SANTOS
82-0205034-0 HILDENE DANTAS POEK
80-0053155-3 HILTON GONÇALVES DE SOUSA
80-0030906-1 HORTENCIO JÚLIO DA SILVA
82-0198072-6 HUGO ZERBINI FERNANDES LEÃO
82-0151573-0 HUMBERTO BUENO
82-0158761-7 HUMBERTO MACHADO PORTUGAL
82-0189566-4 IBIRACI DA SILVA LIMA
80-0069121-6 IBRAIM ALENFEL DE ALMEIDA
82-0174882-3 IDERLAN DA CONCEIÇÃO
82-0174789-4 ILDA CARVALHO CORRÊA
80-0028519-6 ILDA DE FÁTIMA ANDRADE DE SEABRA

COELHO
82-0170589-0 ILDEFONSO MARQUES DE ALCÂNTARA

CPF 434.693.101-49
CPF 010.605.891-68
CPF 258.472.011-68
CPF 583.835.6i51-00
CPF 305.382.971-15
CPF 024.421.401-87
CPF 186.366.081-04
CPF 226.886.921-00
CPF 371.974.441-87
CPF 066.912.691-87
CPF 120.352.381-53
CPF 046.847 .45 1-04
CPF 374.057.801-72
CPF 057.280.881-04
CPF 101.912.831-34
CPF 149.420.621-87
CPF 381.312.771-00
CPF 357.745.681-72

CPF 245.372.091-00
CPF 329.865.561-91
CPF 120.340.531-68
CPF 735.208.027-91
CPF 116.600.821-53
CPF 221.861. 151-15
CPF 313.206.437-87
CPF 054.999.503-00
CPF 730.304.146-04
CPF 091.399.901-68
CPF 113.485.501-04
CPF 258.688.611-91
CPF 249.052.401-15
CPF 527.869.005-49
CPF 357.862.131-53
CPF 305.428.201-53
CPF 266.732.151-00
CPF 368.686.981-00
CPF 313.702.921-04
CPF 428.243.031-15
CPF 144.091.001-49
CPF 376.791.801-30
CPF 221.597.971-20
CPF 379.557.721-72
CPF 398.157.731-00
CPF 553.029.861-00
CPF 281.781. 141-00
CPF 179.312.661-53
CPF 386.338.411-34
CPF 239.505.441-00

CPF 538.252.681-87
CPF 46 1.7 19.67 1-49

CPF 376.064.171-72
CPF 392.966.011-34
CPF 399.266.481-34
CPF 223.469.881-20
CPF 226.231.161-72
CPF 292.876.771-15
CPF 115.787.181-04
CPF 344.078.041-49

CPF 247.162.603-30
CPF 244.685.501-63
CPF 220.089.423-68
CPF 145.605.261-68
CPF 009.035.071-53
CPF 144.238.555-00
CPF 086.661. 641- 15
CPF 314.811.831-68
CPF 183.510.851-20
CPF 46 1.332.08 1-04
CPF 480.267.941-68
CPF 182.388.236-68
CPF 072.702.91 1-87
CPF 897.447.131-00
CPF 258.776.901-91
CPF 280.094.101-44
CPF 385.223.221-04
CPF 223.960.391-72
CPF 039.606. 17 1-00
CPF 284.814.051-15
CPF 444.301.831-04
CPF 359.349.301-25
CPF 023.949.441-53
CPF 046.471.811-20
CPF 334.157.811-00
CPF 271.026.701-25
CPF 112.577.841-53
CPF 093.090.201-72
CPF 389.604.351-04
CPF 417.306.151-04
CPF 248.583.311-72

6.265,16
6.444,31
6.518,75
6.615,03
6.405,58
5.688,32
5.765,35
6.595,98
6.467,93
6.373,54
5.719,27
5.712,00
6.450,78
5.703,92
6.907,62
6.357,89
6.836,87
6.086,81

6.411,86
6.397,39
6.783,03
6.998,61
6.778,52
5.817,33
6.478,84
6.931,08
6.630,08
5.716,26
5.786,27
5.707,12
7.499,37
5.911,41
6.546,18
6.476,26
7.098,65
6.460,53
6.771,32
6.368,49
6.649,39
6.740,31
6.975,07
5.692,52
6.742,50
6.914,34
6.350,80
6.343,96
6.469,93
6.229,72

6.446,97
6.442,31

6.904,67
5.908,62
5.691,26
6.328,17
6.387,70
7.555,18
7.499,12
6.447,50

6.397,40
6.450,65
5.781,41
7.328,22
6.688,33
6.966,16
6.059,74
6.248,92
5.690,53
5.777,25
5.735,74
5.710,28
5.782,24
6.467,70
6.688,51
5.692,96
6.605,47
6.657,35
5.730,91
5.787,10
7.031,61
6.555,87
5.695,56
6.354,70
6.464,87
6.573,56
6.462,13
6.467,70
7.951,26
6.472,99
5.691,75

CPF 248.839.801-20 6.376,76

82-0190416-7 ILSON DE DEUS MARTINS
82-0197343-6 ILSON FERREIRA MENDES
80-0090053-2 INAMARY ANSELMO VIEIRA
82-0174102-1 ÍNDIA CRISTINA ABREU LOPES
80-0044453-7 INES AMÉLIA DE ALMEIDA
80-0032972-0 IOLANDA MIRANDA SANTA CRUZ
82-0184761-9 IONA BEZERRA DA SILVA
82-0214120-5 IONE DOS SANTOS PEREIRA
82-0173216-1 IONE SILVA DE GOIS
80-0086701-2 IORIPIO PEREIRA DOS SANTOS
82-0205305-5 IPALIDES DA SILVA GONCALES MATOS
80-0031465-0 IRACEMA DOS SANTOS COSTA
82-0183919-5 IRACEMA PEREIRA DE OLIVEIRA DE SOU-

ZA
82-0199562-6 IRACI CARNEIRO DOS SANTOS
80-0072387-8 IRACI DOS SANTOS SALES
82-0193439-2 IRACI MEDEIROS DE SOUZA
80-0070122-0 IRACI TEREZA DE ALBUQUERQUE
82-0193995-5 IRACY NEVES BATISTA
82-0211949-8 IRAN CAMPOS COSTA
82-0157859-6 IRANY MARIA DOS SANTOS
82-0200734-7 IRENE BRITO CASTILHO
80-0032990-8 IRENICE DE SOUZA NASCIMENTO
82-0147646-7 IRENICE GONÇALVES DE CASTRO ALMEI-

DA
80-0039429-7 ÍRIS MARIA RAMOS DE ARAÚJO
82-0148497-4 ÍRIS OLÍMPIA BOMFIM
80-0005632-4 IRLENE MARIA DORNELES
82-0208621-2 IRMÃ RAIMUNDA GOMES DA CONCEIÇÃO
80-0090252-7 IRON COELHO F1GUEIRO

80-0022765-0 ISABEL ANTONIA DA SILVA
82-0148451-6 ISAEL FIÚZA GOMES
80-0058564-5 ISAIAS DA CRUZ BRITO
80-0062154-4 ISMAEL FERREIRA MARTINS
80-0097256-8 ISMAR PINTO DA SILVA
82-0175560-9 ISRAEL JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
80-0023823-6 ÍTALO FERREIRA DO AMARAL
82-0205295-4 ITAMAR ALVES SOARES
80-0065703-4 ITAMAR MENDES DE ARAÚJO
82-0143604-0 ITELMA FIGUEIRA BESSA
82-0199144-2 IVAIR DOS SANTOS SILVA
80-0062912-0 IVALDA TELES BRITO
82-0192292-1 IVANDIR JOSÉ DA SILVA
82-0200733-9 IVANEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
82-0192042-1 IVANETE ANASTÁCIO DE ALMEIDA
80-0031479-0 IVANI DE DEUS PEREIRA
82-0169094-9 IVANIA FERREIRA DA SILVA
80-0072031-3 IVANILDE MOREIRA DE TORRES
82-0182711 -1 IVANILDE VALVERDE GOUVEIA
80-0060968-4 IVANILTON SOARES SILVA
80-0059136-0 IVAN Y ROSA DE ARAÚJO
82-0175816-1 IVETE PRADO DA SILVA
80-0004482-2 IVONE DIVINA MARCAL
82-0199610-0 IVONE VIEIRA BAPTISTA SIMÕES ARAÚJO
82-0166850-1 IVONETE FRANCISCA PEDRJNA SANTOS
80-0076222-9 IVONETE MARIA DE JESUS
82-0149183-1 IVONETE PEREIRA DE OLIVEIRA
80-0022836-2 IZABEL CEARA RINEU
82-0146132-0 IZABEL CRISTINA ALVES
82-0176989-8 IZABEL DA SILVA BARBOSA
80-0004104-1 IZAIAS NUNES PROFETA
82-0168260-1 IZAIAS PEREIRA DA ROCHA
80-0003967-5 IZAU TOSTA DE OLIVEIRA
80-0066331-0 IZAURA LOPES DE SOUZA SILVA
82-0177565-1 IZAURA MARIA DA SILVA RAMOS
80-0218656-0 JACI ROBERTO DA SILVA
80-0003493-2 JACIRA GONÇALVES
80-0050788-1 JADIR LUIZ DA CRUZ
80-0023855-4 JAFA CONCEIÇÃO MENDES COSTA RINA
82-0149291-8 JAIME BRITO DOS SANTOS
80-0086439-1 JAIME MARQUES DA FONSECA
80-0083444-1 JAIME PEREIRA DE MELO
80-0053290-8 JAIR FERREIRA DA COSTA
82-0159238-6 JAIRO BARBOSA COELHO
80-0026507-1 JAIRO LEÃO DA ROCHA
82-0204334-3 JAKSON DAVID GOMES DA SILVA
82-0196550-6 JAMES VICENTE ALVES
82-0153376-2 JANE ADRIANA RODRIGUES PAZ
80-0028636-2 JANETE ALVES MACHADO BAZZI
82-0153693-1 JANICE ALVES DA SILVA
82-0170047-2 JÂNIO PINTO
80-0053668-7 JARBAS TORQUATO DOS SANTOS
80-0052450-6 JAREDE FERREIRA DE OLIVEIRA
80-0085513-8 JEANE ALVES BATISTA
80-0016528-0 JEFFERSON DIAS REIS
82-0146126-5 JEOMAR RODRIGUES DE MEDEIRROS
82-0196389-9 JEOVÁ PEREIRA DE SOUSA
80-0073745-3 JEREMIAS JOSÉ DOS SANTOS
80-0053544-3 JERONIMO BARCELOS VIEIRA
82-0166015-2 JERONIMO MIRANDA DE CERQUEIRA
82-0160773-1 JERONIMO RODRIGUES PEREIRA
80-0066341-7 JERULINA PEREIRA NEGALHO
80-0076950-9 JESIEL COSTA ROSA
82-0181135-5 JESUALDO IZIDORIO VIEIRA

CPF 368.692.101-44
CPF 238.707.701-63
CPF 239.588.551-72
CPF 248.358.201-00
CPF 416.390.731-91
CPF 150.302.101-72
CPF 484.426.071-53
CPF 243.894.801-97
CPF 389.240.485-20
CPF 185.952.001-49
CPF 607.058.177-68
CPF 462.290.001-72
CPF 226.812.481-91

CPF 224.125.571-87
CPF 358.750.031-20
CPF 313.825.171-49
CPF 117.008.151-72
CPF 119.735.951-68
CPF 359.292.351-04
CPF 410.561.140-29
CPF 399.998.071-00
CPF 214.727.261-20
CPF 890.876.901-34

CPF 398.846.941-68
CPF 480.411.061-53
CPF 225.723.091-49
CPF 226.911.541-49
CPF 224.341.191-15

CPF 226.616.971-87
CPF 357.877.671-87
CPF 144.088.481-15
CPF 297.715.871-53
CPF 417.057.261-00
CPF 462.615.671-15
CPF 238.802.791-87
CPF 223.435.101-00
CPF 146.247.021-15
CPF 225.818.631-53
CPF 359.365.501-25
CPF 473.109.601-49
CPF 144.230.901-63
CPF 959.220.161-72
CPF 417.519.901-25
CPF 098.646.101-63
CPF 376.732.461-04
CPF 214.704.481-49
CPF 414.007.985-15
CPF 324.964.271-15
CPF 121.219.591-49
CPF 636.122.831-20
CPF 185.812.341-00
CPF 101.987.331-00
CPF 371.757.691-72
CPF 097.670.291-68
CPF 295.972.341-49
CPF 029.275.601-10
CPF 393.491.871-91
CPF 462.225.881-15
CPF 144.949.811-68
CPF 259.248.421-34
CPF 234.033.226-53
CPF 385.986.391-68
CPF 473.802.761-15
CPF 145.242.521-34
CPF 155.335.901-10
CPF 117.025.751-87
CPF 113.851.701-15
CPF 392.391.521-72
CPF 240.167.051-34
CPF 238.905.171-53
CPF 112.732.831-04
CPF 287.147.411-72
CPF 402.356.615-20
CPF 297.540.891-91
CPF 084.449.271-04
CPF 428.663.911-87
CPF 268.554.291-49
CPF 244.650.201-63
CPF 153.524.121-72
CPF 240.175.741-49
CPF 097.315.631-72
CPF 191.865.921-49
CPF 339.900.771-04
CPF 309.842.541-53
CPF 324.982.681-20
CPF 523.627.101-06
CPF 238.766.971-15
CPF 245.001.781-04
CPF 345.099.841-20
CPF 373.937.901-49
CPF 269.301.453-00
CPF 245.215.151-34

6.418,77
6.430,96
5.692,74
6.449,40
5.700,85
6.494,93
6.424,36
6.937,29
6.485,96
5.838,04
6.533,71
6.686,67
6.456,94

6.480,74
6.941,90
6.444,47
5.868,71
6.408,09
6.997,99
6.401,09
6.918,27
5.736,00
6.456,56

6.588,60
6.604,69
5.687,74
6.421,96
5.756,14

5.709,60
6.459,70
6.106,90
5.740,80
5.688,13
6.438,21
6.275,68
6.778,94
7.496,08
6.480,41
6.413,72
6.116,24
6.473,27
8.049,43
6.432,74
6.194,34
6.842,26
5.690,36
6.548,89
6.272,86
5.752,99
6.397,19
6.747,85
6.420,84
6.408,66
5.798,43
6.464,91
5.806,60
6.961,45
6.397,77
7.168,28
6.417,02
5.716,41
5.776,82
6.393,29
5.759,94
5.773,86
6.004,92
5.697,78
6.366,45
6.175,35
5.696,97
5.798,92
6.458,03
5.859,71
7.938,98
6.475,44
6.359,38
5.786,98
6.498,47
6.697,72
5.875,33
6.184,98
6.926,53
5.718,41
6.390,14
6.477,78
5.914,27
6.872,32
6.422,97
6.419,32
6.041,51
6.321,91
6.537,76
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80-0098000-5 JHOSE DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
82-0183072-4 JIUVANDO ALVES DE SOUSA
80-0016214-1 JOACI MONTEIRO DE CARVALHO
80-0074169-8 JOACIR GOMES DE LIMA
80-0057898-3 JOACIR RODRIGUES DA CRUZ
80-0071067-9 JOACYR ALVES DE SENA JÚNIOR
80-0013631-0 JOANA DARC ALBERNAZ DE SOUSA
80-0015425-3 JOANA DOS ANJOS CARVALHO
80-0045208-4 JOANA DOS SANTOS FEITOSA
82-0204922-8 JOANA RODRIGUES DA SILVA
80-0009745-4 JOÃO ALVES CABRAL FILHO
82-0149196-2 JOÃO ALVES DE ATAYDE JÚNIOR
82-0196539-5 JOÃO ALVES DOS SANTOS
80-0217198-8 JOÃO ALVES PEREIRA
80-0033069-8 JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ARAÚJO
80-0060944-7 JOÃO ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCI-

MENTO
80-0058650-1 JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA
82-0158423-5 JOÃO BANDEIRA DE MELO
82-0140210-2 JOÃO BATISTA ALVES SOBRINHO
80-0055922-9 JOÃO BATISTA MOURA DA SILVA
82-0170312-9 JOÃO BATISTA PEIRA NUNES
80-0058860-1 JOÃO BATISTA ROSA DE ASSIS
82-0148828-7 JOÃO BENTO DOS SANTOS FILHO
80-0050993-1 JOÃO BOMFIM NEVES
82-0198817-4 JOÃO CESARIO DE TORRES
80-0043292-0 JOÃO DA SILVA FERREIRA
82-0155506-5 JOÃO DE SOUSA LIMA
82-0186022-4 JOÃO DE SOUZA DIAS
80-0051232-0 JOÃO DIAS SOARES •
82-0192525-3 JOÃO ERICH LIRA HILLEBRAND
82-0159273-4 JOÃO EUFRAUZINO DE ALENCAR
80-0048848-8 JOÃO FERREIRA DIAS
80-0201591-9 JOÃO GONÇALVES DOS ANJOS
82-0167670-9 JOÃO ISIDORO NETO
82-0205225-3 JOÃO JOSÉ GOMES DA SILVA
82-0147308-5 JOÃO LUÍS RIBEIRO

82-0200485-2 JOÃO MÁRCIO MARQUES
82-0180517-7 JOÃO MARQUES DE JESUS
80-0061733-4 JOÃO MARQUES DO NASCIMENTO
80-0099237-2 JOÃO MARTINS DOS SANTOS
82-0188000-4 JOÃO MIRANDA DE SOUSA
80-0051406-3 JOÃO NUNES DE SOUZA
82-0159334-0 JOÃO PEREIRA BATISTA
82-0165923-5 JOÃO RAIMUNDO ALMEIDA LIMA
80-0030364-0 JOÃO RODRIGUES NETO
82-0159118-5 JOÃO XAVIER DE QUEIROZ
82-0196831-9 JOAQUIM BERNARDINO DA SILVA
82-0193924-6 JOAQUIM BEZERRA DA SILVA
80-0078904-6 JOAQUIM COELHO DO AMARAL
80-0078148-7 JOAQUIM EUGÊNIO DA SILVA
80-0039183-2 JOAQUIM FERREIRA DE SANTANA
80-0023929-1 JOAQUIM GADELHA DO NASCIMENTO
82-0142687-7 JOAQUIM GUARINO DOS SANTOS
80-0097126-0 JOAQUIM INÁCIO DE CARVALHO NETO
80-0077690-4 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
80-0052565-1 JOAQUIM RITA FILHO
80-0077712-9 JOAQUIM SOARES DA SILVA
80-0204379-3 'JOAS ANTÔNIO DOS SANTOS
80-0085172-8 JOEL LUCENA DE SOUSA
80-0060182-9 JOEL VICENTE DA SILVA
80-0082693-6 JOELITO BARBOSA
82-0188837-4 JOMARETE PEIXOTO SANTOS DA SILVA
80-0010301-2 JONAS ALVES DA CRUZ
82-0166718-1 JONAS MENDES BARBOSA
80-0045228-9 JONATAS FIGUEIRA RAMOS
80-0084874-3 JORDANIO ROBERTO DE LIMA
80-0039624-9 JORDIA DOMINGA DE JESUS SOUZA
82-0179268-7 JORGE ALTAMIRO DA SILVA
80-0023947-0 JORGE ALVES MAGALHÃES
80-0023949-6 JORGE LUIZ NOGUEIRA
80-0002812-6 JORGE PEREIRA
82-0175258-8 JORGE PEREIRA LIMA
82-0171065-6 JORGE RODRIGUES SANTOS
80-0058662-5 JORGINETE GOMES CAETANO
80-0055832-0 JOSÉ AFONSO RODRIGUES TEIXEIRA
80-0018807-7 JOSÉ ALBERTO ALVES DA CONCEIÇÃO
80-0030771-8 JOSÉ ALVES DE SOUSA
82-0158272-1 JOSÉ ALVES DE SOUSA
80-0218814-7 JOSÉ ALVES DOS SANTOS
82-0209358-8 JOSÉ ALVES DOS SANTOS
80-0150797-4 JOSÉ ALVES ROBERTO
82-0177852-8 JOSÉ AMARO DA SILVA NETO
82-0163963-3 JOSÉ ANTÔNIO BISPO
82-0170542-3 JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA
80-0062450-1 JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BRAGA
82-0145788-8 JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO.
82-0202518-3 JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE BRITO
80-0069203-4 JOSÉ ARAÚJO NETO
80-0028745-8 JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO
82-0142486-6 JOSÉ AURIER GALENO
82-0148983-6 JOSÉ BALAS DOS SANTOS
82-0198777-1 JOSÉ BASILIO DA COSTA FILHO
82-0199646-1 JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA

CPF 393.157.111-49 5.750aO
CPF 209.784.801-04 6.451,06
CPF 317.411.501-91 5.737,68
CPF 368.977.601-53 5.704,90
CPF 368.688.761-49 6.026,64
CPF 291.612.071-87 5.963,10
CPF 702.955.571-68 6.029,63
CPF 247.506.701-20 5.688,32
CPF 308.356.401-59 6.025,26
CPF 893.064.651-49 7.996,96
CPF 381.856.281-49 6.493,87
CPF 074.286.838-90 6.467,61
CPF 279.814.521-04 7.088,44
CPF 086.881.171-87 6.908,04
CPF 239.193.701-63 5.696,92
CPF 357.853.491-91 5.981,65

CPF 115.414.741-04. 6.047,27
CPF 226.182.441-68 6.352,00
CPF 579.685.001 -68 6.917,44
CPF 033.332.131-68 6.407,69
CPF 155.348.121-68 6.416,68
CPF 154.269.801-44 5.708,37
CPF 273.663.241-91 6.475,72
CPF 092.289.855-34 5.755,34
CPF 087.018.301-04 6.367,21
CPF 155.391.211-04 5.701,01
CPF 399.699.081-20 7.037,20
CPF 410.655.141-15 6.481,15
CPF 000.000.003-00 7.198,61
CPF 223.461.201 -20 6.535,70
CPF 259.008.031-04 6.357,84
CPF 240.051.931-53 6.835,13
CPF 119.006.441-34 5.730,12
CPF 132.808.214-87 6.486,07
CPF 334.184.381-72 6.541,09
CPF 275.521.601-87 6.403,85

CPF 516.255.981-49 7.242,60
CPF 152.020.381-00 6.924,50
CPF 351.857.241-53 7.537,18
CPF 184.836.401-63 6.257,08
CPF 538.921.007-72 6.470,65
CPF 099.055.701-44 5.694,14
CPF 504.780.441-00 6.595,19
CPF 371.546.301-59 6.840,62
CPF 066.733.251-00 5.925,32
CPF 357.868.501-10 6.417,65
CPF 248.254.761-04 6.360,22
CPF 082.446.848-10 7.069,85
CPF 073.136.321-34 6.206,01
CPF 149.972.901-49 5.702,34
CPF 331.387.021-04 7.499,12
CPF 225.625.161-68 5.869,54
CPF 101.704.991-20 6.476,05
CPF 169.086.001-49 5.707,50
CPF 258.138.201-59 5.699,77
CPF 245.154.931-91 6.722,18
CPF 295.945.291-72 5.699,27
CPF 119.755.391-68 6.955,22
CPF 399.407.641-20 5.779,76
CPF 313.864.071-00 6.841,95
CPF 579.917.151 -91 6.035,45
CPF 343.901.111-91 6.507,94
CPF 287.271.691-20 5.699,44
CPF 240.043.241-49 6.344,83
CPF 368.696.511-91 5.693,24
CPF 400.175.831-87 5.929,50
CPF 428.809.711-87 5.813,00
CPF 351.618.411-68 6.375,47
CPF 116.190.401-82 6.140,91
CPF 116.445.911-20 6.106,26
CPF 153.894.641-68 6.128,89
CPF 351.566.781-49 6.390,30
CPF 468.112.301-34 6.452,54
CPF 429.577.707-25 6.513,50
CPF 046.660.971-04 5.791,78
CPF 209.978.091-91 5.688,84
CPF 083.851.301-87 5.843,17
CPF 296.535.681-91 6.348,69
CPF 090.938.851-20 7.177,59
CPF 090.388.512-00 7.154,24
CPF 115.618.151-87 5.909,83
CPF 316.839.751-20 6.920,33
CPF 091.943.041-49 6.406,12
CPF 352.015.331-91 6.349,44
CPF 096.496.111-34 5.878,28
CPF 324.971.131-49 6.394,02
CPF 376.727.031-53 8.496,24
CPF 182.120.181-72 5.748,68
CPF 344.362.511-87 6.448,32
CPF 305.291.821-49 6.618,22
CPF 226.068.311-87 6.887,71
CPF 256.251. l O l -82 6.810,55
CPF 259.625.661-49 6.381,17

82-0181641 -1 JOSÉ BRAGANÇA DUARTE
82-0184528-4 JOSÉ CARLOS DA SILVA
82-0150691-9 JOSÉ CARLOS DE MENDONÇA
80-0034622-5 JOSÉ CARLOS DE SOUZA
82-0215158-8 JOSÉ CARLOS FERREIRA DE BARROS
80-0077099-0 JOSÉ CARLOS FERREIRA LEITE
80-0082837-8 JOSÉ CARLOS PEREIRA
82-0165931-6 JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA
82-0157855-3 JOSÉ CASSIANO DA SILVA
82-0199712-2 JOSÉ CÍCERO MANOEL DE BRITO
80-0061109-3 JOSÉ CORRÊA DE ARAÚJO
80-0002395-7 JOSÉ CREOSOSTOMO BARBOSA
80-0050002-0 JOSÉ CRISPIM XAVIER
82-0181013-8 JOSÉ DA CRUZ DOS REIS
82-0194785-1 JOSÉ DA SILVA LIMA
82-0176648-1 JOSÉ DE ARIMATEIA PINHEIRO DA COSTA

JÚNIOR
80-0002326-4 JOSÉ DE AZEVEDO FRANCA
82-0164839-0 JOSÉ DE MOURA FILHO
82-0205280-6 JOSÉ DE SOUTO LUNA
82-0182491-1 JOSÉ DIAS DA COSTA
82-0139035-0 JOSÉ DONIZETE GOMES PEDNOSA
80-0196172-1 JOSÉ DOS SANTOS GOMES DE OLIVEIRA FI-

LHO
82-0215341-6 JOSÉ EDIMILSON SOBRAL
80-0057001-0 JOSÉ ELIAS DA SILVA
82-0159762-1 JOSÉ EUDES COELHO SILVA
80-0069213-1 JOSÉ EUSTAQUIO DE CARVALHO
80-0067366-8 JOSÉ EVANDRO SANTOS DE ARAÚJO
80-0060235-3 JOSÉ EVILACO DE AGUIAR
82-0175534-0 JOSÉ FELIPE DO ESPIRITO SANTO
82-0186975-2 JOSÉ FERNANDES CERQUEIRA
82-0185210-8 JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
80-0033826-5 JOSÉ FERREIRA NOBREGA
80-0000115-5 JOSÉ FERREIRA SILVA
80-0061787-3 JOSÉ FRANCISCO ALVES
80-0087692-5 JOSÉ FRANCISCO MANOEL DA SILVA
82-0206713-7 JOSÉ FRANCISCO MARQUES
80-0097924-4 JOSÉ GARCIA RIBEIRO
82-0199894-3 JOSÉ GENEROSO FERREIRA
82-0183549-1 JOSÉ GERALDO DOS SANTOS COSTA NETO
80-0052217-1 JOSÉ GOMES DE ARAÚJO
82-0196542-5 JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
80-0054179-6 JOSÉ GOMES DOS SANTOS
80-0085419-1 JOSÉ GOMES RODRIGUES NETO

GONCVALVES NETTO
HERTAL OLIVEIRA DA ROCHA
HILTON DE SANTANA
HONORIO DE MATOS
JAIRO DA SILVA
JERONIMO DE ALMEIDA
LOPES SOBRINHO
LUCIANO GERMANO
LUDOVICO MARIANO
LUIZ BARBOSA DA SILVA
LUIZ DA SILVA
LUIZ DOS SANTOS
LUIZ FURTADO
MANOEL LIBERAL FILHO
MARIA DE CASTRO
MARIA DE LIMA
MARIA FIRMIANO
MARIA SPINDOLA DE ATAIDE

80-0057722-7
82-0205189-3
82-0160601-8
82-0194286-7
80-0018880-8
82-0167578-8
80-0090048-6
82-0148784-1
82-0194615-3
82-0165532-9
80-0073853-1
80-0046790-1
80-0002566-6
80-0043202-4
82-0176434-9
80-0057785-5
80-0057854-1
80-0031538-9

JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ
JOSÉ

CPF 236.713.862-15 6.452,19
CPF 259.340.311 -04 6.441,90
CPF 224.046.861-00 6.382,57
CPF 611.924.577-49 6.497,77
CPF 183.999.081-34 6.602,48
CPF 086.625.501-00 5.698,81
CPF 184.824.651-04 8.499,68
CPF 339.367.221-53 6.479,36
CPF 034.034.911-53 6.396,34
CPF 032.841.311-91 6.580,56
CPF 248.422.061-87 6.794,72
CPF 112.971.821-20 6.340,85
CPF 046.319.941-34 6.106,73
CPF 105.672.246-00 6.402,82
CPF 032.717.141-34 6.727,21
CPF 317.100.181-00 6.510,79

CPF 114.227.341-53 5.810,97
CPF 150.833.061-15 6.467,70
CPF 084.928.671-91 8.442,76
CPF 245.470.421-87 6.863,85
CPF 225.198.071-72 7.073,23
CPF 265.418.071-91 6.009,51

CPF 223.979.901-30 6.756,36
CPF 268.681.131-53 5.695,13
CPF 342.925.191-53 6.418,78
CPF 107.056.276-91 5.905,85
CPF 245.242.121-91 5.704,18
CPF 038.180.121-72 7.440,16
CPF 400.046.191-53 6.369,27
CPF 226.465.151-20 6.441,32
CPF 120.356.881-91 6.642,10
CPF 121.460.781-00 5.960,92
CPF 182.315.781-53 5.818.9Í
CPF 114.370.651-04 6.657,39
CPF 143.489.931-49 5.818,02
CPF 611.718.401-87 7.207,81
CPF 112.994.361-53 6.567,05
CPF 150.667.701-00 6.382,62
CPF 186.206.801-10 6.836,41
CPF 010.029.371-91 6.613,84
CPF 261.749.951-00 6.899,14
CPF 179.067.331-34 6.960,40
CPF 145.205.591-20 5.822,27

CPF 042.594.831-53 6.106,59
CPF 152.598.467-68 6:355,40
CPF 380.934.561-04 6.381,02
CPF 492.841.691-00 6.462,50
CPF 221.967.811-34 6.150,76
CPF 430.681.116-68 6.598,99
CPF 289.951.801-10 6.482,19
CPF 150.672.031-53 6.468,54
CPF 266.353.561-34 6.347,66
CPF 184.548.441-04 6.456,98
CPF 592.496.924-04 6.005,17
CPF 185.703.991-20 5.763,68
Cl 649296 SSP/DF 5.763,98
CPF 247.933.701-44 6.473,57
CPF 244.186.921 -34 6.441,33
CPF 184.804.381-34 6.694,72
CPF 114.737.201-25 6.668,18
CPF 310.093.601-91 6.084,95

80-0053068-9 JOSÉ MARIA XAVIER
82-0194374-0 JOSÉ MARQUES JOVINIANO
82-0183645-5 JOSÉ MARTINS DE MORAIS
82-0164817-9 JOSÉ MAURÍCIO CORRÊA AFFE
80-0069737-1 JOSÉ MÁXIMO FERREIRA
80-0002829-1 JOSÉ MEDEIROS
80-0051901-4 JOSÉ MENDES TEIXEIRA
80-0056338-2 JOSÉ MIGUEL COELHO DA GAMA
80-0099203-8 JOSÉ NASCIMENTO DA CRUZ
82-0140125-4 JOSÉ ODILON DIAS
80-0039530-7 JOSÉ OLINTA DE OLIVEIRA
80-0049690-1 JOSÉ PAES DA SILVA
80-0217922-9 JOSÉ PEREIRA DOS ANJOS
80-0003581-5 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
82-0201750-4 JOSÉ PEREIRA NO VAIS
82-0178078-6 JOSÉ RAIMUNDO FILHO
80-0040837-9 JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO - ESPOLIO
80-0048602-7 JOSÉ RAMOS DE ÁVILA
80-0084415-2 JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA
80-0060015-6 JOSÉ RIBAMAR SAMPAIO
80-0073228-1 JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA
82-0202481-1 JOSÉ RIBEIRO PRAES
80-0055281-0 JOSÉ ROBERTO PELEGRINI
82-0160372-8 JOSÉ RODRIGUES BRANDÃO
80-0086296-7 JOSÉ RODRIGUES DE MOURA
82-0159270-0 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
80-0046241-1 JOSÉ RODRIGUES PORFIRIO
82-0189065-4 JOSÉ RONALDO MARQUES SANTOS
80-0087408-6 JOSÉ SALUSTRIANO SANTOS
82-0170089-8 JOSÉ SOUZA GOMES

CPF 393.693.076-72 6.351,27
CPF 184.985.071-20 7.049,51
CPF 184.794.561-91 6.478,84
CPF 225.784.801-25 8.085,06
CPF 115.203.451-00 6.947,95
CPF 775.813.777-68 5.741,18
CPF 113.949.431-72 6.162,03
CPF 008.405.211-20 5.967,49
CPF 119.167.611-00 5.876,65
CPF 333.937.881-91 6.369,84
CPF 066.334.201-53 5.811,91
CPF 029.335.601-78 5.721,78
CPF 084.397.701-97 5.744,33
CPF 182.244.231-15 5.960,66
CPF 032.524.501-00 6.742,76
CPF 308.226.881-15 6.382,52
CPF 349.072.201-97 5.750,13
CPF 150.711.701-91 5.786,22
CPF 032.857.661-15 5.785,16
CPF 115.783.513-91 5.733,56
CPF 398.954.751-87 6.207,73
CPF 319.655.126-15 9.231,56
CPF 245.299.071-04' 7.087,96
CPF 692.453.631-04 6.347,37
CPF 118.522.671-00 5.771,62
CPF 225.512.471-87 6.384,52
CPF 032.887.811-15 5.783,76
CPF 210.273.661-04 7.223,16
CPF 226.092.101-91 5.787,51
CPF 584.638.871-04 6.797,46
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82-0144408-5 JOSÉ VALMIR DE ALMEIDA FERREIRA
82-0144833-1 JOSÉ VICENTE DO NASCIMENTO
80-0085866-8 JOSÉ VIEIRA NETO
82-0205158-3 JOSÉ VIEIRA PRADO NETTO
80-0058714-1 JOSÉ WALDEMIR S DE MATOS
82-0199407-7 JOSÉ WILSON DE SOUZA
82-0171412-1 JOSÉ WILSON LEANDRO SANTOS
80-0089659-4 JOSEFA MARIA DE JESUS LIMA
80-0054409-4 JOSEFA ROSENDO LAURINDO
82-0177767-0 JOSELITA CASTRO SILVA SOUZA
80-0048022-3 JOSELITO DIAS CELESTINO
80-0048275-7 JOSELITO MACHADO DE SOUSA
80-0022789-7 JOSEMAR FELIPE DA FONSECA
80-0018976-6 JOSENI DE SOUSA COSTA
80-0029563-9 JOSENILDA DURAES ÁLVARO
80-0081519-5 JOSIANE PELIZER PERES
82-0159957-7 JOSIAS FERREIRA DA CUNHA
82-0164107-7 JOSIMAR DOS SANTOS GONÇALVES
80-0004015-1 JOSIMAR PAULINO DA SILVA
82-0176970-7 JOSUÉ CAMPELO DA CRUZ
82-0163312-1 JOSUÉ JACINTO DOS SANTOS
80-0085746-7 JOSUEL BEZERRA DA SILVA
80-0038892-1 JOVELINO SANTOS LOPES
80-0047016-3 JOVEM GONÇALVES DOS SANTOS
82-0189256-8 JOYLSON JOSÉ MARTINIANO SILVA
82-0188153-1 JUANEIDE LUSTOSA REIS
80-0088126-1 JUAREZ BARBOSA
80-0038397-0 JUAREZ BATISTA SOARES
82-0192422-2 JUAREZ DIAS PERIERA
82-0153486-6 JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS FILHO
80-0076274-1 JUAREZ TAVORA DE SOUZA LEITE
80-0003617-0 JUBRAIR JOSÉ DE OLIVEIRA
82-0196211 -6 JUCELAM SOUZA ALVES
82-0189956-2 JUCELIA PEREIRA DE FARIAS
82-0140923-9 JUCELINO OLIVEIRA DOS SANTOS
80-0163948-0 JUCENIL CUTRIM COSTA
82-0176987-1 JUCILENE MARINHO DE SOUSA
80-0196264-7 JUDSON FERREIRA
82-0147881-8 JULIANA GONÇALVES DOS REIS
80-0053930-9 JULIETE MOURA DOS SANTOS
82-0181807-4 JÚLIO CÉSAR CRUZ GUIMARÃES
82-0211994-3 JÚLIO CÉSAR GUEDES MONTEIRO
82-0179367-5 JÚLIO CÉSAR MESSIAS DUARTE
82-0195813-5 JÚLIO NETO PEREIRA
82-0140765-1 JURACI FRANCA DA SILVA
82-0149091-5 JURACI LINO DE FREITAS FILHO
82-0161483-5 JURACY GONÇALVES DA SILVA
80-0005745-2 JUREMA FERREIRA DA SILVA
82-0155174-4 JUREMA MONTEIRO DAZA CRONEN-

BOLD
80-0099252-6 JUSCELINO AZEVEDO DA CONCEIÇÃO
80-0021508-2 JUSCELY APARECIDA DA SILVA
82-0139786-9 JUSSARA SANTOS DA COSTA
80-0055215-1 JUSSIE FLAVIO DOS SANTOS
80-0081062-2 JUSTINIANO SOARES DE ANDRADE
82-0170790-6 JUSTINO CASSIMIRO MARTINS
80-0061172-7 JUVENAL PEREIRA DE CASTRO
80-0046393-1 KALIL RODRIGUES SIQUEIRA NUNES
80-0073567-1 KATIA DÉBORA DA SILVA VIEIRA
82-0186007-1 KATIA FRANCISCA DA COSTA
82-0138781-2 ' LACERDA DUARTE DE FREITAS
82-0187000-9 LAERCIO BENEDITO DE SOUZA
80-0007403-9 LAILSON GUERRA CRUZ
80-0048723-6 LANIA PEREIRA DA GAMA
80-0002175-0 LAUDELILA VIEIRA PRADO DE LIMA
82-0147152-0 LAUDELINA PIRES NOGUEIRA
82-0186544-7 LAUDEMIRO FERREIRA DE ARAÚJO
80-0041255-4 LAUDIVA JOSÉ DOS SANTOS
80-0044859-1 LAURA ALVES DOS SANTOS
82-0154811-5 LAURJNETE DE PAIVA CHAVES
82-0208842-8 LAURIVALDO SOARES DA SILVA

82-0211830-1 LEDA DE SOUZA BARRA
82-0141782-7 LEIDA MARIA SALDANHA
80-0098205-9 LEILIANY LIMA RODRIGUES
80-0028913-2 LEIR FERREIRA SANTIAGO
82-0207475-3 LENI DE SOUZA AGUIAR
82-0199077-2 LENIA DA SILVA OLIVEIRA SAMPAIO
82-0145375-1 LENIR RODRIGUES LUCENA SABOIA
80-0051388-1 LEO RIBEIRO
82-0200422-4 LEOMILTON DE SOUZA BRAZI LEIRO
80-0028931-1 LIBERINA MARIA LAIA
82-0187607-4 LÍBIA SANTOS MAGALHÃES
80-0035225-0 LÍDIA INÁCIO DA SILVA AURELIANO
80-0010551-1 LÍDIA LEITE DA SILVA
82-0151872-1 LÍDIA MARIA DIAS
80-0013972-6 LIDIO BEGSON LIMA CAMPOS
82-0165548-5 LILIA MARIA DE MORAIS SILVA
82-0148573-3 LILIAN BENTO DA SILVA
82-0190820-1 LILIAN FELICIO SILVA
80-0042759-4 LINALVA MAGALHÃES DE ARAÚJO
80-0083551-0 LINCOLN GABRIEL DA LUZ LEAL
82-0173782-1 LINDALVA ALVES PINTO
82-0142624-9 LINDALVA SOARES DA SILVA
80-0024140-7 LINDINALVA FERREIRA ALENCAR

CPF 371.564.701-91 6.352,01
CPF 266.443.041-68 6.444.67
CPF 225.875.601-44 6.046,42
CPF 484.129.881 -91 6.666,26
CPF 468.262.891-72 6.144,43
CPF 150.899.671-72 6.440,92
CPF 358.974.141-49 6.356,46
CPF 210.277.061-34 5.783,20
CPF 117.301.101-34 6.251,32
CPF 484.285.401-44 6.366,36
CPF 247.719.961-72 6.208,47
CPF 248.519.061-53 5.780,59
CPF 455.072.441-20 5.985,82
CPF 339.388.901-00 5.707,89
CPF 635.368.701-04 5.961,72
CPF 287.064.631-34 6.776,54
CPF 224.223.741-15 6.943,78
CPF 335.046.521-87 6.398,55
CPF 214.944.281-72 5.886,33
CPF 344.024.381-87 6.375,04
CPF 478.040.761-34 6.397,67
CPF 008.440.121-49 5.880,12
CPF 084.742.301-87 5.707,79
CPF 239.830.191-53 6.622,28
CPF 093.896.948-09 6.441,56
CPF 112.420.511-04 6.405,22
CPF 010.100.771-04 5.887,62
CPF 226.358.151 -00 6.130,98
CPF 259.401.471-00 6.505,81
CPF 316.955.401-82 6.526,38
CPF 239.483.611-34 5.950,32
CPF 146.122.161-72 6.036,95
CPF 273.831.131-87 6.425,60
CPF 144.374.221-04 6.461,63
CPF 410.899.871-53 6.365,32
CPF 480.413.601-06 6.155,37
CPF 397.904.011 -91 6.391,63
CPF 116.511,641-34 6.275,11
CPF 145.161.101-30 6.456,56
CPF 266.632.871-68 5.696,94
CPF 579.227.801-68 6.644,38
CPF 210.449.531 -87 6.478,13
CPF 399.515.611-87 7.025,73
CPF 227.425.221-15 6.637,41
CPF 022.056.101-04 6.395,08
CPF 371.678.041-34 6.549,00
CPF 762.336.341-72 6.576,86
CPF 287.165.581-20 5.706,22
CPF 042.272.201-49 7.205,94

CPF 116.135.801-34 5.789,60
CPF 151.915.671-53 5.701,59

- CPF 314.795.881-72 6.504,33
CPF 305.123.101-06 5.698,94
CPF 009.174.001-00 5.789,26
CPF 222.684.561-53 6.450,49
CPF 473.898.771-20 5.688,03
CPF 429.013.081-04 5.834,32
CPF 335.092.121-34 5.779,59
CPF 400.569.881-68 6.459,46
CPF 351.687.651-49 7.403,68
CPF 538.777.641-34 6.882,45
CPF 472.979.721-34 5.780,32
CPF 400.641.741 -15 6.719,99
CPF 602.636.441-20 6.013,84
CPF 935.772.141-04 6.405,37
CPF 227.229.551-72 6.501,48
CPF 003.795.518-70 5.706,53
CPF 393.215.171-20 5.693,96
CPF 343.299.191-68 6.602,66
CPF 149.539.861-72 7.907,65

CPF 099.308.761-20 6.464,32
CPF 381.839.351-68 6.361,10
CPF 373.376.701-25 5.924,58
CPF 150.647.941-34 5.693,79
CPF 723.421.101-20 6.634,73
CPF 381.787.701-30 6.356,36
CPF 335.143.051-53 6.441,94
CPF 033.501.001-63 6.716,85
CPF 374.039.151-00 6.766,00
CPF 523.977.001-82 6.117,17
CPF 939.360.791-53 6.404,10
CPF 558.184.474-72 7.433,92
CPF 262.509.691-87 5.820,97
CPF 316.910.991-04 7.346,03
CPF 333.888.731-00 5.770,77
CPF 462.230.291-87 6.455,08
CPF 393.549.701-68 6.426,31
CPF 240.107.071-00 6.372,59
CPF 350.560.451-87 5.710,38
CPF 386.076.381-49 5.916,09
CPF 443.160.971-72 6.457,12
CPF 317.584.791-91 6.481,01
CPF 281.747.121 -00 6.692,56

82-0205164-8 LINDOMAR DA SILVA FREITAS
82-0158138-4 LINO FRANCISCO DE SOUZA
82-0193895-9 LIVAN RODRIGUES DE BRITO
80-0033308-5 LIZIANE PAULINO DE OLIVEIRA
80-0077144-9 LOURENCO LACERDA NETO
80-0059338-9 LOURENCO MARTINS DA SILVA
80-0051088-2 LOURENCO MESQUITA DE ARAÚJO
80-0078524-5 LOURIVAL BARBOSA DA SILVA
80-0035235-7 LOURIVAL PIRES DE LIMA
82-0178549-4 LOURIVALDO ROSA DA SILVA
80-0055860-5 LUCI COSTA DA SILVA E SILVA
82-0155307-1 LUCI OLIVEIRA DA SILVA
82-0189413-7 LÚCIA DE FÁTIMA DANTAS DOS SANTOS
80-0057871-1 LÚCIA HELENA DUBOC BAHIA
82-0155294-5 LÚCIA MARIA BRAZDE ABREU
80-0150741-9 LÚCIA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
80-0057185-7 LÚCIA MARIA LOPES DA SILVA
82-0201002-0 LUCIANO DOS SANTOS
80-0004607-8 LUCIANO SOARES RAMOS
82-0188842-1 LUCICLEIDE MÁXIMA DOS SANTOS SOU-

ZA
82-0138287-0 LUCIENE DE SOUSA OLIVEIRA
82-0167177-4 LUCILENE ALVES SANTANA MENDES
82-0181712-4 LUCILENE BRANDÃO SOUZA
82-0146864-2 LUCILENE DOS REIS MOTA
82-0140511-0 LUCILENE FERNANDES MONTEIRO
82-0170011-1 LUCILENE MARTINS RODRIGUES DE SOU-

ZA
82-0141822-0 LUCILENE PEREIRA COSTA
82-0195916-6 LUCIMAR PEDRO DOS SANTOS
82-0144065-9 LUCINETE FERREIRA
82-0183873-3 LÚCIO NUNES PIMENTEL
82-0193161-0 LUCIRENE MARIA DA SILVA
80-0028987-6 LUCIYAN KRAWCZYK
80-0047034-1 LUCY PEREIRA DOS SANTOS
80-0047857-1 LUÍS CARLOS SEGADILHA NORONHA
82-0198790-9 LUIZ CARLOS CAMILO NUNES
82-0163304-0 LUIZ CARLOS COSTA FALCÃO
82-0180381-6 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA
82-0200390-2 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
80-0084543-4 LUIZ CARLOS MARTINS LIMA
80-0014586-6 LUIZ CARLOS REIS DOS SANTOS
82-0139464-9 LUIZ CARLOS ROCHA LEITE
80-0054360-8 LUIZ FRANCISCO DE LIMA
82-0182087-7 LUIZ FRANSCISCO DE ANDRADE NETO
82-0141003-2 LUIZ GONZAGA BARBOSA
82-0175921-3 LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO
80-0001406-1 LUIZ JOSÉ BARBOSA
82-0147004-3 LUIZ PEREIRA DA SILVA
82-0191452-9 LUIZ PEREIRA RODRIGUES
82-0188928-1 LUIZ RODRIGUES PEREIRA
80-0064004-2 LUIZ WANDERLEY ALVES ARAÚJO
80-0063069-1 LUIZA FELIX DOS SANTOS VERAS
82-0172044-9 LUIZA FERREIRA DE SOUSA
82-0160484-8 LUIZA HELENA MARTINS DE SOUZA
82-0183437-1 LURDES DE SOUZA E SILVA MENDES
82-0187490-0 LUSMARINA PEREIRA BEZERRA
80-0217203-8 LUZCEMAR PEIXOTO DOS SANTOS
80-0044 Í 29-5 LUZENEIDE SOARES LOURENCO
80-0041369-1 LUZENY CARVALHO DA SILVA
82-0163633-2 LUZIA CARDOSO DE OLIVEIRA
82-0153557-9 LUZIA CARNEIRO AGUIAR
80-0019245-7 LUZIA DA CONCEIÇÃO GOMES FERREI-

RA LIMA
82-0199675-4 LUZIA PINHEIRO DA COSTA
82-0144480-8 LUZINETE ROSA DE SOUZA GUIMARÃES
82-0178472-2 LUZMARJA PEREIRA ANDRADE GOMES
82-0196265-5 MADALENA GUIMARÃES DOS SANTOS

HERMES
82-0165261-3 MADSON MARTINS DE OLIVEIRA
80-0013053-2 MAGALI ADRIANE GOMES DE PAULA
82-0172890-3 MAGALI ALVES RODRJGUES PEIXOTO
80-0064811-6 MAGDA ANDRADE DE OLIVEIRA
80-0052774-2 MAGDA LIMA DA SILVA CARDOSO
82-0199002-1 MAGDA LÚCIA RAMOS TORRES
80-0021964-9 MAGNOLIA DA SILVA SERRA LEITE
80-0055221-6 MAIRE LEIDE ALBERNAZ NEIVA

80-0021362-4 MAIS A LUIZ SOARES
82-0186192-1 MAIZA CAROLINA DE SOUZA
82-0195743-1 MALAQUIAS PAULO DE OLIVEIRA
82-0182425-2 MANOEL ALECRIM
82-0139778-8 MANOEL ALVES DE ASSIS
82-0158420-1 MANOEL CÂNDIDO RODRJGUES
82-0207323-4 MANOEL CANUTO DE ANCHIETA FILHO
80-0036404-5 MANOEL CAROLINO DA SILVA
80-0097278-9 MANOEL DAS CHAGAS BARROS
82-0178863-9 MANOEL DIVINO DE SOUSA
82-0167055-7 MANOEL EDSON ALVES GUIMARÃES
82-0164651-6 MANOEL ELIAS DOS SANTOS
80-0050474-2 MANOEL EVANGELISTA NETO
80-0064819-1 MANOEL GOMES LINO - ESPOLIO
80-0082571-9 MANOEL HÉLIO FERREIRA
82-0157429-9 MANOEL LUDOVICO M ARIANO
80-0067461-3 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
82-0138952-1 MANOEL MESSIAS OLIVEIRA
80-0155101 -9 MANOEL MESSIAS PEREI RÃ RODRIGUES
80-0077798-6 MANOEL RAMOS
80-0022083-3 MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
82-0182989-1 MANOEL SILVA SANTOS
82-0149699-9 MANOEL VALDECI MACHADO ELIAS
80-0019325-9 MANUEL BATISTA DA SILVA
80-0055256-9 MANUEL BATISTA DA SILVA

CPF 763.125.931-34
CPF 231.661.261-04
CPF 256.195.001-87
CPF 493.190.351-72
CPF 113.944.041-15
CPF 468.102.501-15
CPF 245.057.491-34
CPF 214.282.471-49
CPF 305.079.361-91
CPF 221.431.731-72
CPF 151.328.541-68
CPF 280.127.041-53
CPF 313.564.001-91
CPF 271.140.581-87
CPF 483.184.851-49
CPF 179.887.991-34
CPF 316.427.481-53
CPF 333.640.361-87
CPF 417.258.671-68
CPF 317.109.481-91

CPF 523.526.921-72
CPF 373.492.601-72
CPF 635.118.001-53
CPF 417.858.781-15
CPF 393.168.401-63
CPF 659.158.361-00

6.418,88
6.543,60
6.350,99
5.708,92
5.694,05
5.696,73
5.687,03
5.691,76
6.820,10
6.828,01
5.875,79
6.410,83
6.461,56
6.510,70
6.424,12
6.070,87
5.934,91
6.597,49
5.782,73
6.461,96

6.544,85
6.365,22
6.845,63
6.782,37
6.386,47
7.999,21

CPF 359.166.991-15
CPF 259.367.781-34
CPF 373.972.301-72
CPF 379.820.441-15
CPF 309.871.641-04
CPF 115.109.191-04
CPF 373.536.751-87
CPF 220.595.201-34
CPF 245.941.050-68
CPF 271.036.331-34
CPF 313.777.771-20
CPF 443.985.57 1-72
CPF 024.226.701-72
CPF 357.905.981-53
CPF 416.778.891-87
CPF 154.316.571-00
CPF 295.953.981-87
CPF 308.404.061-34
CPF 059.645.63 1-04
CPF 797.829.57 1-00
CPF 351.887.901-49
CPF 324.916.381-34
CPF 239.982.611-68
CPF 429.134.111-34
CPF 287.266.181-68
CPF 042.853.791-04
CPF 333.980.971-20
CPF 417.438.81 1-34
CPF 584.977.811-04
CPF 144.910.101-10
CPF 410.700.111-34
CPF 392.408.431-91
CPF 248.243.481-53
CPF 243.958.97 1-34
CPF 490.448.931-49

CPF 444.403.831-49
CPF 316.826.771-68
CPF 046.6 15.08 1-49
CPF 244.238.581-34

CPF 305.463.971-15
CPF 4 10.777.09 1-53
CPF 316.541.421-15
CPF 393.232.261-49
CPF 284.994.411-49
CPF 864.726.231-04
CPF 239.986.871-49
CPF 112.771.651-49

6.566,02
6.741,72
6.424,83
7.119,67
6.481,13
5.929,11
5.728,04
7.077,67
6.344,23
6.444,36
6.428,63
6.617,67
5.809,26
6.334,52
6.420,32
5.972,18
6.427,83
6.752,82
6.415,70
6.155,26
6.390,14
6.364,71
6.977,02
5.769,82
6.539,98
6.350,31
6.438,92
6.428,32
6.400,81
7.477,74
5.760,16
5.851,61
6.424,72
6.700,60
5.822,63

6.420,03
6.422,04
7.695,31
6.483,83

6.412,13
5.760,37
6.468,31
5.750,75
6.887,34
6.360,82
5.776,43
7.499,12

CPF 296.268.031 -34 5.691,60
CPF 244.430.771 -20 6.451,16
CPF 145.694.261-15 6.771,38
CPF 084.749.151-04 6.398,84
CPF 150.331.391-34 6.343,63
CPF 072.613.571-20 6.450,27
CPF 484.238.821-87 6.484,24
CPF 087.728.271-49 5.701,47
CPF 226.402.901-34 5.754,30
CPF 646.660.931-68 6.385,78
CPF 149.911.011-15 6.415,37
CPF 371.882.911-87 6.410,06
CPF 144.060.471-15 5.710,75
CPF 113.705.801-34 5.686,27
CPF 032.409.911-87 5.996,12
CPF 605.293.931-15 7.795,44
CPF 074.394.581-68 6.369,92
CPF 029.022.301-68 6.442,64
CPF 033.723.831-68 5.851,47
CPF 152.173.371-68 5.899,86
CPF 220.992.041-87 5.707,46
CPF 385.856.935-68 6.401,39
CPF 086.653.381-87 6.544,42
CPF 221.545.661-20 6.459,11
CPF 358.587.531-91 5.730,44
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80-0015940-9
80-0041458-1
82-0187936-7
82-0138971-8
82-0167808-6
82-0185833-5
80-0004636-1
82-0183932-2
82-0167350-5

82-0143934-1
80-0024276-4
80-0076558-9
80-0051062-9
82-0190535-0
80-0063094-2
80-0014052-0
80-0080756-7
82-0141556-5
82-0158239-9
80-0008862-5
82-0170093-6
82-0140944-1

80-0097112-0
80-0035287-0
80-0080234-4

82-0187501-9
80-0022516-9
80-0089544-0
82-0148228-9
80-0087080-3
82-0157750-6
80-0051569-8
80-0005831-9
82-0157101-0
82-0176287-7
82-0147115-5
80-0054595-3
82-0176549-3
82-0156374-2
82-0189745-4
82-0185888-2

82-0188112-4

82-0199139-6
80-0038509-3
80-0071283-3
82-0201818-7

82-0163888-2
80-0033428-6
82-0173355-9
80-0038221-3

82-0157607-1

80-0019423-9

82-01393'76-6
82-0153438-6
80-0024315-9
80-0057091-5
80-0045692-6
82-0168223-7
82-0200320-1
80-0007456-0
80-0045334-0
82-0149386-8
80-0056886-4
82-0148489-3
82-0179198-2
82-0158766-8
80-0062272-9

82-0155104-3

82-0202163-3

80-0019504-9
80-0066468-5

80-0068418-0

80-0042142-1
80-0085417-4
82-0149160-1

80-0024362-1
82-0197991-4
80-0029169-2

80-0065420-5

MANUEL FRANCISCO DA SILVA
MARA SEVERINA FERREIRA
MARCELINO DIAS DE SOUZA
MARCELLA PEREIRA DA SILVA
MÁRCIA ALMEIDA ASSIS
MÁRCIA ALVES DOS SANTOS
MÁRCIA CIRINO DA SILVA
MÁRCIA CRISTINA DA SILVA
MÁRCIA DE FÁTIMA RODRIGUES MOREI-
RA
MÁRCIA ELIZABETH DA SILVA MOREIRA
MÁRCIA GOMES DE OLIVEIRA
MÁRCIA MARTINS LACERDA
MÁRCIA NUNES DE BORBA MACHADO
MÁRCIA SANTOS ARAÚJO GUIMARÃES
MÁRCIA SOARES
MÁRCIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
MÁRCIO DAMASCENO DE SENA
MÁRCIO FLORENCIO DA SILVA
MÁRCIO MEDEIRO GOMES
MARCO ANTÔNIO ALVES DE SOUZA
MARCO ANTÔNIO COSTA DOS REIS
MARCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
SANTOS
MARCOS ANATONIO FELIPE DE MELO
MARCOS ANTÔNIO DE SÁ
MARCOS ANTÔNIO FERNANDES DOS
SANTOS
MARCOS ANTÔNIO FONSECA SOBRINHO
MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
MARCOS CABRAL MEIRELES
MARCOS CELIO DE RESENDE
MARCOS FERREIRA DA SILVA
MARCOS FRANCISCO DA SILVA
MARCOS HUMBERTO COSTA DO CARMO
MARCOS VINÍCIUS EUGÊNIO DE ARAÚJO
MARENI CÂNDIDA DA SILVA
MARGARETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
MARIA ABADIA CORRÊA
MARIA ABADIA NUNES DAS DORES
MARIA ADELITE DE SOUZA SILVA
MARIA ALVES DA SILVA
MARIA AMÉLIA CAUHY
MARIA ANTONIA CORREIA DA SILVA SI-
QUEIRA
MARIA APARECIDA AMBROSINA DE JE-
SUS
MARIA APARECIDA BARBOZA
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
MARIA APARECIDA DA SILVA
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEI-
RA
MARIA APARECIDA DE JESUS
MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA FERREIRA DE ALMEI-
DA
MARIA APARECIDA GONÇALVES DOS
SANTOS
MARIA APARECIDA GONÇALVES RIBEI-
RO
MARIA APARECIDA LOPES ASSUNÇÃO
MARIA APARECIDA MENDES DE SOUZA
MARIA APARECIDA SHIMADA
MARIA APARECIDA SILVA
MARIA ARAÚJO DA SILVA
MARIA BRUZZI SOARES
MARIA CARMELITA MARTINS ROCHA
MARIA CÉLIA DE JESUS LIMA
MARIA CICERA DE LIMA SANTANA
MARIA CICERA DOS SANTOS CARDOO
MARIA CLEMILDES ALVES NOGUEIRA
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARIA CRISTINA DO PRADO VASCO
MARIA DA ANUNCIAÇÃO . OS SANTOS
OLIVEIRA
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MA-
THIAS
MARIA DA CONCEIÇÃO FONTES DE LINS
SANTIAGO
MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS GASPA-
RINI
MARIA DA CONCEIÇÃO VIDAL DE CAR-
VALHO
MARIA DA GLORIA NERIS
MARIA DA GLORIA SILVA SOUTO
MARIA DA GUARDA RODRIGUES DE LI-
MA

CPF 308.483.691-49 6.196,12
CPF 289.811.111-20 5.711,15
CPF 397.927.571-04 6.780,27
CPF 477.606.561-49 6.366,79
CPF 334.477.641-04 6.443,91
CPF 780.563.901-97 6.404,72
CPF 240.171.831-15 5.706,18
CPF 373.339.251-53 6.417,00
CPF 240.100.651-68 6.395,76

CPF 270.666.221-20 6.370,14
CPF 011.816.117-25 6.094,06
CPF 238.685.111-72 5.797,47
CPF 345.143.501-25 5.688,79
CPF 393.271.161-00 6.415,67
CPF 296.509.411-34 5.965,25
CPF 308.449.751-68 5.698,62
CPF 386.351.941-87 6.146,82
CPF 317.046.381-00 6.408,04
CPF 666.423.459-91 6.377,30
CPF 339.498.241-20 5.750,13
CPF 484.119.061-91 6.368,53
CPF 318.701.711-87 6.364,25

CPF 221.274.451 -04 5.701,69
CPF 335.007.701-34 5.869,42
CPF 417.849.951-34 5.782,45

CPF 289.771.061 -68 6.551,25
CPF 488.224.341-53 5.892,24
CPF 258.785.301-04 6.352,97
CPF 151.612.931-87 6.430,36
CPF 150.945.101-34 5.862,89
CPF 152.732.451-68 6.468,92
CPF 225.957.911-68 5.692,65
CPF 443.065.121-34 6.093,51
CPF 340.531.901-34 6.454,65
CPF 800.227.741-49 6.589,38
CPF 097.805.301-00 6.470,09
CPF 032.491.401-63 5.774,31
CPF 297.470.151-53 7.802,84
CPF 345.141.121-00 6.426,90
CPF 010.081.611-87 6.989,61
CPF 144.908.541-53 6.364,61

CPF 536.780.011 -49 6.446,41

CPF 483.250.661-72
CPF 329.915.501-63
CPF 184.018.561-91
CPF 536.752.311-00

CPF 266.444. 101-97
CPF 144.354.541-49
CPF 657.982.01 1-04
CPF 285.185.785-15

CPF 664.995.421-72

CPF 225.396.381-04

CPF 524.235.811-49
CPF 308.148.981-49
CPF 119.143.861-91
CPF 258.236.391-04
CPF 114.709.501-97
CPF 398.208.401-63
CPF 213.733.531-04
CPF 473.747.991-87
CPF 410.981.961-04
CPF 386.130.502-04
CPF 115.087.601-87
CPF 344.997.681-87
CPF 417.345.051-68
CPF 698.115.201-00
CPF 097 .452.03 1-49

CPF 313.624.51 1-34

CPF 151.113.771-15

CPF 296.997.461-49
CPF 47 1.759. 15 1-87

6.602,07
6.819,85
5.965,20
6.407,50

6.380,46
5.736,95
6.426,23
6.058,51

6.821,29

5.923,14

6.452,73
6.455,39
6.158,75
5.700,53
5.725,38
6.682,83
6.359,87
6.225,31
5.706,13
6.391,38
5.951,72
6.453,92
6.371,69
6.888,86
5.997,62

6.479,93

8.231,11

5.795,66
5.773,17

CPF 524.030.091-72 5.704,57

CPF 333.857.699-00
CPF 032.445.631-04
CPF 339.108.471-53

5.828,11
5.815,84
6.441,93

MARIA DA PAZ FERREIRA
MARIA DA PENHA ROMAO SILVA
MARIA DA SALETE MEDEIROS GALVAO
TELES
MARIA DACI NAZARENO DE SOUZA DOS CPF 168.861.351-04 6.299,91
REIS

CPF 153.630.401-82
CPF 259.516.101-68
CPF 163.227.701-87

5.834,67
6.406,55
5.987,98

80-0060559-0 MARIA D'AJUDA SILVA AMORIM
80-0043278-4 MARIA DAS DORES DE SOUZA LABRES
80-0037759-7 MARIA DAS DORES DOS SANTOS
80-0030926-5 MARIA DAS DORES GOMES
80-0077128-7 MARIA DAS GRAÇAS AMADOR
80-0063660-6 MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA
80-0022770-6 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
82-0155549-9 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
80-0069909-8 MARIA DAS GRAÇAS LAGO
82-0188635-5 MARIA DAS GRAÇAS SARAIVA DA SILVA CPF-343.174.141-04
82-0163678-2 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DE SOUSA CPF 381.133.251-15

CARVALHO
80-0076935-5 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA MACIEL
82-0187505-1 MARIA DAS GRASSA COSTA
82-0180346-8 MARIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE MA-

RINHO
80-0037516-1 MARIA DE FÁTIMA BESERRA DE SOUSA
82-0144940-1 MARIA DE FÁTIMA CRUZ DE CASTRO

CAVACANTT
82-0159732-9 MARIA DE FÁTIMA DA COSTA VEIRA
82-0159835-0 MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO
80-0097662-8 MARIA DE FÁTIMA DE MELO
80-0063161-2 MARIA DE FÁTIMA DIAS MORAIS
82-0174592-1 MARIA DE FÁTIMA GASPAR DE SOUZA
80-0062409-8 MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES OLIVEI-

RA
80-0037702-3 MARIA DE FÁTIMA LIMA
82-0155295-3 MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES DOS

SANTOS
80-0055009-4 MARIA DE FÁTIMA PEDROSA
80-0015391-5 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA COSTA
80-0069382-1 MARIA DE FÁTIMA PRATES DE JESUS
82-0147512-6 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DO NAS-

CIMENTO
82-0189630-0 MARIA DE FÁTIMA XAVIER
80-0026668-0 MARIA DE JESUS ALVES DO CARMO
82-0158857-5 MARIA DE JESUS ROCHA
80-0027528-0 MARIA DE LOUDES ALVES DOS SANTOS
80-0097089-1 MARIA DE LOURDE ALVES DE OLIVEIRA CPF 007.054.148-50
82-0161707-9 MARIA DE LOURDES BARBOSA GANDA CPF 245.252.001-20
82-0189219-3 MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA
82-0174610-3 MARIA DE LOURDES DA SILVA SOARES
82-0140531-4 MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA REIS
82-0157009-9 MARIA DE LOURDES DE JESUS MACHA-

DO
80-0003315-4 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
80-0053395-5 MARIA DE LOURDES DOMINGOS DE MA- CPF 442.994.941-72

RIA
82-0143066-1 MARIA DE LOURDES MATIAS MARQUES CPF 296.333.891-00
82-0151932-8 MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE LIMA
82-0188669-0 MARIA DE LURDES ALVES DE LIMA
80-0019690-8 MARIA DE SOUZA PASSOS
82-0160787-1 MARIA DIVINA GONÇALVES ALVES
82-0180449-9 MARIA DIVINA LEMOS BARRETO
80-0034511-3 MARIA DIVINA MOREIRA DOS SANTOS

KRIGER
82-0149147-4 MARIA DO CARMO PEREIRA CAETANO
80-0011401-4 MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEI-

RA
80-0081584-5 MARIA DO SOCORRO BAZILIO LEITÃO -

ESPOLIO
82-0145517-6 MARIA DO SOCORRO DA SILVA
80-0152452-6 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALMEI-

DA
80-0049763-1 MARIA DO SOCORRO DE AMORIM SAN-

TOS
82-0143952-9 MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE
80-0074274-1 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DO

NASCIMENTO
80-0029279-6 MARIA DO SOCORRO GAMA DOS SAN-

TOS
82-0142167-1 MARIA DO SOCORRO MUNIZ
80-0021338-1 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
82-0152576-0 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SIL-

VA
80-0057437-6 MARIA DOROTEIA DE SOUSA
80-0005087-3 MARIA DOS REIS
82-0139347-2 MARIA DOS REIS PEREIRA SILVA
82-0193116-4 MARIA EDITE DE CARVALHO
80-0045377-3 MARIA ELIANE FERNANDES DE AQUINO CPF 373.213.401-63
82-0156016-6 MARIA ELIETE DA SILVA CPF 838.171.821-04
80-0024475-9 MARIA ELIETE FERNANDES RIBA CPF 220.535.571-68
82-0197242-1 MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA PINHEI- CPF 428.277.441-04

RO KLAVA
80-0045378-1 MARIA ELIZANDA LEAL
82-0146705-1 MARIA ELVIZ PEREIRA FRANCA
82-0143631-7 MARIA ENY DE OLIVEIRA FRANCA
82-0178487-1 MARIA EUNICE BORGES CARMO
82-0146401-9 MARIA EVANILDA JOSÉ DA SILVA
82-0164999-0 MARIA FABRICIA DA SILVA
82-0141825-4 MARIA FÁTIMA DE LOIOLA LIMA
80-0053841-8 MARIA FRANCINETE DE LIMA
82-0173220-0 MARIA FRANCISCA BANDEIRA
80-0022041-8 MARIA FRANCISCA DE SOUSA
82-0165598-1 MARIA GENESIANA DE OLIVEIRA FELIPE CPF 227.453.781-04
82-0190661-5 MARIA GENY DE OLIVEIRA CPF 345.093.481-34
82-0186468-8 MARIA GERMIRA JOSÉ DE FREITAS CPF 552.117.391-91
82-0139149-6 MARIA GOMES DOS SANTOS SILVA CPF 802.830.041-34

CPF 116.457.921-53
CPF 224.196.161-20
CPF 350.708.621-20
CPF 386.227.691-00
CPF 087.069.991-15
CPF 084.924.091-34
CPF 512.369.741-15
CPF 247.816.731-04
CPF 057.185.541-53

CPF 154.563.746-68
CPF 583.996.311-91
CPF 310.215.811-00

CPF 369.031.591-34
CPF 317.421.061-53

CPF 335.185.211-87
CPF 399.222.601-82
CPF 183.052.101-20
CPF 443.983.951-72
CPF 776.094.251-68
CPF 226.934.241-00

CPF 322.811.451-15
CPF 239.839.731-91

CPF 266.376.851-00
CPF 339.978.961-00
CPF 143.993.001-59
CPF 224.757.371-15

CPF 335.352.801-68
CPF 504.728.871-49
CPF 503.978.001-00
CPF 443.693.281-87

CPF 335.204.291-87
CPF 223.719.311-87
CPF 316.644.741-53
CPF 417.513.371-20

CPF 584.641.741-87

CPF 584.955.921-34
CPF 410.323.301-04
CPF 232.974.501-00
CPF 129.931.098-20
CPF 121.006.331-04
CPF 113.737.761-53

CPF 536.806.771-20
CPF 389.688.861-72

6.442,91
6.356,90
6.045,50
5.850,83
5.753,33
5.810,77
5.938,17
6.369,71
5.772,76
6.766,55
6.477,87

6.833,63
6.474,16
6.613,22

5.717,58
6.423,21

6.451,59
6.470,17
5.690,41
5.888,97
6.344,91
6.108,49

6.535,26
6.474,64

6.372,89
5.919,45
6.796,83
6.415,81

6.480,75
5.736,45
6.382,00
5.692,22
6.596,11
6.405,92
6.462,79
6.493,53
6.381,41
6.775,96

6.113,69
6.014,53

6.415,70
6.477,92
6.392,85
5.737,87
6.690,68
6.475,88
5.705,92

6.465,71
5.880,63

CPF 818.338.736-53 6.387,63

CPF 289.425.401-63
CPF 102.561.721-53

6.419,07
6.032,30

CPF 239.016.321-15 6.034,78

CPF 351.586.461-04
CPF 399.141.941-68

6.597,00
5.710,70

CPF 317.653.191-53 7.372,75

CPF 239.905.621-34
CPF 410.525.361-15
CPF 381.444.841-34

CPF 185.704.961-68
CPF 240.199.251-00
CPF 428.431.621-49
CPF 247.743.321-00

CPF 279.533.941-20
CPF 442.960.961-68
CPF 224.102.951-34
CPF 769.697.031-34
CPF 245.408.701-49
CPF 185.974.081-20
CPF 133.650.058-11
CPF 265.416.291-53
CPF 504.470.761-91
CPF 462.481.531-91

6.885,30
5.709,53
6.658,22

5.731,96
6.457,68
6.462,13
6.397,82
5.704,77
6.357,72
5.763,05
6.884,49

5.844,98
6.437,02
6.478,84
6.346,52
6.362,41
6.912,05
6.362,40
6.097,51
6.444.93
5.733,63
6.359,87
6.415,81
7.499,12
7.075,08
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80-0026099-1
82-0141166-7
80-0066062-1
80-0030430-1
80-0048578-1
82-0181690-0

82-0203956-7
80-0037829-1
82-0156888-4
80-0044539-8
80-0080395-2
80-0077678-5
80-0217209-7
80-0061766-1
80-0097787-0

80-0029356-3
82-0180770-6
80-0046449-0
82-0153167-1
80-0022449-9
80-0097483-8
82-0185395-3
80-0098193-1
80-0015875-5
80-0063829-3
80-0016405-4
82-0191420-1

80-0061370-3
82-0138753-7
80-0088934-2

82-0150077-5
80-0019964-8
82-0201089-5
80-0034526-1
82-0167046-8
80-0205061-7
82-0193465-1
82-0172011-2
80-0029405-5
80-0045397-8

80-0063264-3
80-0202576-1

82-0145967-8
82-0153509-9
82-0172762-1
80-0049339-2
80-0047971-3
82-0199397-6
80-0041595-2
82-0176572-8
82-0178889-2
80-0024395-7
82 -0140891-7
80-0016040-7.
80-0027175-6
80-0085493-0
82-0143180-3
82-0191439-1
80-0001549-1
80-0037942-5
80-0086608-3
80-0037622-1
82-0152983-8
82-0205077-3
82-0181513-0

82-0165303-2
82-0138887-8
80-0037455-5
80-0044146-5
82-0168550-3
80-0066543-6
80-0020127-8
80-0067591-1
80-0010631-3
80-0021436-1
82-0141918-8
80-0033715-3

80-0066056-6
80-0038403-8
82-0187352-1

15948-1
80 0044106-6
82-0168507-4

MARIA GOMES NETA
MARIA GOMES SILVA
MARIA GONÇALVES BARBOZA
MARIA GORETTI DE SOUSA
MARIA GORETTI PEREIRA LIRA
MARIA HELENA ALVES DA COSTA DE
SOUSA
MARIA HELENA DUTRA AZEVEDO
MARIA HELENA TEODORO DE FRANCA
MARIA HILDA DE LIMA
MARIA ILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA
MARIA ILDA SANTOS RIBEIRO
MARIA INEZ DE OLIVEIRA DA NOBREGA
MARIA IRENE FERREIRA LEMOS
MARIA IVONE GOMES DE ARAÚJO
MARIA IVONETE DOS SANTOS CAVAL-
CANTI

CPF 523.817.491-87 5.710,10
CPF 247.847.021-72 6.378,29
CPF 333.601.031-49 6.363,27
CPF 259.290.541-34 5.690,86
CPF 182.252.171-87. 5.745,68
CPF 636.103.101-20 6.698,60

CPF 121.047.951-68 7.171,42
CPF 222.161.621-91 6.622,31
CPF 226.691.161-91 6.363,29
CPF 032.776.651-00 5.715,86
CPF 054.709.351-91 6.813,16
CPF 213.781.341-68 6.509,33
CPF 153.120.031-15 6.646,56
CPF 097.819.861-15 6.165,67
CPF 117.033.181-53 6.735,91

82-0161412-6
82-0146572-4

MARIA JANETE DIAS
MARIA JESUÍTA SANTOS
MARIA JOANA DARC VIEIRA SANTOS
MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA
MARIA JOSÉ CARVALHO LINS
MARIA JOSÉ COSTA VENCESLAU
MARIA JOSÉ DE ARAÚJO
MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA SOUZA
MARIA JUDITE DA SILVA
MARIA JULIA MENEZES DA CUNHA
MARIA JUSSARA DA SILVA
MARIA LINDINEIDE VASSALO LEITE PE-
REIRA
MARIA LOURDES DE SANTANA SILVA
MARIA LÚCIA ALVES ARAÚJO
MARIA LÚCIA BENTO DE SOUSA DAN-
TAS
MARIA LÚCIA DA COSTA MEDEIROS
MARIA LÚCIA DA SILVA RIBEIRO
MARIA LÚCIA DE ALMEIDA RABELO
MARIA LÚCIA DOS SANTOS
MARIA LÚCIA FERNANDES DE SENA
MARIA LÚCIA JACINTO ALMEIDA
MARIA LÚCIA LOPES SILVA
MARIA LÚCIA SOARES DA SILVA
MARIA LÚCIA VIANNA DE LIMA
MARIA LUCIENE GOMES DA SILVA SOU-
SA
MARIA LUISA LIMA DE SOUZA
MARIA LUIZA SANTOS DA SILVA PEREI-
RA
MARIA LUZINETE DA COSTA ILHÉU
MARIA MADALENA CEZAR1NO
MARIA MADALENA DOS SANTOS
MARIA MARISTELA LIMA SILVA
MARIA MARLENE ARAÚJO
MARIA MARTINS DE SOUZA
MARIA MERCEDES DE SOUSA
MARIA MOURA DOURADO
MARIA NILCE DOS SANTOS SOUSA
MARIA NILVA DIAS DE ASSUNÇÃO
MARIA OCIONEIDE ALVES SILVA
MARIA ONOFRA DE AMORIM
MARIA PENHA DA SILVA ALMEIDA
MARIA PEREIRA DA SILVA
MARIA PEREIRA DA SILVA
MARIA PIA DE OLIVEIRA NETO
MARIA RAMOS DH OLIVEIRA DUARTE
MARIA RODRIGUES DE JESUS
MARIA ROSA DA SILVA
MARIA ROSA DE OLIVEIRA
MARIA ROSA RONAM DE FREITAS
MARIA RUFINA BARBOSA RAMOS
MARIA SANDRA CAMPEIRC) DA CRUZ DE
ANDRADE
MARIA S1LVANE1DE CAMPOS
MARIA SILVIA MENDES TEIXEIRA
MARIA SIRLENE DA SILVA
MARIA SOCORRO GOMES
MARIA SOLANGE COELHO DA SILVA
MARIA TEIXEIRA DA SILVA
MARIA TEREZA DA SILVA SOUZA
MARIA VERÔNICA COSTA ARAÚJO
MARIA ZEL1A COSTA
MAR1ALDA JOSÉ CORREIA
MARIANGELA LOPES MOTTA PAES
MAR1ANGELA MADEIRA DO NASCIMEN-
TO
MARICE RODRIGUES DA CRUZ
MARILDA DE LOURDE DO CARMO SILVA
MARILDA MAGALHÃES RIBEIRO
MARILEIDE MODESTO DH FREITAS
MAR1LENE DE OLIVEIRA ALVES
MARILENE PEREIRA DA SILVA
MAR1LENE REZENDE FERREIRA. SANTA-
NA
MARILETE NOGUEIRA DOS SANTOS
MARILZA PEREIRA DE MELO

CPF 359.416.001-78
CPF 152.457.801-00
CPF 084.739.431-04
CPF 342.702.481-49
CPF 416.578.101-00
CPF 313.799.901-49
CPF 244.813.781-15
CPF 578.715.313-87
CPF 351.683.151-00
CPF 226.746.911-15
CPF 223.830.851-20
CPF 381.202.591-49

5.770,87
6.425,60
5.841,54
6.412,19
5.868,62
5.800,86
6.887,52
6.089,28
6.158,13
6.177,93
5.800,42
6.402,66

CPF 205. 106.835-68
CPF 324.956.681-00
CPF 343.322.271-15

CPF 222.876.631-34
CPF 259.027.681-87
CPF 339.071.961-04
CPF 149.524.401-68
CPF 289.526.691-34
CPF 223.885.161-53
CPF 393.075.301-49
CPF 268.554.371-68
CPF 042.634.2 11 -91
CPF 150.805.011-20

CPF 221.939.791-20
CPF 428.645.85 1-20

6.366,28
6.354,57
5.945,28

6.387,42
5.814,18
6.995,44
6.996,94
6.346,42
6.189,72
7.258,65
6.344,45
6.011,61
6.181,67

5.721,62
6.457,22

CPF 658.521.251-72 6.439,69
CPF 342.714.571-91 6.643,16
CPF 084.560.541-00 7.299.10
CPF 112.569.741-53 5.710,89
CPF 317.194.491-04 5.686,13
CPF 379.719.801-91 6.447,70
CPF 146.762.301-68 6.025,95
CPF 150.767.331-00 6.501,90
CPF 400.527.021-20 6.956,67
CPF 523.648.951-20 5.716.76
CPF 443.769.521-68 6.456,57
CPF 259.428.751-20 5.700,01
CPF 468.236.701-34 6.153,73
CPF 209.998.011-04 5.699,90
CPF 819.293.741-00 6.462,95
CPF 239.032.101-10 6.419,12
CPF 120.487.121-34 5.731,26
CPF 536.999.981-34 5.952,23
CPF 305.456.681-15 7.244.31
CPF 209.716.991-00 5.698.72
CPF 182.965.211-72 6.372,21
CPF 334.931.461-91 7.438,45
CPF 646.132.591-34 6.443,05

CPF 719.998.171-68 6.401,48
CPF 504.474.751-34 6.412,89
CPF 393.485.801-59 6.145,86
CPF 352.123.061-91 7.066,52
CPF 244.547.371-34 6.439,00
CPF 607.059.901-25 5.701,19
CPF 410.392.891-34 5.744.53
CPF 258.132.931-91 5.883.62
CPF 289.822.401-44 5.803,52
CPF 325.026.801-15 5.690,76
CPF 410.232.691-04 .6.391.15
CPF 279.809.441-00 6.150,92

CPF 619.390.801-34 7.265.38
CPF 385.163.061-00 5.692,21
CPF 297.807.721-20 6.460.91
CPF 538.341.861-04 6.399,94
CPF 376.262.991-91 5.743.98
CPF 701.699.931-91 6.351,58
CPF 223.613.401-00 6.369,99

CPF 376.329.811 -87 6.376,80
CPF 417.973.701-97 6.362,80

80-0020172-3 MARINA BATISTA DE SOUSA
82-0149429-5 MARINALVA MARIA DIAS
80-0014468-1 MARINALVA RODRIGUES ALMEIDA
80-0027190-0 MARINEIDE GUERREIRO DE LIMA
82-0160693-0 MARINES MARQUES BREVES
82-0194420-7 MARINETE NUNES CORDEIRO
80-0125341-7 MARINILDE SILVA PEREIRA
80-0097280-1 MARIO BARBOSA DE JESUS
80-0029518-3 MARIO COSTA
82-0194483-5 MARIO DE PAULA COSTA
82-0145204-5 MARIO MACHADO DE REZENDE
82-0170284-0 MARIO PEREIRA SANTANA
82-0204166-9 MARISTELA DE OLIVEIRA QUEIROZ

DUARTE
80-0025779-6 MARITA CAIRES DE OLIVEIRA
82-0181673-0 MARIZA ELIANE DONSSIANO DOS SAN-

TOS
80-0069479-7 MARIZETE DE OLIVEIRA SANTOS
82-0149833-9 MARLEIDE OTAVIANA DA SILVA SOUSA
80-0038266-3 MARLENE ALVES DE BRITO
80-0033740-4 MARLENE BARBOSA DE ALMEIDA
80-0065006-4 MARLENE BATISTA DE CARVALHO
82-0183848-2 MARLENE FERREIRA DE OLIVEIRA
80-0030515-4 MARLENE MARIA DE CARVALHO
82-0155421-2 MARLENE MOREIRA
82-0178618-1 MARLENE PEREIRA DA SILVA.
80-0066563-1 MARLEY NOGUEIRA MOTA
80-0014255-7 MARLI AUGUSTA DOS SANTOS
80-0070286-2 MARLI BRITO DE ARAÚJO
80-0060561-1 MARLI DA SILVA AMORIM
82-0138710-3 MARLI GOMES PEREIRA

80-0020252-5 MARLIETE BANDEIRA DA SILVA CORDEI-
RO

82-0159255-6 MARLUCE DA SILVA CALIL
82-0155253-8 MARLUCE FLANKLIN ALENCAR
82-0200757-6 MARLUCIA DE OLIVEIRA SILVA
80-0020261-4 MARLUCIA LIMA SILVA
82-0200139-0 MARLUCIA RIOS
82-0193798-7 MARLY ANA ROMANA DOS SANTOS SIL-

VA
82-0152762-2 MARLY GONCALO DA SILVA
82-0157837-5 MARLY MARIZ DE MEDEIROS
80-0204158-8 MARLY REGINA DA SILVA
82-0153394-1 MARTA CLERIA LIMA
82-0191094-9 MARTA HELENA DA CUNHA GUIMARÃES
82-0138947-5 MARTA LÚCIA DE JESUS RIBEIRO
80-0075366-1 MARTA REGINA MENDES DE MOURA FER-

REIRA
82-0201014-3 MARTA RODRIGUES DOS SANTOS SOBRI-

NHO
82-0201767-9 MARTINHO SANTOS DA SILVA
80-0048952-2 MARUERME BRITO DE JESUS
80-0057134-2 MARY IVONE LÚCIA DE SOUSA DA SIL-

VA
80-0071166-7 MARY MAGDA SANTOS RIBEIRO
80-0089683-7 MATILDE SILVA SANTIAGO
80-0088678-5 MAURÍCIO ALBUQUERQUE BARBOSA
82-0155319-4 MAURÍCIO CLEBER HOLANDA EVANGE-

LISTA
80-0046616-6 MAURÍCIO DE MELLO FERREIRA
80-0047569-6 MAURÍCIO JOSÉ DOS SANTOS
80-0052071-3 MAURÍCIO LIMA DA SILVA
80-0075831-1 MAURÍCIO MAMEDE ALVES
80-0083655-9 MAURÍCIO MOREIRA DELFINO
80-0076178-8 MAURILIO MARTINS DO NASCIMENTO
80-0014158-5 MAURO CÉSAR ALVES DE SOUZA
80-0196262-1 MAURO FONTENELES RIOS
82-0184130-1 MAURO PEREIRA DOS SANTOS
80-0088828-1 MAX ALTINO GONÇALVES DUTRA
82-0190769-7 MAXWEL MARIA DE MELO
82-0182684-1 MF.LQUIADES PAULINO DE MOURA
82-0138291-8 MERCIA MARIA GOMES
80-0030647-9 MERCIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
-82-0182313-2 MESSIAS FRANCISCO DA SILVA
80-0076378-1 MIGUEL TENOR1O ALVES FIGUEIRA
80-0007879-4 MILITINA ANDRÉA ELOI DENIZ
80-0053892-2 MIRAIS GOMES DA SILVA
80-0038151-9 MIRANI MAGALHÃES SILVA DIAS
82-0154657-1 MIRANY TORRES DOS ANJOS
82-0193002-8 MÍRIAM KATIA DA SILVA OLtVIERA
82-0186599-4 MÍRIAM MARTINS NUNES
82-0163317-1 MIRIAN LAURENTINO DE LIMA AZEVE-

DO
82-0157271-7 MIR1NEIA CRISTINA NUNES DA CR' (Z
82-0176756-9 MIRTES DE SOUSA LEMOS SANTOS
80-0192419-2 MIVA.LDO GONÇALVES DA SILVA
80-0090394-9 MOACTC GOMES DA SILVA
80-0056218-1 MOAC1R MACEDO MELO
82-0177432 8 MOISÉS LIMA MASCARENHAS
80-0038093-8 MON1CA DOS SANTOS DO NASCIMENTO
.82-0190069-2 MONICA MARQUES MAIA 'VIANA JAR-

DIM
82-0153210-3 MONICA REGINA DE JESUS
82-0146077-3 NADIR ALVES DA COSTA
82-OI457S2-9 NAIVALDO VEIGA DE NOVAIS

CPF 101.704.481-34 6.312,29
CPF 258.215.391-53 6.375.88
CPF 386.684.671-15 5.696,01
CPF 852.511.001-91 6.062,33
CPF 386.724.481-20 6.359,41
CPF 416.620.161-15 6.477,28
CPF 375.499.797-15 6.916,01
CPF 063.321.457-49 5.902,21
CPF 296.398.831-15 5.949,79
CPF 125.059.606-82 6.377,29
CPF 119.406.201-63 6.485,55
CPF 351.914.731-91 6.434,56
CPF 469.615.501-34 6.473,27

CPF 505.015.181-34 5.826,56
CPF 227.017.021-00 6.716,32

CPF 461.183.651-72 5.707,22
CPF 480.391.361-72 6.383,19
CPF 523.579.451-68 6.054,00
CPF 247.643.701-82 5.797,16
CPF 147.563.401-30 5.797,72
CPF 505.306.311 -72 6.430,43
CPF 417.784.301-63 5.698,48
CPF 226.247.321-87 6.382,24
CPF 149.679.001-20 6.684,05
CPF 342.957.471-49 6.089,34
CPF 352.025.801-34 5.772,56
CPF 400.623.171-72 5.819,16
CPF 259.559.691-87 5.970,77
CPF 791.217.131-20 6.445,17

CPF 220.589.821-34 5.778,38

CPF 317.066.731-91
CPF 805.063.301-25
CPF 316.787.261-68
CPF 266.637.671-00
CPF 308.698.111-34
CPF 342.928.021-49

CPF 429.080.781-04
CPF 371.879.371-72
CPF 316.168.951-87
CPF 239.670.561-04
CPF 275.422.031-34
CPF 399.360.401-63
CPF 248.818.561-20

6.476,40
6.997,84'
7.364,42
5.802,56
6.478,06
6.343,66

6.424,04
6.439,35
6.857,19
6.689,30
6.470,91
6.887,63
5.877,88

CPF 635.379.741-91 6.922,24

CPF 227.092.231-04 6.812,41
CPF 115.549.591-87 5.817,73
CPF 225 404.641-91 6.543,68

CPF 417.056.531-20 5.695,49
CPF 268.773.411 -04 5.768,28
CPF 335.347.131-68 5.731,97
CPF 334.308.961-34 6.445,51

CPF 225.616.921-91 6.259.57
CPF 308.414.291-20 5.799,00
CPF 179.298.221-68 7.585,18
CPF 359.071.421-20 5.733,63
CPF 085 096.111 -49 5.696,06
CPF 098.124.401-78 5.699,10
CPF 239.710.451-20 5.775,69
CPF 358.089.853-15 5.906.77
CPF 248.020.851-68 6.345,26
CPF 144.026.101-68 5.777,44
CPF 128.488.401-53 6.779,51
CPF 273.698.701-20 6.380,31
CPF 227.448.431-72 6.369,27
CPF 339.189.881-04 5.947,88
CPF 462.225.961-34 6.463,71
CPF 258.097.501-25 5.734,79
CPF 296.364.261-04 6.589,72
CPF 1*4.673.341-34 5.687,85
CPF 428.224.241-87 5.727,64
CPF 373.069.791-91 6.439.52
CPF 429.108.111-15 6.590,82
CPF 359.201.491-91 6.465,18
CPF 221 90! .33'.-91 6.454,36

CPF 573.131.301-63 6.447,75
CPF 310.2U.901-87 6.417,27
CPF 146.06-! .')61 -34 5.721,26
CPI- i v 20 6.398.39

1.032 53 5.786,37
O 7.443,76

••.'J.999.V i l -72 6.165,38
CPF 364.432J21 34 6.361.23

CPF 44 !5 6.587.11
CPF 379.636.511-68 6.421.18
CPF 286.057.721-15 6.466,76
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80-0187009-2 NATAL VIEIRA DA SILVA
80-0083612-5 NATANAEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA
82-0159226-2 NEIDE COUTO MOREIRA LIMA
80-0151091-6 NEIDE CRISTINA COSTA NOBREGA
80-0048876-3 NEIDE DE SOUZA BARBOSA
80-0074819-6 NEILTON ALVES MARTINS
82-0188866-8 NEIRE MARIA FERNANDES SOUZA
82-0149977-7 NELCI DE FÁTIMA MENDES DE SOUZA
80-0073919-7 NELSON GONÇALVES DE AMORIM
80-0024737-5 NELSON MAGALHÃES BEZERRA
82-0163367-8 NELSON MITIO NISHIYAMA
82-0163979-0 NERI ONOFRE RAPOSO
80-0049307-4 NEUSA DA SILVA IVAN
80-0016442-9 NEUSA MARIA FERREIRA DO NASCI-

MENTO
80-0046795-2 NEWLEY VIEIRA DE MELO
82-0187189-7 NEWTON CASTRO FILHO
82-0205299-7 NEY OLIVEIRA SANTANA
80-0025699-4 NILDA BENEDITO CARDOSO
80-0083387-8 NILDA BORGES DA SILVA
80-0013521-6 NILSON ALVES MARTINS
82-0164130-1 NILSON DAS GRAÇAS DA SILVA
82-0166229-5 NILSON NONATO DA SILVA
82-0155773-4 NILSON SOUZA DO CARMO
80-0196582-4 NILTON RAMOS FEITOSA
82-0193627-1 NILVO FERREIRA
82-0186653-2 NILZA ALMEIDA DA SILVA .
82-0142863-2 NILZA DA SILVA
82-0144894-3 NILZA MESQUITA DA COSTA
82-0157531-7 NILZA SOARES DOS SANTOS
80-0090001-0 NILZO ALVES DA SILVA
82-0166699-1 NISIA PEREIRA DA CUNHA
80-0039814-4 NIVALDO VIEIRA DA SILVA
82-0199023-3 NIVAN ANTÔNIO DOS SANTOS
82-0184542-0 NIVIAN RIBEIRO CORRÊA
80-0086554-1 NOEMI A PORFIRIA DA SILVA
82-0142137-9 NORMA CRISTINA PEREIRA
80-0084878-6 NORMA SUELY OLIVEIRA DA SILVA
80-0016051-2 NUBIA DO ESPIRITO SANTO SILVA
82-0188415-8 ODAY RAMOS DE CASTRO
82-0179086-2 ODILON ALVES DE LIMA NETO
82-0169141-4 ODILON FERREIRA DA SILVA
82-0196288-4 ODILON PINTO DE ALMEIDA
82-0147970-9 ODILON SOUZA DA SILVA
80-0066598-3 OLINDA ALVES RABELO

80-0085887-1 OLIVAL DE SOUSA SOBRAL
82-0150038-4 OLIVER PEREIRA DA SILVA
82-0186665-6 OUVIA HELENA DE SOUSA
80-0070295-1 ONILDO PEREIRA LOPES
82-0165687-2 ONILDO TAVARES DE LIMA
80-0052770-0 ORENICE AUGUSTO DE ALMEIDA
82-0176877-8 ORESTES GABRIEL DE MELO FILHO
80-0089209-2 ORIEL DE CERQUEIRA
82-0179834-1 OSCAR DE OLIVEIRA
82-0181500-8 OSMAN PORFIRIO DE MESQUITA
82-0195738-4 OSMAR DE LIMA ROSA
80-0196252-3 OSVALDO DE SOUZA
82-0192206-8 OSWALDO VIEIRA GONÇALVES
82-0140084-3 OZENEIDE ALVES DIAS
80-0044070-1 PATRUCINA DE MELO OLIVEIRA
82-0194721-4 PAULA MELANIA DE CARVALHO CAL-

DAS
82-0189863-9 PAULO BENTO DOS REIS
82-0177381-0 PAULO CARMELIO JÚNIOR
82-0145549-4 PAULO CÉSAR SILVA
82-0205369-1 PAULO CÉSAR TARCHETTI
82-0161976-4 PAULO DA SILVA AGUIAR
82-0182925-4 PAULO GUSTAVO VARELLA BARCA DE

MIRANDA
82-0160893-2 PAULO HENRIQUE DA SILVA CARDOSO
82-0181051-1 PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTOS
82-0205363-2 PAULO LÚCIO PORTUGAL
80-0020496-0 PAULO LUIZ DA SILVA
80-0038691-0 PAULO MAURO BEZERRA DA COSTA
82-0192481-8 PAULO PEREIRA DOS SANTOS
80-0033449-9 PAULO ROBERTO BARROS GEDEON
80-0050593-5 PAULO ROBERTO DE MELO
82-0166274-1 PAULO ROBERTO FERNANDES PORTO
80-0196849-1 PAULO ROBERTO SOUSA
80-0060469-1 PAULO RODRIGUES DA SILVA
82-0163049-1 PAULO SÉRGIO CARVALHO DOS SANTOS
80-0031782-9 PAULO SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS
80-0022461-8 PAULO WALDIR GAMA
80-0014419-3 PEDRO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA
80-0049034-2 PEDRO BARBOSA DE OLIVEIRA
82-0182033-8 PEDRO CARLOS DOS SANTOS
80-0077034-5 PEDRO DA CONCEIÇÃO FILHO
82-0164633-8 PEDRO FERNANDES ONORATO
80-0020508-7 PEDRO FERREIRA MOTA
82-0157981-9 PEDRO FRANCISCO DE MELO
80-0033906-7 PEDRO MARTINS SOARES
80-0054140-1 PEDRO PEREIRA DE CARVALHO
82-0183360-0 PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO
82-0162167-0 PEDRO RICARDO AFONSO DA SILVA

CPF 032.910.901-44 5.992,94
CPF 155.400.491-87 5.821,91
CPF 359.498.131-20 6.434,77
CPF 244.331.361-15 5.974,76
CPF 222.116.751-15 5.738,58
CPF 442.779.971-04 5.702,88
CPF 339.641.901-44 6.833,53
CPF 504.314.551-04 6.637,48
CPF 258.724.191-04 5.968,83
CPF 225.796.641-49 5.765,82
CPF 223.457.101-44 6.408,55
CPF 343.098.881-00 6.787,45
CPF 505.194.921-53 5.735,78
CPF 275.692.921-20 5.847,10

CPF 152.782.201-04 6.269,76
CPF 836.099.111-15 7.749,69
CPF 350.708.111-34 6.964,58
CPF 512.052.701-91 6.267,08
CPF 146.293.211-87 5.700,36
CPF 265.399.851-34 5.785,87
CPF 431.370.161-34 6.928,90
CPF 368.746.551-91 6.454,97
CPF 248.334.361-91 6.686,70
CPF 098.688.521-53 5.814,86
CPF 102.285.511-53 7.560,31
CPF 477.809.321-68 6.739,39
CPF 610.801.521-72 6.416,57
CPF 225.544.831-91 7.195,98
CPF 239.285.221-91 6.403,35
CPF 151.555.791-04 6.415,86
CPF 222.381.741-68 6.472,85
CPF 359.286.111-53 5.946,41
CPF 286.889.701-06 6.425,10
CPF 468.194.601-04 6.425,13
CPF 786.101.684-68 5.714,47
CPF 393.148.981-72 6.449,58
CPF 186.411.051-15 5.707,73
CPF 368.801.321-20 6.746,51
CPF 009.524.781-53 6.438,84
CPF 297.251.861-68 6.383,10
CPF 657.742.051-34 6.654,87
CPF 154.237.191-00 6.767,03
CPF 289.507.551-49 6.456,56
CPF 239.304.971-15 6.150,88

CPF 289.963.301-59 6.277,93
CPF 462.843.701-72 6.441,24
CPF 462.785.321-15 6.344,53
CPF 115.024.525-53 5.702,85
CPF 086.672.841-49 6.688,52
CPF 152.318.101-00 5.900,91
CPF 318.766.171-87 6.468,39
CPF 032.479.101-15 5.765,41
CPF 009.227.221-53 6.688,57
CPF 227.159.081-72 6.514,33
CPF 086.892.881-04 6.458,23
CPF 167.103.391-49 5.862,17
CPF 399.292.301-06 6.674,68
CPF 376.297.431-49 7.193,16
CPF 243.389.663-00 7.566,65
CPF 295.959.161-53 6.820,31

CPF 223.384.461-00 6.484,45
CPF 386.702.081-72 7.101,59
CPF 335.925.601-82 6.422,33
CPF 059.456.901-04 6.846,78
CPF 563.375.581-20 6.445,38
CPF 115.762.351-49 6.473,27

CPF 802.957.381-20 6.694,65
CPF 279.344.381-68 6.772,92
CPF 236.757.991-15 6.538,93
CPF 303.491.841-00 6.328,96
CPF 418.019.701-49 5.949,75
CPF 339.187.911-49 6.416,02
CPF 265.974.387-87 7.598,61
CPF 121.524.981-00 5.703,45
CPF 245.413.701-15 6.392,80
CPF 324.912.201-72 5.688,39
CPF 092.965.651-20 5.723,89
CPF 828.971.151-49 6.942,18
CPF 473.707.181-15 5.809,74
CPF 073.223.721-15 5.701,02
CPF 239.201.141-91 6.121,54
CPF 084.461.561-72 5.761,22
CPF 144.952.101-06 6.580,25
CPF 334.892.701-34 7.626,78
CPF 381.292.641-53 6.427,52
CPF 032.534.571-68 6.646,54
CPF 057.609.251 -72 6.419, l O
CPF 102.148.101-78 5.750,25
CPF 240.071.611-00 7.349,00
CPF 297.271.031-20 6.542,93
CPF 225.837.771-49 6.426,26

82-0146998-3 PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO
82-0182766-9 PEDRO VICENTE OLIVEIRA
80-0049883-1 PETRONIO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO
80-0164541-2 PINDARO GOMES DA SILVA
80-0009168-5 POSSIDIO ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRI-

NHO
82-0139508-4 QUITERIA FERREIRA RABELO
82-0163215-9 RAIMUNDA GOMES DE ARAÚJO PEREIRA
82-0144726-2 RAIMUNDA LELES DA CUNHA
80-0067654-3 RAIMUNDA MARIA ADELINO DE SOUZA
80-0025686-2 RAIMUNDA NONATA RIBEIRO DA SILVA
82-0201780-6 RAIMUNDO ANTUNES DE SOUZA
80-0039216-2 RAIMUNDO FIRMINO PEREIRA NETO
82-0201011-9 RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
80-0049231-1 RAIMUNDO NONATO ALVES
80-0084381-4 RAIMUNDO NONATO ROCHA DOS SAN-

TOS
82-0147516-9 RAIMUNDO NONATO SAMPAIO DA COS-

TA
80-0029774-7 RAIMUNDO NONATO SANTANA RIBEIRO
82-0194749-4 RAIMUNDO OLIVEIRA MAGALHÃES
82-0138159-8 RAIMUNDO PEDRO DE ARAÚJO
82-0181154-1 RANDOLFO GOMES DA FONSECA
82-0131118-2 RAQUEL ROBERTO DA SILVA TAVARES
80-0015195-5 RAUL PIRES DA CRUZ
82-0166904-4 REGINA FREITAS DE MARIA
80-0039136-1 REGINA LÚCIA DA SILVA SANTOS
80-0014134-8 REGINA MARIA DA CONCEIÇÃO FARIAS
82-0176993-6 REGINA NERY DA SILVA
82-0191027-2 REGINA PEREIRA DOS SANTOS
80-0024874-6 REINALDO DE OLIVEIRA BRAGA
80-0029793-3 REINALDO FRANCISCO DE ALMEIDA
82-0184698-1 REINALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS
82-0165564-7 RELVA DE FÁTIMA LAGO
82-0208923-8 RENALDORAMOS LIMA
82-0178190-1 RENI GONÇALVES DA SILVA
80-0052983-4 RENILDO PEREIRA DE SOUZA
82-0201630-3 REVEL BANNEIRA RIBEIRO CORREIA
82-0198715-1 RICARDO CINESIO DE LIMA
82-0170807-4 RICARDO DA SILVA KOZIEL
82-0187181-1 RICARDO DE MELO RABELO
82-0168607-1 RICARDO HENRIQUE NASCIMENTO SAN-

TOS
80-0027449-6 RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES DANTAS
80-0052748-3 RITA GOMES DE SOUSA
80-0066623-8 RITA MARIA DE FARIA OLIVEIRA
82-0153976-1 RITA RIBEIRO BATISTA
82-0157159-1 RITA RODRIGUES DE ANDRADE
80-0218524-5 ROBERIO LOPES DA SILVA
82-0194386-3 ROBERTO ANIZIO BARBOSA TORRES
82-0144685-1 ROBERTO FAUSTINO DE ALMEIDA
82-0171039-7 ROBERTO FELICIANO DE ANDRADE
82-0145043-3 ROBERVAL GOMES
80-0080163-1 ROBSON MACHADO DA FONSECA
80-0029824-7 ROGÉRIO CARVALHO SILVA
82-0163472-1 ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA
82-0166437-9 ROMEU RIBAS OLIVEIRA

80-0091184-4 ROMULO BEZERRA OLIVEIRA
82-0143808-5 RONALD ROBSON FELISBERTO DAMACE-

NO
82-0177332-1 RONALDO BALZANI DE MENEZES
80-0029829-8 RONALDO BARBOSA DA SILVA
80-0011496-1 RONALDO BARBOSA DE CARVALHO
82-0181299-8 RONALDO COSTA PAZ
80-0021695-0 RONALDO DE SOUSA MOTA
80-0015373-7 RONALDO DE SOUZA MELLO
82-0194390-1 RONALDO CAMELEIRA
80-0045492-3 RONALDO MENDES FIGUEIREDO
82-0170670-5 RONALDO PORFIRIO PENHA
80-0071909-9 RONEY GOMES DOS SANTOS
80-0050997-3 ROOSWELT SARAIVA
80-0050841-1 ROQUE CARDOZO DA SILVA
80-0054606-2 ROSA GOMES DE OLIVEIRA
82-0192188-6 ROSA MARIA CONCEIÇÃO
80-0058130-5 ROSA MARIA DE SOUZA E SILVA
82-0141667-7 ROSALBA GOMES OLIVEIRA
80-0098985-1 ROSALINA DA SILVA CRUZ DO AMARAL
82-0170418-4 ROSANA BISPO ALVES DIAS
80-0044078-7 ROSANA SANTOS DA CRUZ
82-0138994-7 ROSÂNGELA BARROS DA SILVA
82-0153602-8 ROSÂNGELA ERCILIO
82-0178175-8 ROSÂNGELA GONÇALVES DOS SANTOS
80-0035589-5 ROSÂNGELA MARIA PEREIRA
80-0029848-4 ROSÂNGELA MARQUES ROCHA
82-0164306-1 ROSÂNGELA TRINDADE DOS SANTOS

MARQUES
80-0088650-5 ROSANI NASCIMENTO DE CASTRO
80-0013424-4 ROSE NEY PETER CÂNDIDO FERREIRA
82-0164093-3 ROSELITA LIMA DE ANDRADE
80-0097730-6 ROSELY JERONIMO DE QUEIROZ
80-0194897-1 ROSEMARIE BRITO DO NASCIMENTO CA-

BRAL
80-0058643-9 ROSEMARY BITENCOURT CALLOTTI MO-

DESTO
80-0039256-1 ROSEMARY CARDOSO DE BRITO SOUZA

CPF 184.987.441-72
CPF 059.590.551-04
CPF 373.007.171-87
CPF 098.196.731-00
CPF 339.035.491-34

CPF 313.818.801-00
CPF 214.019.501-91
CPF 894.543.751-72
CPF 393.218.601-00
CPF 224.170.011-87
CPF 059.817.941-00
CPF 306.028.661-20
CPF 398.583.671-04
CPF 118.922.341-49
CPF 114.482.961-53

6.348,88
6.344,23
6.522,41
5.723,97
5.720,91

6.817,30
6.473,42
6.439,16
5.733,55
5.751,30
9.582,32
6.014,06
6.424,52
5.716,85
5.700,18

CPF 274.080.271-49 6.834,39

CPF37L598.101-63 5.708,21
CPF 038.134.951-91 6.403,92
CPF 042.754.701-68 7.018,73
CPF 248.458.171-87 6.464,08
CPF 392.802.171-00 6.789,33
CPF 248.517.011-87 5.725,17
CPF 538.416.621-53 6.621,92
CPF 316.212.361-53 6.228,41
CPF 224.737.181-72 5.692,76
CPF 492.884.821-72 6.498,62
CPF 372.116.841-00 6.380,29
CPF 183.500.201-30 6.019,20
CPF 042.780.701-87 5.696,57
CPF 316.974.611-15 6.352,13
CPF 248.647.731-49 6.467,70
CPF 032.825.701-04 6.980,24
CPF 386.576.271-91 6.577,03
CPF 186.080.861-15 5.708,48
CPF 689.612.511-04 6.868,17
CPF 291.418.341-00 6.988,75
CPF 350.684.421-00 6.369,08
CPF 316.963.501-82 6.427,11
CPF 398.668.741-68 6.479,52

CPF 584.532.531-53 6.574,23
CPF 247.597.831-72 5.780,19
CPF 297.203.461-91 5.690,93
CPF 244.426.581-53 7.955,79
CPF 324.841.601-78 6.409,36
CPF 398.582.511-49 5.829,07
CPF 146.377.311-00 7.224,56
CPF 339.961.721-68 6.432,78
CPF 564.975.551-53 6.550,26
CPF 287.207.251-91 6.403,28
CPF 417.510.431-34 5.775,29
CPF 183.816.501-00 5.690,15
CPF 417.565.761-49 6.431,77
CPF 019.360.341-15 6.756.01

CPF 327.069.791-00 6.337,38
CPF 226.035.061-53 6.458,81

CPF 339.633.121-49 6.400,81
CPF 296.775.721-72 6.134,26
CPF 305.277.401-87 5.766,75
CPF 371.756.961-91 6.470,69
CPF 221.211.291-20 5.688,18
CPF 393.347.751-49 5.760,31
CPF 393.076.621-34 6.397,80
CPF 373.482.721-34 5.885,68
CPF 491.836.051-34 6.451,99
CPF 266.529.781-72 6.312,06
CPF 185.477.531-68 5.705,42
CPF 118.612.311-72 6.123,22
CPF 119.398.001-10 6.110,40
CPF 345.119.461-91 6.887,87
CPF 300.561.011-04 5.777,19
CPF 443.303.401-00 6.444,59
CPF 400.519.861-91 5.704,36
CPF 281.713.491-53 6.563,67
CPF 286.952.831-00 5.705,19
CPF 468.031.301-34 6.476,86
CPF 708.326.501-10 6.382,40
CPF 494.645.821-20 6.445,40
CPF 455.268.501-53 5.699,08
CPF 443.374.691-68 6.050,67
CPF 455.288.101-91 6.417,62

CPF 153.716.381-72 5.780,96
CPF 386.130.421-04 6.131,40
CPF 261.812.581-91 6.364,34
CPF 145.692.641-15 5.886,40
CPF 248.984.301-04 5.771,44

CPF 120.054.601-68 6.324,23

CPF 224.215.131-20 6.082,66
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82-0192819-8 ROSEMARY DO CARMO
80-0152803-3 ROSEMERI PEREIRA DUARTE
82-0208354-0 ROSENILDA DE SANTANA
80-0024942-4 ROSICLE FERNANDES LOPES NERY
80-0021975-4 ROSILDA EPIFANIA DE SOUZA VE1LLARD
82-0173249-8 ROSILENE ALVES ARGENTA
80-0066640-8 ROSIMAR COSTA DA SILVA
80-0090050-8 ROSIMAR SALES
80-0027275-2 ROSIMEIRE BRAGA DIAS
82-0167849-3 ROSIMEIRE FELIX MANZIOLI
80-0082786-0 ROSIMEIRY PEREIRA DA SILVA
80-0024945-9 ROSIMEYRE RIBEIRO DA SILVA
82-0162530-6 ROSINEIDE AMARO DA SILVA BARROS
82-0162704-0 ROSINEIDE APARECIDA DE JESUS SILVA
80-0029870-1 ROSINEIDE FAGUNDES FERREIRA
82-0207322-6 RUBENS ALVES DA COSTA
80-0086051-4 RUBENS ALVES MONTEIRO
80-0022682-3 RUBENS BARREIRO LISBOA
82-0188474-3 RUBENS DOS SANTOS
82-0147596-7 RUI VIEIRA BRANDÃO
82-0177761 -1 RUSEVADE DA SILVA
80-0064000-0 RUTE DA SILVA
80-0066647-5 RUTE HELENA CAMARGO DE OLIVEIRA
80-0089278-5 RUTH LEITE DE SIQUEIRA
80-0056998-4 RUY BARBOSA DOS SANTOS
80-0049450-0 SADE JOSÉ SOARES NERY
80-0057858-4 SALATIEL CHAGAS DA SILVA
80-0218505-9 SALIM CAMARGO DE BRITO
82-0155791-2 SALVADOR MARTINS ROSA
80-0202582-5 SALVADOR RIBEIRO XAVIER
80-0055214-3 SAMIR BATISTA FILHO
82-0191056-6 SANDRA LAURINDO VIEIRA DE BRITO
80-0052379-8 SANDRA MARIA GALDINA
80-0069815-6 SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA
82-0214765-3 SANDRA PAULA DA SILVA
82-0189837-0 SANDRA PIRES LOPES
80-0024962-9 SANDRA REGINA SOUZA SANTOS
82-0172269-7 SANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ
82-0183939-0 SANDRA VIEIRA DE SOUZA
80-0012276-9 SANDRO ESPÍNDOLA FOLGIERINI
80-0098176-1 SANDRO MARQUES DE ABDRADE
82-0183045-7 SARA BORGES DE LIMA
80-0062342-3 SARA PORTELLA SILVA
80-0085937-1 SAUL DE SOUZA PEREIRA
82-0161441-0 SEBASTIANA MATTOS MIRANDA
80-0044628-9 SEBASTIANA OLIVEIRA DE SOUZA
80-0066653-0 SEBASTIANA RODRIGUES DO PRADO
80-0054371-3 SEBASTIÃO ARAÚJO SOARES
80-0074841-2 SEBASTIÃO BRAZ DE MORAES
82-0171591 -7 SEBASTIÃO CARDOSO TEIXEIRA
80-0051073-4 SEBASTIÃO CIRILO DOS SANTOS
80-0052425-5 SEBASTIÃO DAS DORES DE DEUS
82-0145912-1 SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
82-0189309-2 SEBASTIÃO GOMES MACHADO
80-0035266-7 SEBASTIÃO GRAJAO LIMA
80-0050256-1 SEBASTIÃO HENRIQUES BIZERRA
80-0089389-7 SEBASTIÃO LIMA
82-0177206-6 SEBASTIÃO MARTINS RIBEIRO
80-0059376-1 SEBASTIÃO PEIXOTO
80-0061647-8 SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO
80-0051943-0 SEBASTIÃO SARAIVA MACIEL
80-0097237-1 SEBASTIÃO SERBINATO MARTINS
80-0015247-1 SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA FILHO
82-0202072-6 SEBASTIÃO UBYRAJARA DE BRITO
82-0200798-3 SEBATIAO ALVES CARDOSO

82-0198314-8 SELMA ARAÚJO DA SILVA
80-0024981-5 • SELMA FERREIRA DOS SANTOS
80-0197074-7 SENHORINHA VIANA DE CASTRO
80-0069627-7 SÉRGIO DE CARVALHO OLIVEIRA
80-0034079-1 SÉRGIO HENRIQUE SILVA RODRIGUES
80-0059618-3 SÉRGIO LUÍS BARRETO SANTOS
80-0084291-5 SÉRGIO MARTES
80-0022479-1 SEVERINA AUGUSTA MESSIAS DA SILVA
80-0056644-6 SEVERINA CAROLINA DE MORAIS
82-0142444-1 SHEILA CARDOSO DA ROCHA
82-0166698-3 SHEIVA ROSA CARDOSO AIRES
82-0192373-1 SHIRLEY MARIA AUGUSTA RAMOS
82-0154002-5 SHIRLEY ROSA DA SILVA
82-0169792-7 SIDELCINA DA COSTA MARTINS
80-0034101-1 SIDNEI MONTEIRO DE MORAES
80-0030797-1 SIDNEIDE SILVA
82-0187082-3 SIDNEY DAS GRAÇAS MARTINS DIAS
'82-0193581-0 SIDNEY DE OLIVEIRA VICENTE
82-0169778-1 SILDELCINO FERNANDES MALAQUIAS
82-0187040-8 SILVANA HORTA DE JESUS
80-0000098-1 SILVANO PEREIRA DE OLIVEIRA
82-0148343-9 SILVIO CALIXTO DA SILVA
82-0146117-6 SILVIO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
82-0162389-3 SILVIO GOMCALVES REGO
80-0014461-4 SILVIO MÁRCIO MONTEIRO
82-0145626-1 SIMAO LEOPOLDO XAVIER DE SOUZA
82-0172057-1 SIMONE ANTONIA MACHADO
82-0184387-7 SIMONE CARDOSO DE MELO
82-0146100-1 SINVAL DIAS VIANA
80-0081530-6 SIRLEIA NERES DE SOUZA
80-0003282-4 SIRLENE NOGUEIRA PAIS
82-0145816-7 SIRLEY PEREIRA
82-0201661-3 SIVONEIDE LOPES MONTEIRO
82-0197077-1 SOLANGE CARVALHO DE OLIVEIRA VIEI-

RA
82-0176226-5 SOLANGE DE SOUZA MOURA ARAÚJO

CPF 669.971.861-49
CPF 997.252.158-34
CPF 943.598.371-00
CPF 339.557.001-00
CPF 162.757.131-00
CPF 579.797.581-53
CPF 647.845.251-49
CPF 226.966.871-53
CPF 418.106.351-87
CPF 563.799.351-34
CPF 259.672.661-00
CPF 381.833.071-91
CPF 221.514.511-00
CPF 163.592.448-02
CPF 400.978.201-30
CPF 115.845.801-00
CPF 054.932.341-49
CPF 324.773.091-53
CPF 276.088.591-72
CPF 296.119.891-72
CPF 334.770.861-04
CPF 428.266.911-04
CPF 243.664.041-68
CPF 144.051.481-04
CPF 001.682.701-53
CPF 151.954.221-68
CPF 308.438.121-68
CPF 149.737.901-68
CPF 046.824.241-49
CPF 316.731.391-91
CPF 400.382.111-49
CPF 384.926.101-82
CPF 214.508.621-87
CPF 289.787.731-68
CPF 611.499.181-87
CPF 392.861.931-49
CPF 351.455.441-20
CPF 539.471.341-34
CPF 443.151.041-91
CPF 245.229.371-72
CPF 271.030.561-53
CPF 819.952.531-20
CPF 342.986.731-20
CPF 399.827.501-00
CPF 308.823.207-00
CPF 386.190.591-49
CPF 279.713.411-72
CPF 097.198.571-53
CPF 009.855.461-15
CPF 054.886.211-72
CPF 153.933.991-20
CPF 240.152.611-00
CPF 152.939.981-53
CPF 102.407.641-53
CPF 258.693.611-68
CPF 226.061.571-68
CPF 151.990.371-53
CPF 220.899.421-34
CPF 042.603.331-00
CPF 183.030.641-34
CPF 782.615.891-53
CPF 038.771.161-91
CPF 308.519.801-63
CPF 249.109.881-49
CPF 222.022.261-68

CPF 245.037.971-15
CPF 351.493.611-00
CPF 484.094.561-68
CPF 335.092.801-30
CPF 266.965.411-87
CPF 279.746.501-68
CPF 120.423.071-49
CPF 516.282.441-00
CPF 300.221.961-00
CPF 462.053.301-72
CPF 552.121.901-34
CPF 296.156.311-91
CPF 143.740.211-91
CPF 265.427.061-00
CPF 112.804.841-87
CPF 339.181.711-91
CPF 310.148.791-91
CPF 248.340.761-72
CPF 093.007.161-15
CPF 371.564.891-00
CPF 585.064.621-34
CPF 309.873.851-00
CPF 316.547.111-87
CPF 256.195.271-15
CPF 381.796.011-53
CPF 225.386.661-04
CPF 369.249.541-20
CPF 399.666.661-68
CPF 386.263.731-04
CPF 386.701.941-04
CPF 120.133.821-20
CPF 410.507.461-04
CPF 427.363.311-68
CPF 239.209.201-04

6.366,12
6.165,09
6.639,71
6.087,37
6.512,80
6.454,28
6.220,07
6.316,65
5.688,48
6.460,50
5.785,59
5.709,86
6.780,77
6.383,57
5.702,64
6.491,58
6.353,65
5.705,80
6.967,55
6.428,60
6.386,88
5.699,56
6.207,22
5.755,29
5.715,36
5.782,98
5.813,90
6.462,69
6.464,25
7.199,32
5.728,00
6.346,53
6.014,00
6.203,85
6.784,58
6.448,57
6.392,66
6.422,06
6.396,12
5.687,07
5.858,21
6.687,99
5.702,45
5.728,56
6.457,62
5.747,91
6.986,16
5.705,77
5.932,83
6.490,01
5.766,79
5.699,62
6.438,18
6.422,31
5.965,76
5.686,48
5.877,56
6.346,56
5.740,15
5.699,88
6.362,29
5.769,16
6.496,33
6.481,47
7.079,23

6.344,30
5.694,36
5.916,65
5.699,90
6.890,63
5.850,60
6.142,00
6.075,89
6.084,63
6.878,34
6.413,01
6.398,04
6.867,70
6.618,55
5.736,86
6.167,96
6.423,07
6.977,77
6.461,91
6.468,22
5.801,52
6.365,76
6.368,76
6.481,57
5.990,27
6.370,91
6.348,08
6.369,65
6.431,98
5.702,35
5.917,82
6.694,10
7.626,30
6.357,09

CPF 720.107.891-72 6.522,02

82-0188520-1 SOLANGE FEITOS A RODRIGUES
82-0167332-7 SOLANGE HERCULINO DA SILVA BEZER-

RA
80-0040252-4 SOLANGE INES DOS SANTOS
80-0065679-8 SOLANGE MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
82-0192182-7 SOLONI JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES
82-0188450-6 SÔNIA MARIA HOLANDA MARTINS

ARAÚJO
82-0169942-3 SÔNIA MARIA LIMA FURTADO
80-0206224-1 SÔNIA MARIA TEONIO DA SILVA
82-0191289-5 SÔNIA PRADO DA SILVA GOMES
80-0022649-1 SÔNIA RODRIGUES MACHADO
82-0138246-2 STAEL ANTUNES SOUTO ALVES
82-0185452-6 STAEL MADEIRA MATOS DE SOUSA
82-0145747-1 SUELY SANTOS DE SOUSA
82-0148705-1 TÂNIA AVELINO DE ALMEIDA
80-0069805-9 TÂNIA LÚCIA SOUZA BARROS
80-0013719-7 TÂNIA MARIA DA SILVA PENHA
80-0039517-0 TÂNIA MARIA DOS SANTOS
82-0140093-2 TÂNIA MARIA REIS PEIXOTO
82-0146336-5 TANUBIA DE LIMA MONTEIRO
80-0016194-2 TARCÍSIO PEREIRA DE SOUSA
82-0182208-0 TELMA MARIA PEREIRA DA SILVA
82-0201254-5 TELMO MARCELO DE MELO
80-0015076-2 TELMY NEY DE GODOY
82-0143163-3 TENNIEL OLIVEIRA QUEIROZ
80-0040412-8 TEREZA AMARANTE
80-0035634-4 TEREZA MARIA MARTIN1ANO MOTA
80-0014768-1 TEREZA PEREIRA AVELLAR
80-0031848-5 TEREZA SILVA PASSOS
80-0053570-2 TEREZA TAVARES DE MELO GONÇALVES
80-0068532-1 TEREZINHA CÂNDIDA DE JESUS
82-0173138-6 TEREZINHA DE JESUS DIAS
82-0177234-1 TEREZINHA DE JESUS LIMA
82-0150869-5 TEREZINHA FELICIDADE DE DEUS SOU-

ZA
80-0089518-1 TEREZINHA INÁCIO DA SILVA SOARES
82-0155639-8 TEREZINHA MARQUES DE SOUSA
80-0076415-9 TESEU RODRIGUES DE SOUZA
80-0076593-7 THERESINHA BRANDÃO FERREIRA
82-0170751-5 TIEKO WATANARE BAMBORA
82-0165382-2 TONY ELIAS MARQUES
80-0084876-0 TORQUATA VALQU1RIA AGUIAR ARA-

GAO VIEIRA
82-0194618-8 UEDSON AYRES BARBOSA
82-0140621-3 ULISSES PINTO DE SOUSA
80-0039688-5 UMBELINA MARIA DE JESUS SILVA
80-0039603-6 UMBELINO RODRIGUES CORDEIRO
82-0201085-2 UNIRATAN DE FREITAS
80-0026381-8 UNIVERSO BATISTA ROLDÃO
80-0062319-9 URBANO PEREZ MARQUES
82-0184460-1 VALCIR PEIXOTO DE LIMA
82-0177346-1 VALDECI AFONSO ENES
80-0085228-7 VALDECI BAIÃO DA SILVA
80-0034533-4 VALDECI DE ALMEIDA
80-0019555-3 VALDEMAR DE SOUZA FREIRE
80-0057293-4 VALDEMAR MARTINS DE CAMPOS
80-0219083-4 VALDEMAR RODRIGUES CORRÊA
82-0203581-2 VALDEMI ONOFRE DE FARIAS
82-0148455-9 VALDEMIR BISPO SANTOS
82-0164067-4 VALDEMIR DA CONCEIÇÃO
80-0043742-5 VALDEMIRA LIRA DOS SANTOS
82-0153515-3 VALDEN1CE DOURADO DA SILVA
80-0183551-3 VALDERETE VAZ DA COSTA
80-0035650-6 VALDETE FERREIRA LIMA DA SILVA
80-0074390-9 VALDETE NOGUEIRA
80-0085965-6 VALDIR GONÇALVES DOS SANTOS
80-0057766-9 VALDIR JOSÉ LOBO
82-0177459-0 VALDIRA PEREIRA LIMA DE ALMEIDA

82-0174459-3 VALDIVINA NERES FREIRE
82-0173053-3 VALDIVINO FRANCISCO TEODORO
82-0185527-1 VALDIZA DE BARROS FOLHA CUNHA
82-0159780-9 VALDO ROSA DE OLIVEIRA
80-0047769-9 VALDOMIRO RODRIGUES CORRÊA
80-0026083-5 VALERIA DOS SANTOS
82-0192666-7 VALERIA PEIXOTO DA COSTA
80-0002684-1 VALERINDA ROSA DOS SANTOS
80-0089538-5 VALMIRA RODRIGUES DE ASSIS
80-0012009-0 VALTENIR OLIVEIRA MUSTAFA
80-0056131-2 VALTIR DOS SANTOS CARLOS CORRÊA
80-0027603-1 VANDA DIAS CARVALHO
82-0154380-6 VANDA JACINTO DE MELO
82-0214128-1 VANDA MARIA MUNIZ
82-0164698-2 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA
82-0197157-3 VANDERLINA RODRIGUES DOS SANTOS
82-0189471-4 VÂNIA JUSSARA DA CONCEIÇÃO
80-0021218-1 VANILDE SILVA DE MELO
80-0217470-7 VANILSON MOREIRA COELHO
82-0186659-1 VERA LÚCIA ALMEIDA SANTOS
82-0184234-0 VERA LÚCIA ANTONIA DE JESUS
80-0085841-2 VERA LÚCIA BEZERRA DE SOUZA
82-0177982-6 VERA LÚCIA CARDOSO DA SILVA
80-0030054-3 VERA LÚCIA DA SILVA MOREIRA
82-0196892-1 VERA LÚCIA DANTAS

CPF 399.152.471-68 6.791,00
CPF 512.768.871 -91 6.379,85

CPF 263.204.361-15 5.959,06
CPF 429.045.281-72 6.029,11
CPF 386.177.811-49 6.369,27
CPF 399.951.601-10 7.641,56

CPF 504.296.631-53 6.603,19
CPF 524.350.831-49 6.404,23
CPF 381.236.221-04 6.385,69
CPF 225.234.301-00 5.688,81
CPF 225.948.761-00 6.984,75
CPF 358.679.571-87 6.629,95
CPF 297.760.311-53 6.843,87
CPF 296.875.941-87 6.447,65
CPF 183.142.951-91 5.795.90
CPF 253.628.101-97 5.686,39
CPF 270.894.101-10 6.554,57
CPF 316.578.341-15 6.350,66
CPF 143.248.468-04 6.383,25
CPF 297.231.401-87 5.696,51
CPF 657.898.651-00 6.400,32
CPF 317.120.961-68 7.320,25
CPF 443.573.891-00 5.694,77
CPF 428.426.621-72 6.514,89
CPF 186.147.871-20 5.748,44
CPF 150.518.701-04 6.136,24
CPF 023.332.871-00 5.753,47
CPF 386.251.211-87 6.178,91
CPF 339.799.281-87 6.996,11
CPF 398.164.941 -91 6.682,21
CPF 085.495.591-72 6.484,07
CPF 029.070.381-68 6.391,09
CPF 240.198.361-91 6.443,21

CPF 098.225.181-53 6.027,60
CPF 183.858.181-20 6.387,63
CPF 114.727.581-53 6.596,37
CPF 113.929.081-91 5.700,70
CPF 318.937.161-04 6.437,52
CPF 150.797.671-20 6.950,86
CPF 239.934.301-82 7.430,97

CPF 369.708.915-34 6.778,33
CPF 316.995.531-49 6.461,98
CPF 305.315.431-53 5.701,77
CPF 114.025.121-04 6.577,50
CPF 345.150.621-15 6.926,48
CPF 400.271.631-72 7.499,12
CPF 114.223.601-30 5.850,51
CPF 238.821.071-20 6.412,49
CPF 266.888.081-53 6.368,86
CPF 297.018.131-20 6.156,41
CPF 101.942.231-91 6.356,36
CPF 345.109.821-00 5.858,30
CPF 059.359.201-82 6.077,47
CPF 462.664.881 -91 6.717,79
CPF 145.206.641-67 6.497,77
CPF 417.495.371-68 6.349,99
CPF 327.236.951-15 6.420,62
CPF 416.582.991-91 5.690,61
CPF 601.956.731 -15 6.602,30
CPF 286.923.731-68 6.291,09
CPF 462.578.101-91 5.695,32
CPF 114.435.611-34 5.792,06
CPF 057.669.071-68 5.721,48
CPF 144.576.871-20 6.170,87
CPF 400.892.231-87 6.442,57

CPF 599.040.111 -68 6.372,26
CPF 213.942.531-68 6.504,80
CPF 287.197.511-68 6.428,69
CPF 046.352.641-49 6.955,49
CPF 227.089.441-34 6.973,90
CPF 490.715.641-34 5.718,51
CPF 296.230.301-34 6.348,95
CPF 343.131.921-15 5.890,98
CPF 313.736.741-72 5.693,53
CPF 340.768.321-91 5.698,29
CPF 118.559.241-53 5.725,00
CPF 573.145.511-20 6.042,22
CPF 635.855.021-72 6.419,99
CPF 295.940.811-04 8.458,93
CPF 248.468.131-34 6.476,05
CPF 120.397.641-00 7.729,55
CPF 442.662.861-04 6.982,28
CPF 280.085.291-72 5.706,95
CPF 185.378.121-53 5.819,79
CPF 620.610.201-78 6.366,64
CPF 398.645.371-72 6.354,34
CPF 239.860.341-53 5.807,69
CPF 657.898.141-15 6.402,63
CPF 398.211.101-34 5.751,78
CPF 847.304.631-53 6.402,34
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80-0076633-0
80-0074397-6
82-0153433-5
82-0199579-1
82-0151248-0
80-0097643-1
82-0144491-3
82-0216186-9
82-0158085-0

80-0058093-7
80-0087425-6
80-0000578-9

82-0205594-5
82-0169431-6
80-0026130-1
80-0004910-7
82-0189208-8
80-0039960-4
82-0163012-1
82-0196121-7
80-0090405-8
82-0199598-7
80-0090589-5
82-0169456-1
80-0085909-5
80-0001507-5
80-0055851-6
82-0200041-5
80-0004915-8
80-0003305-7
82-0155048-9
80-0040211-7
80-0053415-3
82-0176777-1
82-0169886-9
80-0068674-3
80-0035673-5
80-0199369-1
82-0192487-7
80-0040035-1
82-0177259-7
82-0167187-1
82-0179128-1
82-0167018-2

82-0145797-7

80-0059649-3
82-0198508-6
80-0035674-3
82-0195356-7
82-0152279-5
80-0030103-5
80-0021007-2
82-0151060-6
80-0084630-9
82-0200636-7
80-0030106-0
80-0002122-9
82-0180891-5
80-0083895-1
80-0009392-1
82-0182420-1
82-0192331-5
80-0061095-0
82-0164244-8
82-0161862-8
82-0179233-4

80-0055919-9
80-0156101-4
82-0152532-8
80-0027574-3
82-0154111-1
82-0210028-2
82-0184074-6
82-0171476-7
80-0056841-4

80-0004094-1
82-0143459-4
82-0192669-1
82-0205355-1
80-0030131-1

VERA LÚCIA DE AZEVEDO FERREIRA
VERA LÚCIA DOS SANTOS BARRETO
VERA LÚCIA GOMES CORREIA
VERA LÚCIA LIMA SOLDA
VERA LÚCIA MOREIRA DIAS
VERGILIO NEVES JÚNIOR
VERONICE NOGUEIRA DA CRUZ
VICENTE MANUEL DE SOUTO
VICENTE OSVALDO RODRIGUES DA SIL-
VA
VICENTE PAULO DE SOUSA
VICENTE SILVESTRE DE ANDRADE
VICENTINA DE PAULA SILVEIRA DA
COSTA
VIDAL PIRES DE SOUSA
VILANI RODRIGUES ROSA
VILEBALDO VIEIRA DA CRUZ
VILMA DOS SANTOS
VILMA RODRIQUES VIEIRA
VIRGÍLIO DE SOUSA
VIRMONDES PEREIRA NETO
VITAL DA SILVA LIMA
VITORINO RUFINO
VIVALDINA PEREIRA DA SILVA LIMA
WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA - ESPOLIO
WAGNER SEVERINO DE FARIAS
WALDEVINO MARTINS ALVES
WALDIMAR FERREIRA DOS ANJOS
WALDIR DAVID DE BORBA
WALDIR DE REZENDE FILHO
WALDIR DO NASCIMENTO
WALDIRA MARIA RIBEIRO OLIVEIRA
WALMIR FREITAS MUNOIN
WALTER FLORENCIO DA SILVA
WALTER ROCHA
WALTER SOARES DE FREITAS
WALTERISMAR COSTA FERREIRA
WALTERLO GOMES DA SILVA
WASHINGTON BARBOSA PARENTE
WASHINGTON CÂMARA PIRES
WASHINGTON DE JESUS BRAGA
WEBEN DA SILVA MIRANDA
WEBESTHER PAULO ALARCAO VAZ
WELIANE MARIA DE LIMA
WELLINGTON CORREIA LIMA
WELLINTON NEVES LIBERATO DE MA-
TOS
WESLEY ANTUNES ARCANJO DE OLIVEI
RÃ
WILKA GERREIRO CAMPOS
WILLIAN ÂNGELO RODRIGUES
WILLIAN AQUINO DE QUEIROZ
WILLIAN PEREIRA DE SOUZA
WILMAN BARROSO FREIRE
WILMAR GOMES VIEIRA
WILSON AIRES DE OLIVEIRA
WILSON BATISTA DAS NEVES
WILSON DA SILVA VIDAL
WILSON MACHADO IRINEU
WILSON MARQUES DA SILVA
WILSON PEREIRA
WILSON PEREIRA RUELA
WILSON RICARDO MATUSZ RODRIGUES
WILSON RODRIGUES DA SILVA
WILTON DE MELO PEREIRA
WLAD1MIR ARAGAO DE OLIVEIRA
WOLMAR WALACEN ALVES FARIAS
YASMIN MORAIS CARDOSO DE PAULA
YOLANDA ALICE PINHEIRO LUSTOSA
YVANA CRHISTINA DE FREITAS AMA-
RANTE CARDOSO
ZEFERINO ANTUNES GOMES JÚNIOR
ZEFIRINA MARIA DA SILVA
ZELIA BENTO DE JESUS
ZELIA CARLOS DE OLIVEIRA
ZENAILDE PEREIRA DE MATOS
ZENILDA ALVES FERREIRA
ZEQUIAS DE MEDEIROS LIMA
ZILDENE MARIA RIBEIRO MAURÍCIO
ZILDETE MOREIRA DA SILVA

CPF 366.846.781-15 5.737,85
CPF 343.330.101-87 6.044,65
CPF 291.578.971-15 6.436,51
CPF 823.073.421-68 6.424,44
CPF 301.590.321-72 6.469,04
CPF 098.221.941-53 5.697,57
CPF 343.006.001-04 6.467,09
CPF 216.398.171-15 6.574,87
CPF 032.803.811-34 6.413,63

CPF 225.773.861-68 6.025,24
CPF 030.090.251-49 6.590,71
CPF 400.637.201-91 6.224,47

CPF 226.748.371-87 7.047,81
CPF 344.001.251-49 6.467,70
CPF 292.841.471-15 5.706,84
CPF 393.079.801-87 5.915,46
CPF 553.672.751-68 6.612,84
CPF 150.494.851-34 5.809,88
CPF 524.544.281-72 6.705,33
CPF 184.667.451-49 6.958,46
CPF 127.364.901-00 5.701,97
CPF 927.722.771-00 6.569,56
CPF 114.445.501-44 5.889,78
CPF 151.210.891-04 6.594,46
CPF 179.634.431-15 6.504,39
CPF 183.140.741-87 7.332,93
CPF 146.017.371-68 5.744,92
CPF 339.053.551-91 7.971,70
CPF 185.188.001-10 5.691,17
CPF 116.022.791-87 5.743,61
CPF 213.693.641-72 6.692,69
CPF 289.910.441-15 7.144,98
CPF 113.364.391-49 7.054,37
CPF 313.703.571-68 6.345,53
CPF 310.142.671-53 6.553,70
CPF 092.718.721-34 5.949,85
CPF 308.681.141-20 5.712,90
CPF 305.209.831-49 5.707,89
CPF 339.851.031-00 6.350,19
CPF 350.717.371-91 6.464,94
CPF 220.664.891-15 7.212,03
CPF 462.234.521-87 6.434,01
CPF 366.783.171-49 7.200,03
CPF 372.789.241-20 6.508,54

- CPF 461.961.961-20 6.978,96

CPF 146.382.151-49
CPF 317.420.501-82
CPF 373.284.761-68
CPF 504.244.751-20
CPF 386.347.831-20
CPF 184.638.001-49
CPF 240.197.551-91
CPF 318.783.001-30
CPF 186.373.881-91
CPF 371.491.051-49
CPF 119.678.381-10
CPF 152.518.451-20
CPF 259.472.731-87
CPF 333.694.371-04
CPF 289.884.771-20
CPF 223.214.111-04
CPF 143.417.861-72
CPF 225.615.101-82
CPF 289.275.161-68
CPF 494.581.321-34
CPF 428.653.601-72

CPF 339.233.451-00
CPF 093.044.601-15
CPF 226.044.301-00
CPF 226.306.511-34
CPF 183.282.291-53
CPF 704.681.841-04
CPF 352.111.131-87
CPF 920.425.036-49
CPF 305.193.571-91

ZILMA DOS SANTOS MARQUES DE JESUS CPF 248.262.941-15
ZIVONILDO DE SOUZA COSTA CPF 057.300.401-30
ZULEIDE DA SILVA LOPES CPF 400.407.551-34
ZULEIDE GUILHERMINA CARDOSO CPF 116.501.681-87
ZULMIRA CARVALHO CATULHO BIANO CPF 297.464.931-91

5.780,52
6.540,60
5.697,37
6.371,78
6.417,28
6.435,87
6.678,12
6.443,35
5.686,19
6.344,34
5.768,57
6.682,45
6.372,55
6.475,70
5.721,13
6.436,83
6.440,23
5.695,02
6.462,46
6.470,17
6.871,46

6.088,00
5.702,37
6.745,01
5.695,42
6.361,85
6.806,23
6.417,72
6.453,10
5.754,28

6.341,58
6.346,01
6.390,12
8.859,59
6.112,10

Brasília, de outubro de 2000.
IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
* Republicado por ter sido publicado com incorreção no DODF n° 200 de 18/10/2000

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N5 DO PROCESSO: 160.000.287/97. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n? 1071/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Barnabé Manoel de Gois - ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do
imóvel denominado Lote 10, Conjunto B, Área Complementar 319, Santa Maria/DF. EMBASAMENTO
LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 21.077, de
23 de março de 2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n!

111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 72,50 (setenta e dois reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA:
16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do
Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Barnabé Manoel de Gois. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Cris-
tiana dos Santos.

N9 DO PROCESSO: 160.000.152/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso cora
Opção de Compra n? 1072/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Araújo Transporte e Serviços Ltda - ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de
Compra dos imóveis denominados Lotes 21, 23 e 25, Quadra 03, Setor Industrial I, Ceilândia/DF.
EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art.
161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo
Decreto n? 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo
Administrativo n! 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALORADA TAXA MENSAL: R$ 121,50 (cento e vinte e um
reais e cinqüenta centavos) para cada lote. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Con-
cessionária. DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa,'Marcus Vi-
nicius Souza Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Ivoní de Araújo. TESTE-
MUNHAS: Viviane de Castro e Cristiana dos Santos.

N! DO PROCESSO: 160.000.169/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n5 1073/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Ewec Construções Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do imóvel
denominado Lote 13, Conjunto 01, Área de Desenvolvimento Econômico, Águas Claras/DF. EM-
BASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161
da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo
Decreto n° 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo
Administrativo n- 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 1.205,00 (hum mil duzentos e
cinco reais). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE AS-
SINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo
Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Wainer Rodrigues Silva. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro
e Cristiana dos Santos.

Ns DO PROCESSO: 160.001.818/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n! 1074/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Eunice Lino da Silva - ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do
imóvel denominado Lote 08, Conjunto 09, QN 122, Samambaia/DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo
em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 21.077, de 23 de
março de 2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n!

111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 96,00 (noventa e seis reais). VIGÊNCIA: 60
(sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TER-
RACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CON-
CESSIONÁRIA: Eunice Lino da Silva. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Cristiana dos Santos.

Ns DO PROCESSO: 160.000.175/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n- 1075/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
FGE Construtora Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do imóvel
denominado Lote 12, Conjunto 01, Área de Desenvolvimento Econômico, Águas Claras/DF. EM-
BASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161
da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo
Decreto n? 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo
Administrativo n5 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 1.228,00 (hum mil, duzentos
e vinte e oito reais). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA
DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e
Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Luiz Duarte Silva Neto. TESTEMUNHAS: Viviane
de Castro e Cristiana dos Santos.

N! DO PROCESSO: 160.003.858/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n! 1076/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Construtora Argus Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do imóvel
denominado Lote 04, Conjunto 03, Quadra 14, SCIA, Guará/DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em
vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n- 21.077, de 23 de março de
2000 e dos Pareceres n? s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n° 111.000.273/90-4 e
152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do Distrito Federal.
VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 831,50 (oitocentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA:
16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do
Valle. P/CONCESSIONÁRIA: José Aércio Souza Carneiro. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e
Cristiana dos Santos.

N- DO PROCESSO: 160.000.523/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n° 1077/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Esquadro de Alumínio Ltda - ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra
dos imóveis denominados Lotes 16 e 17, Conjunto 02, Área de Desenvolvimento Econômico, Águas
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Claras/DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal,
do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada
pelo Decreto n? 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG, exarado no
Processo Administrativo n5 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo
Senhor Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais) para cada lote. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura
do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária.
DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza
Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Hildebrando do Carmo. TESTEMUNHAS:
Viviane de Castro e Cristiana dos Santos.

N! DO PROCESSO: 160.000.350/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra ns 1078/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Dulce Alves da Silva - ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do
imóvel denominado Lote 17, Conjunto 12, Atea de Desenvolvimento Econômico, Águas Claras/DF.
EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art.
161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo
Decreto n? 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n! s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo
Administrativo n? 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 162,00 (cento e sessenta e dois
reais). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento con-
tratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSI-
NATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo
Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Dulce Alves da Silva. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e
Cristiana dos Santos.

N9 DO PROCESSO: 160.000.185/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n° 1079/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Gustavo Lahorgue da Costa. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do
imóvel denominado Lote 29, Quadra 03, Setor de Indústria I, Ceilândia/DF. EMBASAMENTO LEGAL:
Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n9 21.077, de 23 de
março de 2000 e dos Pareceres n5 s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n9

111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 121,50 (cento e vinte e um reais e cinqüenta
centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE AS-
SINATURA: 16.10.2000. P/TERRAÇAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo
Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Gustavo Lahorgue da Costa. TESTEMUNHAS: Viviane de
Castro e Cristiana dos Santos.

N8 DO PROCESSO: 160.003.867/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n9 1080/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Itebra Construções e Instalações Técnicas Ltda, OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção
de Compra do imóvel denominado Lote 10, Conjunto 06, Quadra 14, SCIA, Guará/DF. EMBASA-
MENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n9

21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n- s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Ad-
ministrativo n- 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 1.343,00 (hum mil, trezentos
e quarenta e três reais). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA
DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e
Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Antonios Dionyssios Klavdianos Kounelos. TES-
TEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N? DO PROCESSO: 160.003.905/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n° 1081/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Sotel Sociedade Técnica de Eletricidade Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção
de Compra do imóvel denominado Lote 01, Conjunto 08, Quadra 14, SCIA, Guará/DF. EMBASA-
MENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n9

21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Ad-
ministrativo n5 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 644,50 (seis centos e quarenta
e quatro reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Con-
cessionária. DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vi-
nícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Celso Tadeu Afonso. TES-
TEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N9 DO PROCESSO: 160.003.836/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n9 1082/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
LGP - Construções e Projetos Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra
do imóvel denominado Lote 02, Conjunto 08, Quadra 14, SCIA, Guará/DF. EMBASAMENTO LEGAL:
Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n9 21.077, de 23 de
março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n9

111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 791,00 (setecentos e noventa e um reais). VI-
GÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA:
16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do
Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Bruno de Melo Pereira. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca
Ferreira de Sena Oliveira.

N9 DO PROCESSO: 160.003.901/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n9 1083/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Conesa Construções e Saneamento Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de
Compra do imóvel denominado Lote 04, Conjunto 10, Quadra 14, SCIA, Guará/DF. EMBASAMENTO
LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 21.077, de
23 de março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo n9

111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do
Distrito Federalx VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 831,50 (oitocentos e trinta e um reais e cinqüenta
centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE AS-
SINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo
Márcio do Valle. P/CONCESSIONÁRIA: Juari Genaro Gavino Polit. TESTEMUNHAS: Viviane de
Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N9 DO PROCESSO: 160.002.876/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n9 1084/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
Com'Art Marcenaria Ltda-ME. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra do
imóvel denominado Lote 15-D, Conjunto "B", Quadra 2, Setor de Indústria Bernardo Sayão, Núcleo
Bandeirante/DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição
Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999,

regulamentada pelo Decreto n9 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG,
exarado no Processo Administrativo n9 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos
aprovados pelo Senhor Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 145,50
(cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta} meses contados a partir
da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas
da Concessionária. DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TERRACAP: Herman Ted Barbosa, Mar-
cus yinicius Souza Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONCESSIONARIA: Agostinho Carvalho do
Nascimento. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N? DO PROCESSO: 160.000.492/99. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra n9 1085/2000. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e 3S
Vídeo Ltda. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra,dos imóveis de-
nominados Lotes 21 e 22, Conjunto 03, Área de Desenvolvimento Econômico, Águas Claras/DF.
EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art.
161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo
Decreto n9 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres n9 s 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo
Administrativo n9 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor
Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: RS 150,00 (cento e cinqüenta
reais) para o lote 21 e R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) para o lote 22. VIGÊNCIA: 60 (sessenta)
meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLI-
CAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA: 16.10.2000. P/TER-
RACAP: Herman Ted Barbosa, Marcus Vinícius Souza Viana e Ronaldo Márcio do Valle. P/CON-
CESSIONARIA: Alexandre Ribeiro. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena
Oliveira.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CARTA CONVITE N9 24/2000

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Segurança de Dados. Prazo de Entrega: 30 dias. Processo n.9
111.000.554/2000.8. Firmas Participantes e respectivos Valores Unitários. Julgamento: Menor Preço

Unitário. A Comissão Permanente de Licitações da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, atendendo ao que determina o § Primeiro, Artigo 109 da Lei 8.666/93 e Artigo 59 da Lei
n.9 938, de 20 de outubro de 1995, torna publico, a quem interessar possa, o julgamento da Carta
Convite em epígrafe.

ITEM
01

03

04

ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA
UNIDADE TRACIONAD. DE FI-
TA BACK-UP

FITA MAGNÉTICA PARA BA-
CKUP

FITA DAT-DDS 3 DE 4MM P/
LIMPEZA DE UNIDADE TRA-
CIONADORA

LICITANTE

B&B INFORMÁTICA LTDA
ORGANIZ. MENDES SUP. E MO-
VEIS P/ COMPUTAÇÃO
PAPELARIA IDEAL COM. E IN-
DUSTRIA LTDA
B&B INFORMÁTICA LTDA
ORGANIZ. MENDES SUP. E MO-
VEIS P/COMPUTAÇAO
PEPELARIA IDEAL COM.E IN-
DUSTRIA LTDA
B&B INFORMÁTICA LTDA

COTAÇÃO

2.523.00

31,40

36,31
45,47

99,00

19,00
35,40

Brasília, 20 de outubro de 2000
FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE ARAÚJO

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 8/2000

A Comissão Permanente de Licitações da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP,
atendendo ao que determina o § Primeiro, Artigo 109 da Lei 8.666/93 e Artigo 59 da Lei n.9 938, de 20
de outubro de 1995, torna público, a quem interessar possa, o julgamento final da TOMADA DE
PREÇOS em epígrafe. - Processo n9 111.001.701/1999.3.
Decisão n.9 1350, realizada em 17.10.2000
A Diretoria, acolhendo o voto ao relator, DECIDE:
a) negar provimento ao recurso impetrado peja VISE - Vigilância e Segurança Ltda
b)homologar o resultado da licitação e adjudicar o objeto da Tomada de Preços n.9 008/2000 à firma
MERIDIONAL Empresa de Segurança Ltda., no valor mensal de:
. Posto de 24 horas = R$ 5.290,22 (cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte e dois centavos);
. Posto de 12 horas Diurno = R$ 2.529,81 (dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e um
centavos);
. Posto de 12 horas Noturno = R$ 2.760,41 (dois mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e um
centavos).

Brasília, 19 de outubro de 2000
FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE ARAÚJO

Presidente

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CREDITO DE
NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N5 104/2000

PROCESSO N9 030.003.295/00 - PARTES: DF/PRG X MARINALVA CAVALCANTE DE LIMA.
OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do
Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n? 860, de
13/04/95. VALOR: 1.827,0191 UFIR's. VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses, contados da data de publicação.
ASSINATURA: 11/10/00. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e
MARINALVA CAVALCANTE DE LIMA, Beneficiária. Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE
NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N9 105/2000

PROCESSO N9 040.013.413/95 - PARTES: DF/PRG X ANDRÉ RICARDO NUNES MARTINS. OB-
JETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito
Federal, conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n? 860, de 13/04/95.
VALOR: 962,3868 UFIR's. VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, contados da data de publicação. ASSI-
NATURA: 11/10/00. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e AN-
DRÉ RICARDO NUNES MARTINS, Beneficiário. Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE
NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N9 101/2000

PROCESSO N9 137.003.813/97 - PARTES: DF/PRG X ANTÔNIA MENDONÇA FERREIRA. OB-
JETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito
Federal, conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n9 860, de 13/04/95.
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VALOR: 6.109,0499 UFIR's. VIGÊNCIA: 36 (trinta) meses, contados da data de publicação. AS-
SINATURA: 09/10/00. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e
ANTÔNIA MENDONÇA FERREIRA, Beneficiária. Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE
NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N? 102/2000

PROCESSO N! 141.003.752/00 - PARTES: DF/PRG X FRANCISCO JOSÉ VITAL NETO. OBJETO:
A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito
Federal, conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n! 860, de 13/04/95.
VALOR: 754,791 UFIR's. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da data de publicação. ASSINATURA:
13/10/00.'SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e FRANCISCO
JOSÉ VITAL NETO, Beneficiário. Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE
NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N9 103/2000

PROCESSO N? 142.000.178/00 - PARTES: DF/PRG X CLÁUDIO RAIDER SIMÕES. OBJETO: A
concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito Federal,
conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n- 860, de 13/04/95. VALOR:
770,86505 UFIR's. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da data de publicação. ASSINATURA:
11/10/00. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e CLÁUDIO RAI-
DER SIMÕES, Beneficiária. Brasília-DF, 18 de outubro de 2000. Of. n? 076/00-CCCL/PRG/DF.

II. O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado. A Associação se propõe a Reivindicar
lotes residenciais para os seus associados, junto ao IDHAB ou órgãos que lhe venha suceder, através do
programa de Atendimento à Demanda Organizada e outros programas. Mareio Martins Castro, diretor
presidente.

DAR 5455/00
(Of. El. n° DAR-5455/00)

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

AVISO N°2

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL avisa aos Administradores registrados que, por decisão do Plenário do
CRA/DF, será adotado o processo de votação presencial, adicionalmente à modalidade de votação por
correspondência. Para os que desejarem utilizar a modalidade presencial, as urnas estarão localizadas no
auditório do SENAI, sito ao SCN Qd. 01 Bloco "E" Térreo Ed. Central Park de 8hOO às 19hOO do dia
10 de novembro de 2000.
Brasília, 23 de outubro de 2000. Adm. ANTÔNIO FERREIRA LIMA, Presidente da Comissão Eleitoral,
CRA/DF n° 8.874.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE COMPRAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N5 24/2000

Para efeito do que estabelece o art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n" 8.666/93, c/c o art. 5° da Lei n°
938, de 20/10/95, informamos o resultado do julgamento das propostas de preços da licitação em
epígrafe, tendo sido desclassificadas para o item 7 as empresas Descartex Descartáveis Ltda. e Mariká
Comercial Ltda. por cotarem adoçante c/ciclamato e sacarina e a empresa Jucá e Alencar Ltda. Epp por
cotar produtos sem validade prevista no certame. Empresas vencedoras:

Item

01
02
03
04

05
06

07

08

09

Empresa Vencedora

Descartex Descart. Ltda.
Descartex Descart. Ltda.
Mariká Comercial Ltda.
Descartex Descart. Ltda.

Mariká Comercial Ltda.
AMMC Com. de Prod. Ali-
mentícios Ltda.
CDA - Comércio Distrib. de
Alimentos Ltda.
AMMC Com. de Prod. Ali-
mentícios Ltda.
Dist. Bandeirante de Descart.
e Choc. Ltda.

Especificação Objeto

Leite em pó. M/Molico
Biscoito cream cracker. M/São Luís
Biscoito rosquinha coco. M/Tostines.
Biscoito de aveia e mel. M/São
Luís.
Biscoito de sal. M/Avmoré
Açúcar refinado, embalagem Ikg.
M/Dolce
Adoçante dietético, frasco de 75ml.
M/Finn.
Café torrado e moído, pct 500g.
M/Arábia
Chá acondicionado em cx de 10
saq., c/ vários sabores. M/Leão

Prazo En-
trega

15 dias
15 dias
30 dias
15 dias

30 dias
30 dias

30 dias

30 dias

30 dias

Preço Unit
(em R$)

3,93
0,74
1,44
1,29

0,87
0,82

8,50

5,40

0,86

Brasília, 20 de outubro de 2000.
HENRIQUE DE FREITAS SOARES

Chefe

INEDITORIAIS

ASSOCIAÇÃO DOS SEM HABITAÇÃO EM BRASÍLIA
EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação dos Sem Habitação em Brasília, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 11/01/98,
com sede provisória na Qd. 403 conj. 09 casa 09 e foro em Núcleo Bandeirante - DF, de CNPJ
02.611.186/0001-40, com prazo de ação indeterminado, tem por finalidade promover aos associados a
construção e aquisição de casa própria, a preço de custo e a integração sócio comunitária. Criar
condições e facilidades para que as pessoas possam trabalhar, garantir e sustentar seus familiares.
Almerinda da Silva Lima - Presidente.

DAR 5471/00
(Of. El. n° INED5471)

AHMORAR - ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DE
MORADORES DO DF E REGIÕES ADMINISTRATIVAS

EXTRATO DO ESTATUTO

Fica nesta data constituída dia 19 de Agosto de 2000 a Associação Habitacional de Moradores do DF e
Regiões Administrativas. Associação doravante denominada AHMORAR-DF, é uma entidade civil sem
fins lucrativos, que se regerá pelas disposições leis vigentes e pelo presente Estatuto. A Associação tem
sede, foro e administração no Distrito federal ( provisoriamente ) na QE 38 conjunto A casa 77 - Guará

DAR5472/00
(Of. El. n° 1NED5472)

ANDRÉ HENRIQUE LACE
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu a renovação de licença à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMARH , a Licença Prévia para o empreendimento/atividade uso comercial de l (um) Posto de
Abastecimento, Lavagem e lubrificação (PLL).Local: SAAN Qd. 3/4 Lote 566, PROCESSO N":
191.000.107/99. Ob.: Não foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental. - ANDRÉ HENRIQUE
LAGE, SÓCIO-GERENTE.

DAR 5461/00
(Of. El. n° INED5461)

(ASPROL/DF)-ASSOCIAÇÃO EM PROL DO LAR-DF
EXTRATO DE ESTATUTO

Fica nesta data 08 de Junho de 2000, constituída a Entidade ASPROL-DF (Associação EM PROL DO
LAR), com forma de sociedade civil em caráter assistencial, cultural, recreativo, esportivo e mutualismo,
sem fins lucrativo, na qual se regerá pelas disposições leis vigentes e pelo presente Estatuto. - A
associação tem sede, foro e Administração no Distrito Federal provisoriamente na QE - 38 conj., L casa
34 Guará II - DF . - O prazo de duração da ASPROL-DF é por tempo indeterminado. - No cum-
primento de seus fins sociais a ASPROL-DF se propõe a: a)Estudar e procurar solucionar junto a quem
de direito, os problemas que afetam os associados; b) Programar atividades visando a integração e
desenvolvimento do ser humano na comunidade e sociedade; c) Promover obtenção de recursos fi-
nanceiros para prestar assistência aos associados e demais componentes e moradores através de pro-
gramas elaborados pela Diretoria da Associação; d) Celebrar convênio visando a obter no sistema
financeiro de habitação ou fora dele o financiamento necessário e suficiente à execução de seu plano
habitacional; e) Organizar, contratar e manter serviços técnicos e sociais em benefício dos associados e
comunidades; f) Cooperar com o poder público, visando exclusivamente o bem estar da coletividade,
mediante a prestação de serviços, através de convênio e, g) Buscar junto aos órgãos Habitacionais do
Distrito Federal a moradia para os seus associados Diretora e Presidente Maria Albericia Martins Santos
outubro 23/10/00. Maria Albericia Martins Santos, Presidente.

DAR 5462/00
(Of. El. n° INED5462)

ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS DO RECANTO DAS EMAS

EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação dos Portadores de Necessidades Especiais do Recanto das Emas, é uma entidade sem fins
lucrativos, fundada em 11/08/00, com sede provisória na Qd. 203 conj. 04 casa 22 e foro em Brasília,
Distrito Federal, com prazo de ação indeterminado, tem por finalidade angariar junto à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, lotes para pessoas com mais de 5 anos de moradia no Distrito
Federal que vivem de aluguel, casas cedidas e em fundos de quintais, com benefícios sociais e defender
os direitos os interesses da comunidade. Geralda Bezerra de Morais - Presidente.

DAR 5464/00
(Of. El. n° INED5465)

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE PAPILOSCOPISTAS
POLICIAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da ASBRAPP - Associação Brasiliense de Papiloscopistas Policiais, no uso das atribuições
que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCA a todos os associados para, em Assembléia Geral,
realizada na Administração regional do Guará Il(auditório) no dia 06 de outubro de 2000 às 19h, para
deliberarem sobre os seguintes assuntos: aquisição de uma sede Social (Chácara); Lei Orgânica das
Polícias Civis e o Projeto de Lei que altera a nomenclatura; contratação de secretária. Presidente: José
Luiz Lopes.

DAR 5460/00
(Of. El. n° INED5460)
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AUTOPOSTO POSTO PISTAO SUL
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - JE-
MA/SEMATEC, a LICENÇA PRÉVIA para a atividade de Posto de Lavagem e Lubrificação (PLL) na
Rua 820, QS 07, loteOS, Águas Claras, Taguatinga/DF. Foi determinada a elaboração de Relatório de
Controle Ambienta] - RCA. Enirce Teixeira Albuquerque, representante.

Dar 5466/00
(Of. El. n° INED5466)

ASPROM - ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIA PROL MORADIA DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ESTATUTO

Constituída em 13 de outubro de 2000, a ASPROM - Associação Solidária Prol Moradia do Distrito
Federal, com sede na Quadra 406, conjunto K, lote 28, Recanto das Emas. É presidida pelo Senhor
WALDOMIRO FELIX PINHEIRO JÚNIOR, tem como principal objetivo: representar e assistir seus
associados em programas habitacionais coletivos e individuais, cooperativas, financiamento de contração
e aquisição da casa própria. Waldomiro Felix Pinheiro Júnior, Presidente.

DAR 5467/00
(Of. El. n" INED5467)

COOPERATIVA HABITACIONAL DO SETOR P SUL
(COOPHASP)

EXTRATO DO ESTATUTO

A Cooperativa Habitacional do Setor P. Sul (COOPHASP), é uma entidade sem fins lucrativos, fundada
em 03/07/00,CNPJ 04.097.145/0001-03, com sede e foro na QNP 30 conj. T casa 19 P. Sul Ceilãndia-
DF, tem por finalidade angariar junto à secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, terrenos

para construção de unidades habitacionais, para pessoas que tenham mais de cinco anos no DF, que
vivem de aluguel, casa cedida e em fundo de quintais. Francisco de Assis Santarém Britto, diretor-
presidente.

DAR 5459/00
(Of. El. n" INED5459)

UNIÃO DOS INQUILINOS DE TAGUATINGA - U.I.T.
' EXTRATO DO ESTATUTO

Data de fundação, 20 de junho de 1990, natureza jurídica, Sociedade Civil, sem fins lucrativos. Sede e
Foro na QNG 43 casa 25 Taguatinga-DF. Prazo de Duração, indeterminado. Objetos, defesa e proteção
dos direitos e interesses dos Associados, na busca de soluções dos problemas sociais e da moradia,
congregando o movimento e associações, sob a forma de orientação e supervisão, Administração,
Diretoria Executiva, e conselho fiscal presidida de José Ferreira Chaves.

DAR 5458/00
(Of. El. n° DAR-5458/00)

Você possui uma arma poderosa na luta contra a
violência: o telefone. Peto Disque-Dcnúncia, a sociedade
entra em contato direto com a Secretaria de Segurança
Pública» com o objetivo de evitar e solucionar problemas da

MSQUtDENNCIA
3234855

área de segurança. Quem liga para fazer uma denúncia não
precisa se identificar e o serviço funciona 24 horas, todos os
dias da semana. Mostre que você também não tolera a
violência em nossa cidade. Ligue. Denuncie.

SECRETASIA
Di SEGURANÇA PÚBLICA
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Você possui uma arma poderosa na luta contra a
violência; o telefone. Pelo Disque-Denúncía, a sociedade

entra em contato direto com a Secretaria de Segurança
Pública, cora o objetivo de evitar e solucionar problemas da

área de segurança, Quem ligt para fazer uma denúncia não

precisa se identificar e o serviço funciona 24 horas, todos os
dias da semana. Mostre que você também não tolera a

violência em nossa cidade. Ligue. Denuncie.

323-8855
SECRETARIA

Dí SEGURANÇA PÚBLICA
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SECRETARIA,
K SEGURANÇA rU

MSQUE-DENUNCIA
3234855
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VOCÊ EM LIIUHA COM O CDFl
O GDF está em linha com você através desses números. Quando precisar, ligue que o GDF atende, f

TELEFONES DE EMERGÊNCIA

CORPODE
BOMBEIROS

193
POLÍCIA

190
PRONTO-SOCORRO

192
DEFESA CIVIL

321-1366

TELEFONES DE UTILIDADE PÚBLICA

ATENDIMENTO AO
USUÁRIO METRÔ - DF

353-7373

CORDE/DF
Diretoria de Integração

do Portador de Deficiência

1408

. CENTRO DE VALORIZAÇÃO
[C VIJ DO IDOSO

1401

[DETRAN]
DISQUE DETRAN

1514

PROCON

1512

SIACI - Sistema de
Atendimento ao Cidadão

156

POLÍCIA CIVIL

147

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
DE BRASÍLIA

327-4424

PLANTÃO DE ÁGUA
E ESGOTO - CAESB

195

PLANTÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEB

196

SOS CRIANÇA

1407

TRANSPORTES COLETIVOS

1517

OUVIDORIA

0800611516

DISQUE-DENÚNCIA

323-8855

HOSPITAIS

Plano Piloto

BasedoDF-HBDF

Forças Armadas - HFÂ •

Universitário de Brasília - HUB

Regional da Asa Norte - HRAN

Materno Infantil de Brasília -
HMIB

Rede Sara de Hospitais

Cidades-satélites

Regional de Brazlàndia - HRBZ

Regional de Ceilândia - HRC

Regional do Garna - HRG

Regional do Guará - HRGU

Regional de Planaltina - HRP

Regional de Sobradinho - HRS

Regional de Taguatinga - HRT

Hospital São Vicente de Paula

325-5050

307-3223

325-4300

443-2322

319-1111

391-2510

371-2233

556-1422

567-2455

389-2412

591-1030

351-2200

561-3700

GOVERNO DO DISTRITO fiDERAl


